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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma  por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS 
Direcção Nacional de Minas

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei               
de Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República,  n.º 51, Iª série, 8.º Suplemento, faz-se 
saber que por despacho da Ministra dos Recursos Minerais, de 17 de Julho 
de 2013, foi atribuída a favor de DH Mining Development Company, 
Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 5378L, válida até 23                                                                                                                                  
de Abril de 2018,  para corindo, ferro, silica, no distrito de Lalaua, 
província de Nampula com as seguintes coordenadas geográficas: 

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 13 de Agosto  de 2013. —                             
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei               
de Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República, n.º 51, Iª série, 8.º Suplemento, 
faz-se saber que por despacho da Ministra dos Recursos Minerais,                             
de 1 de Agosto de 2012, foi aceite a mudança de mandatário a favor                                                                   
de Tazetta Resources, Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa                  
n.º 1593L, válida até 6 de Abril de 2017, para areias pesadas, no 
distrito de Maganja da Costa, província da Zambézia com as seguintes 
coordenadas geográficas: 

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 22 de Julho de 2013. —                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

 Sunland Solutions                         
– Logística e Distribuição, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e um de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100417820 
uma sociedade denominada Sunland Solutions                         
– Logística e Distribuição, Limitada, entre:

Primeira. Sheila Manuel Munguambe , 
maior, solteira, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110500407021S, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo a 
cinco de Setembro  de dois mil e onze  e válido 
até  cinco de Setembro de dois mil e dezasseis, 
residente na  cidade de Maputo, Bairro  Patrice 
Lumumba número  duzentos e oitenta, quarteirão 
vinte e um, Distrito Municipal Kamavota, que 
outorga neste acto na qualidade de sócia; e

Segundo. Benie Carmo de Matos Sarmento, 
maior, solteira, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Inhambane-Maxixe, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 02217995F, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil de Maputo 
a vinte e três de Agosto  de dois mil e doze  e 
válido até vinte e três de Agosto de dois mil 
e dezassete, residente na cidade de Maputo, 
Bairro das Mahotas número duzentos e trinta e 
seis, Distrito Municipal Kamavota,  que outorga 
neste acto na qualidade de sócia.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas denominada Sunland Solutions                                            
– Logística e Distribuição, Limitada, que                                                                                        
se regerá pelas disposições seguintes, que 
compõem o seu pacto social, e demais 
aplicáveis.

ARTIGO PRIMEIRO

Designação, sede, representações                        
e duração 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Sunland Solutions – Logística e Distribuição, 
Limitadada, abreviadamente designada por 
Sunland Solutions, Limitada, e tem a sua 
sede provisória na cidade de Maputo, Distrito 
Municipal de Kampfumo.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
do conselho de administração, transferir a 
sua sede para qualquer parte do território 
moçambicano, bem como, abrir delegações, 
sucursais ou quaisquer outras formas de 
representação comercial da sociedade.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, a contar da data assinatura deste 
contrato.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

A sociedade dedicar-se-á à serviços de 
logística e destriduição, respectivamente:

a) Distribuição de revistas, jornais, 
panfletos, flyers, convites, corres-
pondências e todo tipo de expe-
diente de escritório;

b) Transporte, armazenamento  e destri-
buição de produtos de varaiada 
espécie, mercadoria variada via 
terrestre, aérea, rodoviária e marí-
tima;

c) Logística, agenciamento e gestão de 
mercadorias;

d)  Avaliação e gestão de risco em matéria 
de transporte de mercadorias e 
logística,

e)  Consultoria e formação em matéria 
de transporte  de mercadoria e 
logística;

f) Aluguer de veículos automóveis e 
demais equipamentos de transporte 
e logística;

g) Importação e exportação, venda e 
manutenção de veículos e demais 
equipamentos de transporte e 
logística;

h) Representação de firmas, marcas e 
productos comerciais  nacionais e 
internacionais.

Dois) Por deliberação do conselho de 
administração ou decisão do administrador 
único, a sociedade poderá dedicar-se a outras 
actividades conexas ou assessoras a uma ou 
mais das suas atividades principais, ou poderá 
associar-se ou participar no capital social de 
outras sociedades.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas desiguais 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dez mil 
meticais, equivalente à cinquenta                   
por cento do capital social, detido 
pela senhora Benie Carmo de Matos 
Sarmento;

b) Outra quota no valor nominal de 
dez mil meticais, equivalente à 
cinquenta por cento do capital 
social, detido pela senhora Sheila 
Manuel Munguambe.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado, de acordo com as leis aplicáveis 
e mediante deliberação da assembleia geral, por 
entrada de capital, incorporação de reservas ou 
por qualquer outro meio.

 ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares e suprimentos

As prestações suplementares não são 
obrigatórias, podendo, no entanto, os sócios 
proporcionar os empréstimos que a sociedade 
precisar, nos termos deliberados por assembleia 
geral, podendo determinar também a taxa de 
juros e condições de reembolso.

 ARTIGO QUINTO

Órgãos sociais

Os órgãos sociais são:

a) A assembleia geral; e
b) O conselho de administração.

ARTIGO SEXTO

Eleição e mandato

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral para um mandato 
de quatro anos, excepto disposições legais em 
contrário, contando como o primeiro o ano da 
eleição, e poderão ser reeleitos mais de uma 
vez.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercerão as suas funções até que os seus 
substitutos sejam eleitos, excepto no caso de 
renúncia expressa.

Três) No caso previsto na parte final do 
parágrafo anterior, a pessoa colectiva que for 
eleita deve nomear uma pessoa singular para 
agir na qualidade de seu representante, por 
meio de carta dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral ou à secretária da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Remuneração e garantias 

Um) A remuneração dos membros do 
conselho deverá ser fixada por assembleia 
geral.

Dois) Em regra, a eleição dos membros do 
conselho de administração e do administrador 
único director e dispensada da prestação de 
caução.

Três) Executivo, será realizada sem a 
apresentação de garantia, salvo se o contrário 
for decidido por assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral representa a tota-
lidade dos sócios e terá uma mesa constituída 
pelo presidente e por um(a) secretário(a).

Dois) As funções da mesa da assembleia 
geral poderão ser exercidas pelo(a) secretário(a) 
da sociedade, se tal não contrariar a lei ou o que 
for decidido por assembleia geral.
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ARTIGO NONO

Reuniões

Um) A assembleia geral deverá reunir-se 
ordinariamente uma vez por ano, durante os 
primeiros três meses após o término do ano, 
para:

a) Analisar, aprovar, corrigir ou rejeitar 
o balanço e relatório de lucros e 
perdas;

b) Decidir sobre a distribuição de 
lucros;

c) Nomear administradores e determinar 
respectiva remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que necessário. 
tais reuniões deverão convocar-se com o 
objectivo de deliberar sobre os assuntos relativos 
às actividades da sociedade, entre outros 
considerados necessários, que ultrapassem 
os poderes e competências do conselho de 
administração. 

Três) As reuniões da assembleia geral serão 
convocadas pelo presidente do conselho, ou 
por que o substitua, por sua própria iniciativa 
ou a pedido do presidente do conselho de 
administração por meio de carta registada com 
aviso de recepção, fax, ou correio electrónico, 
com pelo menos, sete dias de antecedência, 
salvo se outro período ou formalidades forem 
estipuladas por lei.

Quatro) O quórum para as reuniões de 
assembleia geral será de cinquenta e um por 
cento do capital social, excepto quando a lei 
exija outro quórum. 

 ARTIGO DÉCIMO

Atribuições e competências da assembleia 
geral  

Para além do previsto na lei e no presente 
memorando de constituição, à assembleia geral 
compete deliberar, por uma maioria qualificada 
de três quartos dos votos, salvo se de disposição 
legal resulte a constituição de outro quórum para 
a aprovação, sobre os seguintes assuntos:

a) Qualquer alteração ao memorando de 
constituição da sociedade,

b) Empréstimos dos sócios;
c) Nomeação e demissão de auditores;
d) Dissolução e liquidação da sociedade;
e) Revisão dos poderes dos admi-

nistradores;
f) Celebração de qualquer contrato ou 

transacção; e
g) Constituição de garantias de qualquer 

natureza.

 ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração e representação                           
da sociedade 

Um) A administração e representação 
da sociedade é reservada a um conselho de 
administração composto por um número máximo 

de cinco membros ou a um administrador único, 
a quem lhes cabe a gestão diária das actividades 
e negócios da sociedade, representando-a activa 
e passivamente, praticando todos os actos 
necessários para a materialização dos interesses 
da sociedade, que a lei e o presente estatuto não 
reserve à assembleia geral. 

Dois) O conselho de administração será 
presidido por um presidente, eleito na altura 
da eleição dos membros, e pode o conselho de 
administração ou o administrado único delegar 
no todo ou em parte, os seus poderes de gestão 
diária num dos seus membros, ou num terceiro, 
que tenha ou venha a ter a designação de 
administrador delegado ou director executivo, 
respectivamente, e distribua aos restantes 
membros assuntos/áreas específicas.

Três) O conselho de administração ou cada 
um dos administradores, poderão constituir 
mandatários para a prática de actos específicos, 
nos estritos termos do seu mandato.

Quatro) No momento das nomeações ou 
delegações acima mencionadas, deverão 
ser determinadas as áreas e limites das suas 
competências. 

Cinco) Até deliberação contrária da 
assembleia geral, a administração e representação 
da sociedade fica a cargo de um conselho de 
administração composto pelos administradores 
abaixo indicados, cada um com funções 
executivas e poderes de obrigar a sociedade:

a) Benie Carmo de Matos Sarmento; e
b) Sheila Manuel Munguambe.

 ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Secretária da sociedade 

Um) Mediante deliberação de assembleia 
geral ou do conselho de administração, a 
sociedade terá um(a) secretário(a), a qual poderá 
ser uma pessoa singular ou colectiva.

Dois) Para além das funções resultantes 
da legislação aplicável, o(a) Secretário(a) é 
responsável pelo seguinte:

a) Organização das reuniões: preparação 
e envio de convocatórias, agenda 
de trabalhos e documentos para as 
reuniões;

b) Participar das reuniões, produzir actas, 
e distribui-las pelos participantes;

c) Assegurar o cumprimento das normas 
da sociedade e legislação em vigor, 
por parte dos órgãos sociais;

d) Manter e preservar as deliberações 
dos órgãos sociais e respectivos 
livros; e

e) Praticar quaisquer actos complementares 
às actividades acima. 

Três) A secretária da sociedade exercerá as 
suas funções de forma extensiva e no interesse 
dos órgãos sociais, estando, nestes termos, 
autorizada a conceder as respectivas actas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Reuniões do conselho de administração

 Um) O conselho de administração reunir-
se-á trimestralmente, e sempre que for necessário 
para os interesses da sociedade, por convocatória 
do presidente ou dois dos seus membros. 

Dois) O quórum necessário para reuniões do 
conselho de administração será a maioria dos 
seus membros. 

Três) Excepto nos casos previstos neste 
memorando ou na lei, todas as decisões 
do conselho de administração deverão ser 
tomadas pela simples maioria de votos, tendo 
o presidente, ou representante nomeado para o 
substituir, o voto decisivo.  

Quatro) Qualquer administrador pode ser 
representado por outro, por meio de simples 
carta, fax ou correio electrónico dirigido ao 
presidente do conselho, podendo, no entanto, 
cada documento de representação ser usado 
apenas uma vez.

Cinco) A nenhum administrador é permitida 
a representação de mais de um administrador.

 ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade 

Um) A sociedade obriga-se mediante                        
a assinatura de:

a) Dois administradores, sendo exigível a 
assinatura do presidente do conselho 
de administração;

b) Cada um dos administradores 
executivos, segundo o indicado no 
n.º 5 do artigo 11 destes estatutos;

c) Do administrador único;
d) Do administrador delegado, nos termos 

do seu mandado;
e) Do director  executivo, nos termos 

específicos do seu mandato;
f) Pela assinatura dos seus representantes, 

de acordo com o respectivo 
mandato; e

g) Quaisquer outras condições a serem 
indicadas  pelo conselho de 
administração. 

Dois)  Aos adminis t radores  e  seus 
representantes é proibida a vinculação da 
sociedade em negócios estranhos ao objecto da 
sociedade, incluindo, despesas de alojamento, 
constituição de garantias, e outros procedimentos 
similares, sendo nulos e de nenhum efeito todos 
os actos e contratos celebrados em violação 
desta cláusula, sem prejuízo da responsabilidade 
dos seus praticantes pelos danos causados.

 ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Relatórios de contas e distribuição                    
de lucros 

Um) O ano financeiro terá o seu início de 
Janeiro a Dezembro de cada ano. 

Dois) Os relatórios de contas da sociedade 
serão encerrados e o balanço será apresentado 
com referência a trinta e um do exercício a 
que respeita, e serão submetidos para análise 
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da assembleia geral. Deduzidas as obrigações 
fiscais, amortizações e outras incumbências 
dos resultados líquidos em cada exercício, os 
resultados, serão, nos termos da lei, distribuídos 
nas seguintes áreas, sucessivamente:

a) Constituição ou reintegração das 
reservas de fundos legal e facultativa, 
conforme decisão e aprovação por 
parte da assembleia geral;  

b) Distribuição das quotas pelos sócios, 
em conformidade com deliberação 
da assembleia geral; e 

c) Qualquer outra deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução, liquidação e casos omissos

Um) A sociedade será dissolvida nas circuns-
tâncias estipuladas por lei. 

Dois) Caso os sócios não cheguem a um 
acordo, a sociedade poderá dissolver-se por 
meio de votos da maioria qualificada de três 
quartos dos votos.

Três) Todos e quaisquer casos omissos serão 
regulados nos termos do Código Comercial 
em vigor. 

Maputo, vinte e seis de Agosto de dois mil 
e três. — O Técnico, Ilegível.

Makond – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e oito de Junho de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100402718, uma 
sociedade denominada Makond – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade de:

Augusto Viriato de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade e portador do Bilhete 
de Identidade n.° 110100836996J emitido 
aos vinte e um de Janeiro de dois mil e onze 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo 
com validade até ao dia vinte e um de Janeiro 
de dois mil e vinte e um.
E pelo presente contrato, constitui uma 

sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada que se regerá pelos seguintes artigos. 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                       
e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação)

 A sociedade adopta a denominação de 
Makond – Sociedade Unipessoal, Limitada 
em diante designado por Makond a qual se 
regerá pelas disposições dos presentes estatutos 
e diplomas legais vigentes que lhe forem 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A Makond, fica tendo a sua sede 
nesta cidade de Maputo na avenida Fridrich 
Engles número cento cinquenta e nove parcela 
dezanove.

Dois) Makond, irá abrir filiais, sucursais e 
delegações ou outra forma de representação 
onde e quando os seus sócios quiserem.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A duração da sociedade e por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
data da presente escritura.

ARTIGO QUARTO 

(Objectivos)

O objectivo hotelaria e turismo.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social integralmente realizado em 
dinheiro é de cem mil meticais pertencentes ao 
sócio Augusto Viriato.

ARTIGO SEXTO 

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares 
de capital podendo porém, o sócio fazer da 
sociedade os suprimentos de que ela carecer ao 
juro e demais condições a estipular.

ARTIGO SÉTIMO 

(Casos de morte ou interdição)

Por morte ou interdição do sócio, a sociedade 
continua com os herdeiros do falecido ou 
representante do interdito, os quais, exercerão 
em comum os respectivos direitos enquanto a 
quota permanece indivisa, devendo -se escolher 
de entre eles um que a todos represente na 
sociedade.

ARTIGO OITAVO 

(Casos de extinção)

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei; dissolvendo-se por decisão do sócio. 

CAPÍTULO III

Da administração e gerência

ARTIGO NONO 

(Administração e gerência)

A administração e gerência e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, serão exercidas pelo único sócio, 
Augusto Viriato que desde já fica nomeado 
gerente, sendo necessária a sua assinatura 
apenas para obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contratos.

CAPÍTULO IV

Do balanço e lucro

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e lucro)

Anualmente será fechado um balanço com a 
data de trinta e um de Dezembro. O lucro líquido 
apurado em cada balanço depois de deduzidos 
pelo menos a percentagem de cinco por cento 
ficará para o fundo de reserva legal. Feitas outras 
deduções aprovada por si, o remanescente será 
dado o destino que o sócio pretender. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regularão                   
as disposições legais aplicáveis de acordo com 
a lei sociedades.

Maputo, vinte e oito de Agosto de dois mil 
e treze. O Técnico, Ilegível.

Makond Air-Link Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia trinta e um de Maio de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100396939, 
uma sociedade denominada Makond Air-Link 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade de:

Augusto Viriato de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade e portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100836996J emitido 
aos vinte e um de Janeiro de dois mil e onze 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo 
com validade até ao dia vinte e um de Janeiro 
de dois mil e onze.
E pelo presente contrato, constitui uma 

sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada que se regerá pelos seguintes artigos. 

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração                      
e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação)

 A sociedade adota a denominação de 
Makond Air-Link Sociedade Unipessoal, 
Limitada em diante designado por Makond, a 
qual se regerá pelas disposições dos presentes 
estatutos e diplomas legais vigentes que lhe 
forem aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A Makond, Limitada fica tendo                       
a sua sede nesta cidade de Maputo no Aeroporto 
Internacional de Maputo Hangar número 
quatro.
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Dois) A Makond irá abrir filiais, sucursais 
e delegações ou outra forma de representação 
onde e quando os seus sócios quiserem.

ARTIGO TERCEIRO 

(Duração)

A duração da sociedade e por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
data da presente escritura.

ARTIGO QUARTO 

(Objectivos)

O objectivo da sociedade é a de Aviação 
civil, AIS (Aeronautical Integration Solutions) 
Hotelaria e Turismo.

ARTIGO QUINTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de cem mil meticais; pertencentes ao 
sócio Augusto Viriato.

ARTIGO SEXTO 

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares 
de capital podendo porém, o sócio fazer da 
sociedade os suprimentos de que ela carecer ao 
juro e demais condições a estipular.

ARTIGO SÉTIMO

 (Casos de morte ou interdição)

Por morte ou interdição do sócio, a sociedade 
continua com os herdeiros do falecido ou 
representante do interdito, os quais, exercerão 
em comum os respetivos direitos enquanto a 
quota permanece indivisa, devendo-se escolher 
de entre eles um que a todos represente na 
sociedade.

ARTIGO OITAVO 

(Casos de extinção)

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei; dissolvendo-se por decisão do sócio.

ARTIGO NONO 

(Administração e gerência)

A administração e gerência e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, serão exercidas pelo único sócio, 
Augusto Viriato que desde já fica nomeado 
gerente, sendo necessária a sua assinatura 
apenas para obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contratos. 

ARTIGO DÉCIMO

O anualmente será fechado um balanço 
com a data de trinta e um de Dezembro.                                       
O lucro líquido apurado em cada balanço depois 

de deduzidos pelo menos a percentagem de 
cinco por cento ficará para o fundo de reserva 
legal. Feitas outras deduções aprovada por si, 
o remanescente será dado o destino que o sócio 
pretender. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Em tudo quanto fica omisso, regularão                    
as disposições legais aplicáveis de acordo com 
a lei sociedades.

Maputo, vinte e oito de Agosto de dois mil 
e treze. O Técnico, Ilegível.

D.Y. Internation, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100420287, 
uma sociedade denominada  D.Y. Internation, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial. 

Entre:

Primeiro. Ismaila Dabo, Solteiro, natural de 
Tafcirga, Kayes - Mali, residente em Maputo, 
Bairro Central, Avenida Ahmed Sekou Toure, 
número dois mil trezentos e treze, na cidade de 
Maputo portador do DIRE n.º 11ML00008679I, 
emitido no dia treze de Dezembro de dois mil e 
doze, em Maputo.

Segundo. Jean Yunsu, solteiro, maior, 
natural de Burundi – Ruanda, residente em 
Maputo, Bairro Central, Avenida Filipe 
Samuel Magaia, número trezentos e cinquenta, 
cidade de Maputo, portador do DIRE                                                                        
n.º 11RW00005410Q, emitido no dia vinte e 
oito de Dezembro de dois e doze, em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede   

A sociedade adopta a denominação                           
de  D.Y. Internation, Limitada. e tem a sua sede 
na Avenida Josina Machel número duzentos e 
quarenta e cinco cidade de Maputo. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto o comércio 
geral a grosso e a retalho com importação e 
exportação.

A sociedade poderá adquirir participação 
financeira em sociedades a constituir ou já 
constituídas, ainda que tenham objecto social 
diferente do da sociedade.

A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito               
e realizado em dinheiro, é de Trinta mil meticais 
dividido pelos sócios Ismaila Dabo, com o 
valor de quinze mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital e Jean 
Yunusu, com o valor de quinze mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do 
capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio Ismaila Dabo como sócio gerente e com 
plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
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a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e oito de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

B&M Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de doze de Fevereiro do ano dois 
mil e treze, da sociedade B&M Construções, 
Limitada, sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, com sede em Maputo, 
com o capital social de cento e cinquenta mil 
meticais, matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100248360, deliberaram o aumento do capital 
social em mais trezentos e cinquenta mil 

meticais, pela entrada do novo sócio Alfeu 
Pascoal Manguengue.

Em consequência, fica alterada a redacção 
do artigo quarto dos estatutos os quais passam 
a ter a seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

É constituída nos termos da lei e destes 
estatutos, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que a dopta a 
denominação de Hamela Construções & 
Serviços, Limitada.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro é de quinhentos 
mil meticais, correspondente a soma de 
três quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cento e sessenta e seis mil 
seiscentos e sessenta e seis 
e sessenta e cinco centavos, 
correspondente a trinta e três 
ponto trezentos e trinta e três 
por cento, pertencente ao senhor 
Lázaro Mabecuane Quetela;

b) Uma quota no valor nominal de 
cento e sessenta e seis mil 
seiscentos e sessenta e seis e 
sessenta e setenta centavos, 
correspondente a trinta e três 
ponto trezentos e trinta e quatro 
por cento, pertencente ao senhor 
Arão Almeida Balane;

c) Uma quota no valor nominal de 
cento e sessenta e seis mil 
seiscentos e sessenta e seis 
e sessenta e cinco centavos, 
correspondente a trinta e três 
ponto trezentos e trinta e três 
por cento, pertencente ao senhor 
Alfeu Pascoal Manguengue.

Maputo, vinte e seis de Agosto de dois mil 
e treze. – O Técnico, Ilegível.

Integrated Project Logistics 
International, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dez de Dezembro de dois mil e 
doze da sociedade Integrated Project Logistics 
International, Limitada com o Número de 
Entidade Legal 100314517, deliberaram 
unanimemente aprovar a alteração da actual sede 
da sociedade sita na Rua da Sé número cento 
catorze, primeiro andar na Cidade de Maputo 
para Rua Capitais de Sena número quinhentos 
e dois, primeiro andar na Cidade da Beira, e em 
consequência da deliberação tomada, os sócios 
aprovaram a alteração da redacção do número 

dois do Artigo Primeiro do pacto social, que 
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) ...
Dois) A sociedade têm a sua sede na rua 

Capitais de Sena, número quinhentos e dois, 
primeiro andar, Cidade da Beira.

Três) ...

Maputo, vinte e dois de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

MDE Solution, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e oito de Junho de dois 
mil e treze, lavrada a folhas quarenta e três a 
quarenta e cinco do livro de notas para escrituras 
diversas, número oitocentos cinquenta e nove 
traço B, do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
Licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariados N1 e notária do referido 
cartório, foi constituída uma sociedade por 
quotas de responsabilidade, lda, que passará 
a reger-se pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                       
e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação social e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de MDE Solution, Limitada, tem a sua sede 
social na Avenida Rua Consigliri Pedroso, 
número duzentos e dezoito, Cidade de Maputo, 
e exerce a sua actividade em todo o território 
de Moçambique.

Dois) A sociedade poderá mudar a sua 
sede social dentro da cidade de Maputo, 
criar e extinguir filiais, sucursais, agências, 
dependências, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, no território nacional 
ou no estrangeiro, mediante deliberação da 
assembleia geral e observando os condi-
cionalismos da lei.

Três) A sociedade durará por tempo 
indeterminado, tendo o seu início na data do 
registo.

ARTIGO SEGUNDO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Venda de material e consumivel de 
escritório;

b) Comercialização e venda a grosso e 
a retalho com importação e expor-
tação.
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Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
de natureza comercial conexas com o seu 
objecto principal, nos termos da lei, ou ainda 
associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
sociedade. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO TERCEIRO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado é de trinta e dois mil meticais, 
representado por três quotas, uma no valor de 
doze mil meticais pertencente ao Arone Antonio 
Matule, outras duas quotas iguais no valor 
de dez mil meticais, pertencentes ao Orlando 
Samuel Mapatse e João Salomão Couane, 
respetivamente. 

Dois) O capital social, pode ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entradas em 
numerário, direitos ou espécie, pela incorporação 
dos suprimentos feitos à caixa pelos sócios ou 
por capitalização de toda ou parte dos lucros ou 
formalidades previstas no artigo cento setenta e 
sete do Código Comercial.

Três) A deliberação de aumento de capital 
indicará se são criadas novas quotas ou se é 
aumentado o nominal das existentes.

ARTIGO QUARTO

 (Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas aos sócios 
prestações suplementares de capital até um 
número ilimitado de vezes, mediante deliberação 
unânime dos sócios tomada em assembleia 
geral.

Dois) Qualquer sócio poderá fazer supri-
mentos à caixa social, nas condições que forem 
fixadas por deliberação unânime dos sócios 
tomada em assembleia geral.

Três) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes por deliberação 
unânime da assembleia geral que também pode 
decidir o modo de participarão dos sócios nesta 
alteração.

Quatro) Os sócios da sociedade podem fazer 
suprimentos à sociedade sujeitos aos termos 
e condições estabelecidas por deliberação 
unânime do conselho de gerência.

ARTIGO QUINTO

 (Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão, cessão ou amortização 
de quotas requerem a autorização prévia da 
sociedade, que será dada por deliberação da 
assembleia geral após recomendação prévia do 
conselho de gerência.

Dois) O sócio que tencione ceder a sua quota 
deve informar a sociedade, com pelo menos 

trinta dias de antecedência, por meio de carta 
registada com aviso de recepção, notificando 
da sua intenção de vender e as respectivas 
condições contratuais.

Três) A sociedade e os restantes sócios, nesta 
ordem, têm direito de preferência na aquisição 
das quotas.

Quatro) Qualquer divisão, cessão ou 
alienação de quotas feita com a inobservância 
dos números um, dois e três do presente artigo 
será considerada nula e de nenhum efeito.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gestão                              
e representação da sociedade

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) As reuniões ordinárias da assembleia 
geral terão lugar uma vez por ano para exame 
ou modificação do balanço e contas anuais e 
para determinar outras questões para as quais for 
convocada, e as sessões extraordinárias sempre 
que seja necessário.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
devem ser registadas no livro de actas e serão 
assinadas por todos os sócios presentes no 
momento em que as mesmas tenham lugar.

ARTIGO SÉTIMO

 (Convocatórias)

Um) A reunião da assembleia geral pode ser 
dispensada, assim como as formalidades da sua 
convocação, se todos os sócios acordarem por 
escrito com as suas deliberações e também por 
escrito, com tal método de proceder, mesmo que 
tais deliberações sejam tomadas fora da sede da 
sociedade, em qualquer ocasião e com vista a 
qualquer objectivo.

Dois) A assembleia geral não pode ser 
dispensada quando se destine a tomada de 
decisões que visem modificar o pacto social, 
dissolver a sociedade, dividir ou ceder quotas 
ou partes desta.

Três) por dois outros membros do conselho 
de gerência por meio de carta registada 
com aviso de recepção enviada a todos os 
sócios da sociedade, com pelo menos trinta 
dias de antecedência, ou no caso de sessões 
extraordinárias, vinte dias antes da sessão. 
Estas cartas incluirão a agenda da reunião 
e as informações necessárias para tomar 
deliberações, se estas tiverem lugar.

Quatro) Quando as circunstâncias assim o 
ditarem, a assembleia geral pode ser convocada 
para outro local que não seja a sede da 
sociedade, se isto não prejudicar os direitos e 
interesses legítimos de qualquer dos sócios da 
sociedade.

Cinco) A assembleia geral será considerada 
na primeira convocação como estando 
devidamente constituída quando setenta e 
cinco por cento do capital estiver presente 

ou devidamente representado; no caso de 
segunda convocação quando estiver presente ou 
representada a maioria simples do capital.

ARTIGO OITAVO

 (Mandato)

Um) O Presidente da mesa da assembleia 
geral será nomeado por períodos anuais por 
unanimidade dos sócios.

Dois) Qualquer membro será representado 
na assembleia geral por uma pessoa fisicamente 
presente mandatada para este propósito por 
carta dirigida pelo mandante ao presidente da 
assembleia geral e recebida por ele vinte e quatro 
horas antes do último dia anterior à sessão. As 
alterações dos nomes dos mandatários devem 
ser recebidas pelo presidente vinte e quatro 
horas antes do último dia anterior à sessão.

Três) Qualquer membro da sociedade pode 
estar presente na assembleia geral representado 
por qualquer outro membro por meio de uma 
carta como estipulado no artigo anterior.

ARTIGO NONO

(Administração e gestão e da sociedade)

Um) Administração e gerência da sociedade 
será exercido por todos sócios.

Dois) Compete aos sócios gerentes a 
representação da sociedade em todos os actos 
ou passivamente em juizo e fora dele, tanto 
da ordem juridica interna como internacional, 
dispondo de amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e a realização 
do objecto social, nomeadamente quanto a 
exercício da gestão corrente dos negócios.

Três) Para obrigar a sociedade basta apenas 
assinatura de um dos sócios gerentes que poderá 
designar um ou mais mandatários estranhos a 
sociedade desde que autorizada pela assembleia 
geral dos sócios nestes delegar total ou parcial 
os seus poderes.

ARTIGO DÉCIMO

(Responsabilidade)

Os membros do conselho de gerência serão 
pessoalmente responsáveis por todos os actos 
praticados no exercício das suas funções e serão 
responsáveis perante a sociedade e os sócios 
pelo cumprimento dos seus mandatos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Funcionamento)

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
pelo menos uma vez cada três meses ou quando 
os interesses da sociedade o requeiram, e 
será convocado pelo presidente ou por outros 
membros do conselho.

Dois) As reuniões do conselho de gerência 
serão convocadas por escrito com aviso de pelo 
menos quinze dias de antecedência, excepto 
nos casos em que for possível avisar todos os 
membros do conselho sem quaisquer outras 
formalidades.



2734 III SÉRIE — NÚMERO 70

Três) O aviso incluirá a ordem e trabalhos 
e todos os documentos necessários para tomar 
deliberações, se estas tiverem lugar.

Quatro) As reuniões do conselho de gerência 
terão lugar invariavelmente na cidade de 
Maputo, na sede da sociedade ou noutro local 
determinado pelo presidente do conselho de 
gerência.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela:

Assinatura de um dos sócios da socie-
dade.

Dois) Em caso algum o conselho de gerência 
pode obrigar a sociedade em actos ou contratos 
que não estejam de acordo com o objecto da 
sociedade, como sejam as contas privadas, 
obrigações ou garantias. Os gerentes não podem 
em circunstância nenhuma exercer os poderes 
da sociedade para contraírem empréstimos, 
amortizar ou debitar os seus empreendimentos 
e propriedade além do acordado pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um dias 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral ordinária.

CAPÍTULO IV

Contas anuais e aplicação de lucros

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Três) O ano financeiro da sociedade será            
o mesmo que o ano civil.

Quatro) O balanço de situação da sociedade 
será fechado com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e será submetido, 
depois de auditoria apropriada pelos auditores, 
à assembleia geral para exame e aprovação.

Cinco) A nomeação de técnicos de contas, 
devidamente credenciados, será da responsa-
bilidade do conselho de gerência o qual nomeará 
uma entidade independente de competência 
reconhecida e que será confirmada pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO V

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Dissolução e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Está conforme.

Maputo, três de Julho de dois mil e treze.                
— A Ajudante, Ilegível.

BSS Soluções e Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de trinta e um de Maio de dois mil e 
treze, exarada de folhas cento e quarenta e duas a 
folhas cento e quarenta e quatro do livro de notas 
para escrituras diversas número vinte e nove 
traço E, do Terceiro Cartório Notarial, perante 
Fátima Juma Achá Baronet, licenciada em 
Direito, técnica superior dos registos e notariado 
N1 e notária em exercício no referido cartório, 
foi constituída por: José Isac Barrama e Artur 
Armando Fazenda Manhiça, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos artigos constantes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação sede e representação)

A sociedade adopta a denominação de BSS 
Soluções e Serviços, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representação)

A sociedade é de âmbito nacional, tem a sua 
sede no Bairro Central, Avenida Vinte e Quatro 
de Julho número mil seiscentos e trinta e nove, 
primeiro andar esquerdo, cidade de Maputo, 
podendo abrir delegações, sucursais noutros 
locais do país e fora dele, desde que seja divida 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o começo a partir 
da data da escritura da constituição. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto 
principal: 

a) Prestação de serviços;
b) Comércio a grosso e retalho com 

importação e exportação, rent-car, 
representação.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá associar-se 
com terceiros adquirindo quotas, acções ou 
partes sociais ou constituindo empresass 
mediante deliberação dos sócios e cumpridas 
as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente à soma de duas quotas iguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio José 
Isac Barrama;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Artur 
Armando Fazenda Manhiça.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determinar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios e 
livre.

Dois) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito dos outros 
sócios.

Três) O sócio que pretenda alianar a sua 
quota a estranhos, previnirá a sociedade 
com uma antecidência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão.  

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por ano para apriceciação, 
aprovação ou modificação do balanço e outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for neces-
sário.

Dois) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer lugar a designar, mais sempre na 
cidade de Maputo.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração representação                           
e gerência da sociedade compete ao conselho 
de administração, com dispensa de caução, a 
quem se reconhece plenos poderes de gestão 
e representação social em juízo e fora dela 
e o direito a remuneração apenas para o 
administrador que estiver em função. 

Dois) A sociedade fica obrigada dentro dos 
limites legais, pela assinaturas de um dos sócios 
José Isac Barrama, e Artur Armando Fazenda 
Manhica, ou ainda de um procurador nos termos 
e limites especificos do respectivo mandato, 
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sendo vedada ao administrador, obrigar a 
sociedade em actos ou contratos estranhos ao 
objecto social excepto se tal for autorizado pela 
assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balancos e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á em primeiro lugar a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituida nos termos lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo que for omissos no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, cinco de Junho de dois mil e treze. 
— O Ajudante, Ilegível. 

Pura Gota, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e um de Agosto de dois 
mil e treze, lavrada a folhas quarenta e três a 
folhas quarenta e cinco do livro de notas para 
escrituras diversas número oitocentos sessenta 
e seia traço B, do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária do referido 
cartório, foi constituída uma sociedade por 
quotas de responsabilidade, limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
Pura Gota, Limitada, e tem a sua sede social em 
Avenida Paulo Samuel Kankhomba, número mil 
sessenta e três, cidade de Maputo.

Dois) A gerência pode decidir a mudança 
da sede social para outro local dentro da cidade 
de Maputo.

Três) Os sócios podem deliberar a mudança 
da sede para outro local do território nacional 
fora de Maputo, bem como abrir filiais, agências, 

delegações ou outras formas de representação 
no país e no estrangeiro, nos termos permitidos 
por lei.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem por objecto social: 

a) O sector dos serviços, bem como 
a importação e comércio de 
equipamentos de purificação de 
água e outros;

b) Prestação de serviços, marketing, 
agenciamento e representação, 
formação e assistencia técnica;

c )  A  i m p o r t a ç ã o ,  e x p o r t a ç ã o                                                 
e comercialização de bens de 
equipamento e de consumo em 
geral, designadamente materiais 
e equipamentos de tratamento de 
água, assim como o agenciamento e 
representação dos referidos bens de 
equipamento e de consumo.

Dois) A sociedade pode adquirir participações 
sociais noutras sociedades, com objecto igual ou 
diferente do seu, ou associar-se com outras 
pessoas jurídicas, singulares ou colectivas, 
nomeadamente para formar novas sociedades, 
agrupamentos complementares de empresas, 
consórcios e associações em participação, em 
Moçambique ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social, integralmente subscrito, é 
de vinte mil meticais e é representado por duas 
quotas desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota de dezanove mil meticais, 
correspondente a noventa e cinco  
por cento do capital social, perten-
cente ao sócio Nuno Alexandre 
Sena Correia;

b) Uma quota de dois mil meticais, 
correspondente a cinco por cento 
do capital social, pertencentes ao 
André Daniel Ventura Semião.

ARTIGO QUARTO

Um) É livre a cessão de quotas, no todo ou 
em parte, entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas, no todo ou em 
parte, para terceiros, apenas é possível se 
nenhum dos sócios, depois de todos notificados 
para o efeito, exercer o direito de preferência, 
nos seguintes termos:

a) O sócio que pretenda alienar as suas 
quotas deve informar a gerência, 
por escrito, com pelo menos trinta 
dias de antecedência relativamente à 
data da alienação, indicando a quota 
a ser alienadas, a identificação do 
proposto adquirente, o preço e 
demais condições de transmissão;

b) A gerência, no prazo máximo de cinco 
dias úteis a contar da recepção da 
comunicação referida na alínea 
anterior, comunicará aos outros 
sócios o seu conteúdo;

c) Os sócios que pretendam exercer o seu 
direito de preferência informarão 
a gerência e o sócio alienante 
da sua intenção, por escrito, no 
prazo máximo de dez dias úteis a 
contar da recepção da comunicação 
referida na alínea anterior;

d) O exercício do direito de preferência 
ab range rá  todas  a s  quo ta s 
a alienar e será efectuado nos 
termos e condições indicados pelo 
alienante;

e) Se mais de um sócio pretender 
exercer o direito de preferência, 
as quotas serão distribuídas entre 
eles na proporção das respectivas 
participações no capital social;

f) Se, após o período indicado nas 
alíneas precedentes nenhum sócio 
tiver declarado pretender exercer 
o seu direito de preferência, o 
alienante pode transmitir as suas 
quotas de acordo com a proposta 
apresentada.

ARTIGO QUINTO

Um) Por deliberação dos sócios as quotas 
poderão ser amortizadas nos seguintes casos:

a) Havendo acordo entre a sociedade e 
o sócio;

b) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação de qualquer sócio;

c) Em caso de divórcio ou separação 
judicial de bens de qualquer sócio, 
caso a quota constitua um bem não 
próprio deste;

d) Quando, em qualquer processo 
de natureza judicial, fiscal ou 
administrativa, a quota de um sócio 
seja objecto de arresto, penhora ou 
qualquer outro procedimento de que 
possa resultar a sua alienação;

e) Quando o sócio se tenha apresentado 
à insolvência ou falência ou seja 
declarado insolvente ou falido.

Dois) Nos casos das alíneas b) e c) do 
número anterior e, caso não haja acordo entre 
a sociedade e os legítimos interessados, o valor 
de amortização da quota será determinado, 
a expensas da sociedade, por um avaliador 
independente escolhido por acordo entre a 
sociedade e aqueles interessados.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade compete 
a um ou mais gerentes, conforme deliberado 
pelos sócios.

Dois) Os gerentes serão ou não remunerados 
conforme for deliberado pela assembleia geral, 
e estão dispensados de caução;

Três) Fica desde já designado administrador 
o sócio Nuno Alexandre Sena Correia.



2736 III SÉRIE — NÚMERO 70

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade obriga-se pela assinatura:

a) De um só gerente;
b) De um ou mais procuradores, nos 

termos e limites dos poderes que 
lhes tenham sido conferidos.

ARTIGO OITAVO

Aos gerentes ou procuradores da sociedade 
é proibido conceder empréstimos ou contrair 
dívidas em nome da sociedade, ou obrigar a 
sociedade em fianças, letras de favor, avais ou 
outros actos, contratos ou documentos estranhos 
ao objecto social, sendo nulos e de nenhum 
efeito perante a sociedade os actos e contratos 
praticados com violação desta norma.

Está conforme.

Maputo, vinte e seis de Agosto de dois mil 
e treze. A Ajudante, Ilegível. 

MCA Investimentos, Limitada 
– Soluções de Consultoria              

e Investimentos
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e quatro de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100410780, uma 
sociedade denominada MCA Investimentos, 
Limitada.

Maria Aventina Machava, Solteira, maior, 
natural de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110494022K, emitido pela 
Direcção de Identificação da Cidade de 
Maputo, residente na Avenida Filipe Samuel 
Magaia,  número setecentos e dezassete, 
décimo primeiro andar;

Carlos Fernando A. Rebelo Silva, divorciado, 
maior,  natural  de Moçambique,  de 
nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º MO31198, emitido aos onze 
de Janeiro de dois mil e doze, pelo Serviço 
Estrangeiro e Fronteiras.

Pelo presente contrato constituem entre si 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominaçao, duração e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de MCA Investimentos, Limitada – Soluções 
de Consultoria e Investimentos, com duração 
ilimitada, contando-se o seu início a partir da 
data da sua constituição tem a sede em Maputo, 
na Avenida Zedequias Manganhela, número 
sessenta e oito rés-do-chão.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
pode a sede ser deslocada e serem criadas 
sucursais, filiais, agências ou outras formais 
locais de representação, quer no território 
nacional quer no estrangeiro.

CEI Referencial, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de vinte e três de Julho de dois mil e treze 
da sociedade CEI Referencial, Limitada, com 
sede em Maputo, sob NUEL 100407256, os 
sócios Gabriel Gonçalves Manuel Nhassengo, 
com uma quota de cinquenta e um mil meticais 
e Rosemere Cerqueira dos Santos, com uma 
quota de quarenta e nove mil meticais, que 
deliberaram alterar a denominação da sociedade 
de CEI Referencial, Limitada, para CENTI – 
Centro de Treinamento Integrado, Limitada, e 
que em consequência desta mudança altera-se o 
artigo primeiro dos estatutos da sociedade que 
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação 
de CENTI – Centro de Desenvolvimento 
Integrado, Limitada, e tem a sua sede 
no Bairro Central, Avenida Agostinho 
Neto, número cento setenta e quatro,                                 
rés-do-chão, cidade de Maputo.

Maputo, vinte e três de Julho de dois mil                 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Cityad, limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 

acta de catorze de Agosto de dois mil e treze, 

da sociedade Cityad, Limitada, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Maputo 

sob o número quinze mil cento e oito, a folhas 

oitenta e seis, do livro C traço trinta e sete, 

deliberaram a cessão da quota do sócio Carlos 

ARTIGO QUARTO

 Objecto

Um) O objecto da sociedade e o serviço 
activo no exercício das actividades seguintes: 
consultoria e assessoria a investidores, prestação 
de serviços de agenciamento e diversos, pesquisa 
de terrenos para construção residencial e turismo, 
promoção de empresas,  aconselhamento e acção 
na área da comunicação, importação/exportação 
de bens de consumo e outros legalmente 
autorizados, construção civil, e actividade de 
compra e venda de imóveis.

Três) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias, mediante a deliberação dos 
sócios.

Quatro) A sociedade, mediante deliberação 
dos sócios, poderá adquirir participações de 
qualquer espécie noutras sociedades, quer 
tenham o mesmo objecto.

ARTIGO QUINTO

 Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, e de dez mil meticais, 
com quotas distribuídas como a seguir se 
indica:

a) Maria Aventina Machava, possui 
a quota com valor nominal de 
cinquenta por cento do capital 
social;

b) Carlos Fernando A. Rebelo Silva, 
divorciado, possui a quota com 
o valor nominal de cincuenta po 
rcento do capital social.

ARTIGO SEXTO

Gerência e administração

Um) Os dois sócios assumem, e desde já, 
toda a orgânica da empresa, constituindo e 
assumindo os seguintes cargos:

Assembleia geral constituída pelos 
dois sócios, numa fase primeira, 
conselho fiscal pelo toc ou roc, a 
designar na assembleia geral, a que 
se juntam os dois sócios, sendo; 
os senhores Carlos Fernando A. 
Rebelo Silva, e pela presidente 
Maria Aventina Machava.

Dois) A sociedade e gerida e representada, 
em todo os seus actos, por, e pelo menos, dois 
dos seus sócios, os quais serão nomeados, em 
assembleia geral.

Três) A sociedade obriga-se com, pelo 
menos, duas assinaturas dos mesmos sócios, 
em todos os actos.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) Cabe a assembleia geral definir os 
termos remuneratórios de cada sócio, bem como 
outros benefícios que se entendam por bem 
conceder, por razão da participação de cada um 
deles, na dinâmica empresarial da sociedade.

Dois) Cabe aos sócios exercer as suas 
competências, em assembleias gerais, podendo 
deliberar, em conformidade com a lei e como 
se regem essas assembleias presencie de, pelo 
menos, a maioria de representação empresarial, 
devendo as decisões tomadas a  serem registadas 
em acta e assinadas pelos presentes.

ARTIGO OITAVO

Casos omissos

Em todo o omisso, não expressamente 
constante do presente contrato, vigorão as 
normas legais aplicáveis pela lei, designadamente 
as constantes no Código das Sociedades 
Comerciais, documento vigente, a esta data, na 
Republica de Moçambique.

Maputo, vinte e seis de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.
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Sociedade Moçambicana de 
Importação e Exportação, 

Limitada – SOMIEL,
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de treze de Maio de dois mil e treze, 
da Sociedade Moçambicana de Importação e 
Exportação, Limitada – SOMIEL, matriculada 
nos livros do Registo Comercial sob número 
seis mil, cento cinquenta e seis, deliberaram a 
alteração da denominação do objecto social e 
consequente alteração do artigo primeiro dos 
estatutos, os quais passam a ter a seguinte nova 
redacção.

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação 
de Tropical Luna Park, Limitada, tem a 
sua sede na cidade de Maputo, podendo 
estabelecer sucursais e outras formas de 
representação social onde e quando lhe 
convier após a obtenção de autorizações 
legais, e a sua duração é por tempo 
indeterminado, tendo o seu início nesta 
data.

Maputo, vinte e sete de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Nautilus lodge, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e nove de Julho de dois mil e treze, 
foi registada, na Conservatória dos Registos de 

Manuel Correia Cacho para a sociedade Cityad, 
Limitada, para tanto alterando nos seguintes 
termos, o artigo sexto dos estatutos:

ARTIGO SÉTIMO

(Capital social)

Um) O capital social é de cinquenta 
mil meticais, integralmente realizado em 
dinheiro e bens materiais, devidamente 
documentados, correspondente à soma de 
duas quotas assim distribuídas:  

a) Uma quota no valor de vinte e 
cinco mil meticais, corres-
pondentes a cinquenta por 
cento do capital social, 
pertencente à sociedade 
Cityad, Limitada; e

b) Uma quota no valor de vinte e 
cinco mil meticais, corres-
pondentes a cinquenta por 
cento do capital social, 
pertencente à sócia Touch of 
Class, Limitada.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                       
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Nampula, sob NUEL 100412527, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Nautilus Lodge, Limitada, a cargo 
do conservador Calquer Nuno de Albuquerque, 
técnico superior dos registos e notariado N1, 
constituída entre os sócios; Mamade Younus 
Issufo, casado, de nacionalidade moçambicana, 
natural da Ilha de Moçambique, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 030100064166 D, 
emitido aos cinco de Fevereiro de dois mil e dez, 
com validade a vitalício, residente em Nacala- 
-Porto, Bairro Bloco-um, Posto Administrativo 
de Mutiva, casa número duzentos trinta e 
oito; e Ana Cristina da Silva Jacinto, casada, 
de nacionalidade moçambicana, natural da 
cidade de Nampula, portadora de Bilhete de 
Identidade n.º 031702885741P, emitido aos 
quatro de Abril de dois mil e doze e válido até 
aos quatro de Abril de dois mil vinte e dois, 
residente em Nacala - Porto, Bairro Bloco -um, 
Posto Administrativo de Mutiva, casa número 
duzentos trinta e oito., que se rege com base nas 
cláusulas que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é por quotas de responsabilidade 
limitada, e adapta a denominação de Nautilus 
Lodge, Limitada, constituindo-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da escritura de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A  sociedade tem a sua sede no Posto 
Administrativo de Mutiva, distrito de Nacala- 
-Porto, província de Nampula.

Dois) A administração fica autorizada a 
deslocar a sede social para qualquer outro 
local de Moçambique, pode transferir, abrir 
ou encerrar qualquer subsidiária, sucursal 
ou agência, delegações ou outra forma de 
representação social, onde e quando entender 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto hotelaria, 
alojamento, restauração, e turismo.

Dois) A sociedade pode ainda desenvolver 
outras actividades, desde que obtenha as 
necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, é de um milhão de meticais, 
subscrito em duas quotas iguais de quinhentos 
mil meticais, cada uma, correspondente a 
cinquenta por cento do capital social, para cada 
um dos sócios Mamade Yoonus Issufo e Ana 
Cristina Da Silva Jacinto, respectivamente.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas e a sua divisão é livre, 
e à estranhos depende do consentimento 
da sociedade que terá sempre direito de 
preferência, o qual, de seguida, se defere aos 
sócios não cedentes.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, serão exercidas por uma das 
sócias, ou Mamade Yoonus Issufo, ou Ana 
Cristina da Silva Jacinto, indistintamente, desde 
já nomeadas administradoras, com dispensa 
de caução sendo suficiente a sua assinatura de 
um deles para obrigar a sociedade em actos e 
contratos.

Dois) A administração pode delegar, no todo 
ou em parte, seus poderes a outra pessoa, e os 
mandatários não poderão obrigar a sociedade 
em actos e documentos estranhos a ela em 
actos de favor, fiança e abonação sem o prévio 
conhecimento.

Três) É vedado a qualquer uma das adminis-
tradoras praticar actos e documentos estranhos 
à sociedade, tais como, letras de favor, fianças, 
abonações e outros semelhantes sem deliberação 
prévia.

Quatro) A administração poderá constituir 
mandatários da sociedade nos termos da legis-
lação comercial em vigor. 

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral será convocada 
por carta registada, com aviso de recepção, 
com pelo menos, quinze dias de antecedência, 
salvo quando a lei impuser outra forma de 
convocação.

Dois) A assembleia geral pode reunir-se 
sem observância de formalidades prévias de 
convocação, desde que se representam os 
sócios e todos manifestem a vontade de que 
a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto.

Três) As competências atribuídas por lei 
à assembleia geral de sócios e as decisões de 
obrigar a sociedade perante terceiros serão 
sempre expressas em acta assinada por todos 
os sócios.

Quatro) Qualquer sócio ausente poderá 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
procuração.

Cinco) A assembleia geral reunirá, ordinaria-
mente, uma vez por ano, para aprovação do 
balanço de contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que isso se torne necessário.
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ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Um) Aos lucros líquidos anualmente 
apurados, depois de deduzida a percentagem 
para reserva legal, será dado o destino que vier 
a ser deliberado em assembleia geral.

Dois) No caso de morte ou interdição de 
qualquer sócio, a sociedade subsistirá com os 
herdeiros ou representante legal, os herdeiros 
deverão nomear um de entre si, que a todos 
represente, enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO NONO

(Arrolamento, penhora, arresto)

Em caso de arrolamento, penhora, arresto ou 
inclusão de quota em massa falida ou insolvente, 
a sociedade poderá amortizar a quota do sócio 
respectivo. A sociedade poderá ainda amortizar 
a quota, se esta for cedida sem o consentimento 
daquela.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições diversas)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) Todas as despesas resultantes da 

constituição da sociedade, designadamente, 
as desta escritura, registos e outras despesas 
inerentes, serão suportadas pela sociedade que 
constituíram despesas de instalação em custos 
plurianuais sujeitos a amortização.

Três) A sociedade dissolver-se-á nos casos 
expressamente previstos na lei ou quando for 
deliberado pela assembleia geral. 

Quatro) Em todo o omisso aplicar-se-á o 
Código Comercial em vigor e demais legislação 
aplicável em Moçambique.

Nampula, nove de Agosto de dois mil                        
e treze. — O Conservador, Ilegível.

Perfeito & Construções                      
– Sociedade Unipessoal 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia catorze de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100388006, uma 
sociedade denominada Perfeito & Construções                
– Sociedade Unipessoal Limitada, foi constituída 
uma sociedade por quotas unipessoal, limitada 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

Jaime Perfeito da Glória Alfiado, solteiro 
maior, natural da Beira, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, bairro 
Kamavota, cidade de Maputo, titular de 
Bilhete de Identidade n.º 11010122510B, 
de vinte e três de Março de dois mil e dez, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo.

Pelo presente contrato escrito particular 
constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, que se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Perfeito & Construções – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem sua sede em Maputo.
Dois) Mediante simples decisão do sócio 

único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
com os requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filias ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Construção civil, electricidade, 
canalização, reparação, obras de 
restauração, reabilitação e pintura 
de imóveis particulares;

b) Construção de habitação e escritórios 
para venda ou arrendamento;

c) Prestação de serviços de acessória nas 
áreas de arquitectura, engenharia 
civil e obras;

d) Produção, compra e venda de materiais 
de construção;

e) Importação e exportação de materiais 
de construção;

f) Compra e venda de materiais e equipa-
mentos de multimédia de suporte as 
respectivas actividades; e

g) Aluguer de equipamento.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda outras 
actividades de carácter comercial, industrial ou 
de prestação de serviços de consultoria, directa 
ou indirectamente, relacionadas com o seu 
objecto principal, desde que o sócio assim o 
delibere e estejam devidamente autorizados 
pelas entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que com o objecto 
diferente do da sociedade, assim como associar-
-se com outras sociedades para persecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do seu 
objecto  

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma única quota, pertencente 
ao sócio Jaime Perfeito da Glória Alfiado e 
equivalente a cem porcento do capital social.

ARTIGO QUINTO 

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital social ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                        
da sociedade)

Um) A administração e gerência da sociedade, 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, serão exercidas 
pelo sócio Jaime Perfeito da Glória Alfiado, 
que desde já fica nomeado administrador, com 
despesa de caução com ou sem remuneração.

Dois) A empresa obriga-se:

a) Pela assinatura de um adminis-                            
trador;

b) Pela assinatura de procuradores 
nomeados dentro dos limites dos 
poderes das respectivas procu-
rações.

ARTIGO SÉTIMO 

(Cessão de quotas)

Um) É livre de alienação total ou parcial 
de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros 
carece de consentimento da empresa, a qual 
fica reservado o direito de preferência na sua 
aquisição e, caso de sócio estiver interessado 
em exerce-lo individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do sócio não carece 
do consentimento da empresa.

ARTIGO OITAVO

(Amortização das quotas)

A empresa pode proceder a amortização da 
quota em caso de arresto, penhora ou onerarão 
dessa quota.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

A empresa reunir-se-á uma vez por ano em 
sessão ordinária que se realizará nos primeiros 
quatro meses após o fim de cada exercício 
para:

a) A apreciação, aprovação, correcção 
ou rejeição do balanço e das contas 
desse exercício; e

b) O sócio pode reunir-se sem observância 
das formalidades prévias.

ARTIGO DÉCIMO 

(Disposições finais)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço de contas fechar-se-á 
em trinta de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação pelo sócio.

Maputo, vinte e sete de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.
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Capital Norvatis Group, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100416719, 
uma sociedade denominada Capital Norvatis 
Group, S.A., entre:

Primeiro. Hélvio Pene de Castro Macandja, 
solteiro, maior, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110103992655N, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos dez de 
Março de dois mil onze, doravante designado 
primeiro outorgante; 

Segundo. Mauro Santana e Sá Ferreira, 
solteiro, maior, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110103992690 Q, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos dezanove 
de Abril de doi mil e dez, doravante designado 
segundo outorgante;

Terceira. Matilde Rosa da Silva Morais, 
solteira, maior, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 100101650271 I, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos oito 
de Setembro de dois mil e onze, doravante 
designada terceira outorgante.

As partes acima identificadas, têm entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se rege pelos termos e condições 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza e duração)

Um) A sociedade Capital Norvatis Group, 
S.A., é uma sociedade anónima que se rege 
pelo presente Estatuto e demais preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A existência da sociedade conta-se 
a partir da data de escritura de constituição e 
durará por tempo indeterminado. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações sociais)

Um) A sociedade tem sua sede na cidade 
de Maputo, Distrito Municipal de Kamfumo, 
Bairro da Malhangalene, Avenida Karl Marx, 
número mil oitocentos e cinquenta e três, rés-
-do-chão.

Dois) A sociedade pode transferir a sua sede 
para qualquer parte do território nacional, por 
deliberação do Conselho de Administração.

Três) A sociedade pode abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação 
social, no país ou no estrangeiro, bastando 
para o efeito uma deliberação do Conselho de 
Administração. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A Capital Norvatis Group, S.A., tem                            
por objecto a gestão de participações finan-
ceiras, investimentos, consultoria, serviços, 
agenciamento e representações.  

 Dois) A sociedade, pode exercer qualquer 
outra actividade comercial ou industrial, 
independentemente do seu objecto social ou 
filiar-se a qualquer associação ou organização, 
nacional ou internacional, com vista à 
prossecução do seu objecto social. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital)

O capital social é de trinta mil meticais 
representado por trinta de acções de mil 
meticais, cada e encontra-se integralmente 
subscrito e realizado.

ARTIGO QUINTO

(Acções)

Um) As acções são nominativas registadas.
Dois) Os títulos definitivos das acções ou 

as cautelas provisórias são assinadas por dois 
administradores, podendo as assinaturas ser 
apostas por chancela ou reproduzidas por meios 
mecânicos desde que autenticados com o selo 
branco sociedade.

Três) A titularidade das acções consta no 
livro de registo de acções existente na sede da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado, por deliberação da Assembleia 
Geral.

Dois) Nos aumentos de capital, os accionistas 
gozarão do direito de preferência na subscrição 
das novas acções, proporcionalmente ao número 
das que já possuírem.

Três) Se algum ou alguns daqueles a quem 
couber o direito de preferência não quiserem 
subscrever a importância que lhes devesse 
caber, então será dividida pelos outros na 
mesma proporção.

ARTIGO SÉTIMO

(Obrigações)

A sociedade pode emitir obrigações nomi-
nativas, nos termos das disposições legais 
aplicáveis e nas condições que forem fixadas 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

(Acções e obrigações próprias)

Um) A sociedade pode, nos termos da 
lei, adquirir acções próprias e obrigações, 
realizando sobre esses títulos as operações que 
forem consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade.

Dois) Sem prejuízo das excepções previstas 
na lei, a sociedade não pode adquirir e deter 
acções próprias representativas de mais de dez 
por cento do seu capital. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções)

Um) Observados os requisitos legais e os 
previstos em quaisquer acordos que a sociedade 
e ou os accionistas tenham celebrado ou 
venham a celebrar, ou a que estejam vinculados, 
a alienação das acções é feita nos termos 
estabelecidos nos números seguintes.

Dois) O accionista que deseje alienar ou ceder 
qualquer acção, deverá comunicá-lo por escrito 
ao Conselho de Administração e os accionistas 
em simultaneo, que passará o correspondente 
recibo, devendo nessa comunicação indicar o 
número de acções, o preço ou condições, e o 
nome da pessoa ou entidade à qual pretende 
fazer a alienação ou cedência.

Três) O Conselho de Administração 
deliberará no prazo de dez dias se a sociedade 
opta ou não pela aquisição e, não querendo 
usar do direito de preferência, avisará, por carta 
registada, os accionistas que tenham acções 
averbadas na sede da sociedade para, no prazo 
de vinte dias a contar da recepção do aviso, 
declararem, também por carta registada, se 
querem ou não usar desse direito.

Quatro) Quando mais de um accionista 
declarar estar interessado em adquirir as acções 
oferecidas, essas acções serão atribuídas aos 
mesmos proporcionalmente ao número de 
acções que possuam e as remanescentes serão 
atribuídas ao accionista com maior número de 
acções em seu nome.

Cinco) Decorrido o prazo de dez dias 
referido no número três supra, o Conselho de 
Administração informará de imediato o alienante, 
por escrito, da identidade dos accionistas que 
exerceram o direito de preferência, do número 
de acções que cada um deles pretenda adquirir 
e do prazo para a conclusão da transacção, 
que não pode ser inferior a sete dias, nem 
superior a trinta dias, contados da data da 
referida comunicação. No referido prazo, o 
alienante deverá proceder à entrega dos títulos 
ao Conselho de Administração, mediante 
confirmação por este do cumprimento das 
condições da alienação, procedendo o Conselho 
de Administração à entrega daqueles títulos aos 
accionistas adquirentes.

Seis) No caso de nem a sociedade nem os 
accionistas exercerem o direito de preferência 
nos termos e prazos estabelecidos nos números 
anteriores, as acções poderão ser livremente 
vendidas no prazo máximo de seis meses a 
contar da data da comunicação referida no 
anterior número dois, sem o que, decorrido 
aquele prazo, a venda das acções fica novamente 
condicionada às restrições estabelecidas neste 
artigo.
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Sete) Não havendo títulos emitidos, o 
Conselho de Administração emitirá documento 
que ateste a qualidade de accionista.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO

(Definição)

São órgãos sociais a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou Conselho Fiscal Único. 

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Natureza)

A Assembleia Geral, regularmente consti-
tuída, representa a universalidade dos accionistas 
sendo as suas deliberações vinculativas para 
todos eles, quando tomadas nos termos da lei 
e do estatuto. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Direito de voto)

Tem direito a voto todo o accionista que 
tenha as suas acções registadas ou depositadas 
em seu nome, até o oitavo dia anterior ao 
da reunião da Assembleia Geral e mantenha 
esse registo ou depósito, pelo menos, até ao 
encerramento da reunião. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação de accionistas)

Um) Os accionistas com direito a voto 
podem fazer-se representar nas Assembleias 
Gerais por mandatário que seja advogado, 
accionista ou administrador da sociedade, 
devendo, no entanto, depositar o instrumento 
de representação com a antecedência referida 
no número dois seguinte.

Dois) O mandatário deverá ser constituído 
com procuração por escrito outorgada com 
prazo determinado de, no máximo, doze meses 
e com indicação dos poderes conferidos, que 
deverá ser recebida pelo Presidente da Mesa até 
dois dias antes da data fixada para a reunião.

Três) Os incapazes e as pessoas colectivas 
serão representados pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação 
podendo, no entanto, o representante delegar 
essa representação, nos termos do número um  
deste artigo.

Quatro) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número um 
deste artigo, pelo Presidente da Mesa.

Cinco) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da Assembleia Geral, segundo o seu 
prudente critério, mas sempre em observância 
com o legalmente estabelecido. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
cujas faltas serão supridas nos termos da lei.

Dois) Compete ao presidente, para além de 
outras atribuições que lhes são conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e assinar os respectivos autos 
de posse.

Três) Incumbe ao secretário, além de 
coadjuvar o presidente, organizar todo o 
expediente e escrituração relativos à Assembleia 
Geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Reuniões)

Um) A Assembleia Geral reúne-se, ordinaria-
mente, nos termos da lei, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, a pedido de qualquer um 
dos outros órgãos sociais ou de accionistas que 
representem, pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) De entre os poderes que lhe são 
atribuídos por lei, compete à Assembleia Geral 
apreciar e votar sobre o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e as contas sociais, 
com o respectivo parecer do Conselho Fiscal, 
deliberar quanto à aplicação dos resultados 
e eleger, quando for caso disso, os membros 
da mesa e dos outros órgãos sociais, podendo 
ainda tratar de quaisquer assuntos de interesse 
da sociedade, desde que sejam expressamente 
indicados na respectiva convocatória.

Três) É da exclusiva competência da 
Assembleia Geral nomear e destituir os 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, bem como apreciar e aprovar 
os planos anuais porque se norteará a actuação 
da sociedade e definir instrumentos e objectivos, 
respectivamente, a promover e a alcançar pela 
sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Local da reunião)

A Assembleia Geral reúne-se em princípio 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, desde 
que o presidente da respectiva mesa assim o 
decida, com a concordância do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Convocatória)

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
será feita mediante carta com aviso de recepção 
dirigida a cada um dos representantes dos 
accionistas, com a antecedência de, pelo menos, 
trinta dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que seja possível convocar a 

totalidade dos accionistas utilizando meios 
mais expeditos e que todos concordem com 
o mesmo.

Dois) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, sede e número de registo da 
sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie da reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos 
a submeter a deliberação dos 
accionistas;

e) Os documentos que se encontram 
na sede social para consulta dos 
accionistas.

Três) As cartas convocatórias serão assinadas 
pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
ou, no seu impedimento, nos termos previstos 
na lei. Caso se verifique ausência, impedimento 
ou recusa de ambos, serão assinados pelo 
Presidente do Conselho de Administração, 
na sua audência pelo Presidente do Conselho 
Fiscal ou ainda pelos accionistas nos termos 
e condições estabelecidos pela legislação 
aplicável.

Quatro) No caso da Assembleia Geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital social, 
nos termos do artigo seguinte, será convocada 
imediatamente uma nova reunião para se 
efectuar dentro de trinta dias e não antes de 
terem decorrido quinze.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Validade das deliberações)

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída e poderá deliberar 
validamente em primeira convocatória quando 
estiverem presentes ou representados accionistas 
titulares de pelo menos cinquenta e um por cento 
do capital, e em segunda convocatória, qualquer 
que seja o número dos accionistas presentes ou 
representados e o montante do capital que lhe 
couber, salvo disposições legais ou estatutárias 
em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos presentes ou representados, 
salvo se disposição legal imperativa ou cláusula 
estatutária exigirem outra maioria.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Votação)

Um) Por cada conjunto de acções represen-
tativas de, pelo menos, cinco por cento do 
capital social, conta-se um voto.

Dois) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista dispõe 
na Assembleia Geral, quer em nome próprio, 
quer como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo Presidente da Mesa, excepto 
quando respeitem a eleições ou deliberações 
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relativas a pessoas certas ou determinadas, 
casos em que serão efectuadas por escrutínio 
secreto.

Quatro) As actas da Assembleia Geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário, 
produzem efeitos com dispensa de qualquer 
outra formalidade. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Suspensão da reunião)

Um) Quando a Assembleia Geral esteja 
em condições legais de funcionar, mas tal não 
seja possível, por motivo justificável, dar-se-á 
inicio aos trabalhos ou tendo-se-lhes dado inicio 
eles não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir em dia, hora e local que forem 
no momento indicados e anunciados pelo 
Presidente da Mesa, sem que haja de se observar 
qualquer outra forma de publicidade.

Dois) A assembleia só poderá deliberar na 
suspensão da mesma sessão duas vezes devendo 
a segunda sessão ter lugar dentro dos trinta dias 
seguintes.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) A administração da sociedade é exercida 
por um Conselho de Administração composto 
por um número impar de três membros, sendo 
um o presidente com voto de qualidade.

Dois) Os membros do Conselho de Adminis-
tração são eleitos pela Assembleia Geral que 
designará também o seu presidente.

Três) A Assembleia Geral determinará se 
os administradores caucionarão ou não o seu 
cargo, o que a ser exigível, fixará também o 
respectivo montante. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Vacatura de administradores)

Um) Havendo vacatura no número de 
administradores, o Conselho de Administração 
poderá designar de entre os accionistas, novos 
administradores que ocuparão os lugares vagos 
até à próxima Assembleia Geral que votará o 
preenchimento definitivo.

Dois) No caso de e no decurso de um triénio 
houver aumento de capital com entrada de novos 
accionistas e achando-se ou não preenchidos 
todos os lugares do Conselho de Administração, 
a Assembleia Geral poderá, sempre que se 
justificar, designar novos administradores 
representantes dos novos accionistas, que 
ocuparão os seus lugares até a reunião ordinária 
da Assembleia Geral seguinte, em que cesse o 
mandato dos restantes membros deste órgão 
social.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Competência)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade, sem reservas em juízo e fora dele 
activa e passivamente, celebrar contratos e 
praticar todos os actos atinentes à realização do 
objecto social que a lei ou os presentes estatutos 
não reservarem a Assembleia Geral.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Propor à Assembleia Geral que 
delibere sobre quaisquer assuntos de 
interesse relevante para a sociedade 
nomeadamente a constituição, 
reforço ou redução de reservas e 
provisões;

b) Tomar ou dar de arrendamento, 
bem como tomar de aluguer ou 
locar quaisquer bens ou parte dos 
mesmos;

c) Tomar de trespasse quaisquer 
estabelecimentos, bem como 
adquirir ou ceder a exploração dos 
mesmos;

d) Contrair empréstimos ou prestar 
quaisquer garantias, através de 
meios ou formas legalmente 
permitidos;

e) Constituir mandatários para, em nome 
da sociedade, praticarem os actos 
jurídicos previstos no respectivo 
mandato;

f) Adquirir e ceder participação em 
quaisquer outras sociedades ou 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

g) Adquirir, vender, permutar ou por 
qualquer outra forma onerar bens 
móveis ou imóveis da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Reuniões)

As reuniões e respectivas convocatórias do 
Conselho de Administração serão fixadas nos 
termos constantes das normas e regulamentos 
internos da empresa, mas sempre em observância 
dos dispositivos legais aplicáveis.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar devem estar presentes ou 
representados a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador mediante carta dirigida ao 
Conselho de Administração, mas cada carta 
apenas poderá ser utilizada uma única vez.

Três) As deliberações serão tomadas por 
maioria simples de votos dos administradores 
presentes ou representados.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Assinatura)

Um) A sociedade fica obrigada nos termos a 
serem definidos pelo Conselho de Administração. 
Para o efeito, o Conselho de Administração 
emitirá os competentes documentos bastantes 
para delegar os respectivos poderes.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director-geral ou por qualquer 
trabalhador devidamente autorizado.

Três) Para comprar ou vender bens 
imobiliários e contrair créditos é sempre 
necessária a aprovação do Conselho de 
Administração.

Quatro) É interdito em absoluto aos 
administradores e mandatários obrigar a 
sociedade em negócios que a ela sejam 
estranhos, incluindo letras de favor, fianças, 
avales e outros procedimentos similares, sendo 
nulos e de nenhum efeito os actos e contratos 
praticados em violação desta norma sem 
prejuízo da responsabilidade dos seus autores 
pelos danos que causarem. 

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
é exercido por um Conselho Fiscal ou por 
um Fiscal Único, que pode ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas, 
conforme o que for deliberado pela Assembleia 
Geral.

Dois) O Conselho Fiscal, quando exista, 
é composto por três membros efectivos e um 
suplente, eleitos pela Assembleia Geral, que 
também designará entre eles o respectivo 
presidente. 

Três) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do Conselho Fiscal as pessoas, 
singulares ou colectivas que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Competência)

A competência do Conselho Fiscal e os 
direitos e obrigações dos seus membros são os 
que resultam da lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Reuniões)

Um) O Conselho Fiscal reúne-se nos termos 
fixados nas normas e regulamentos internos da 
empresa.

Dois) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos seus membros, devendo os membros que 
com elas não concordarem fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância.
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SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Cargos sociais)

Um) O Presidente e o Secretário da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros do Conselho 
de Administração e os membros do Conselho 
Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
de membro do Conselho de Administração 
serão de até um período máximo de quatro  
anos, e os membros do Conselho Fiscal de um 
período de um ano, contando-se a partir da data 
da posse, sendo permitida a reeleição por uma 
ou mais vezes.

Três) A eleição, seguida de posse para 
um novo período de funções mesmo que não 
coincida rigorosamente com o termo do período 
precedente faz cessar os mandatos dos membros 
anteriormente em exercício.

Quatro) Se qualquer entidade eleita para 
fazer parte da mesa da Assembleia Geral ou 
dos Conselhos de Administração ou Fiscal 
não entrar em exercício nos sessenta dias 
subsequentes à eleição por facto imputável 
a essa entidade caducará automaticamente o 
respectivo mandato. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Remunerações)

As remunerações dos administradores bem 
como dos membros dos corpos sociais, serão 
fixadas atentas as respectivas funções pela 
Assembleia Geral ou por uma comissão eleita 
por aquela para esse efeito. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Pessoas colectivas em cargos sociais)

Um) Sendo eleita para a Mesa da Assembleia 
Geral, para o Conselho de Administração ou 
para o Conselho Fiscal uma pessoa colectiva, 
será esta representada no exercício do cargo 
pelo indivíduo que designar por carta registada, 
dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral.

 Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou desde logo 
indicar mais de uma pessoa para o substituir. 

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e conta de resultados fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral.

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão depois de tributados a 
seguinte aplicação:

a) Cinco por cento para o fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que por deliberação 
da assembleia se destinarem a 
constituírem quaisquer fundos ou 
reserva; 

c) O remanescente será aplicado em 
conformidade com a deliberação 
da Assembleia Geral, sempre em 
estrita observância do que estiver 
legalmente estabelecido. 

CAPÍTULO V

Das disposição diversas e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Salvo disposição em contrário, tomada 
nos termos do artigo duzentos e trinta e oito 
do Código Comercial, serão liquidatários os 
membros do Conselho de Administração que 
estiverem em exercício quando a dissolução 
se operar, os quais terão as funções gerais 
mencionadas nos diferentes números do artigo 
duzentos e trinta e nove daquele Código. 

Maputo, vinte sete de Agosto de dois mil               
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Pérola Investimentos, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Agosto de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100416727, uma 
sociedade denominada Pérola Investimentos, 
S.A., entre:

Primeiro. Hélvio Pene de Castro Macandja, 
solteiro, maior, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110103992655N, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos dez de 
Março de dois mil e onze, doravante designado 
primeiro outorgante; 

Segundo. Mauro Santana e Sá Ferreira, 
solteiro, maior, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110103992690 Q, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos dezanove 
de Abril de dois mil e dez, doravante designado 
segundo outorgante; e

Terceira. Matilde Rosa da Silva Morais, 
solteira, maior, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 100101650271 I, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos oito 
de Setembro de dois mil e onze, doravante 
designada terceira outorgante.

As partes acima identificadas, têm entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se rege pelos termos e condições 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza e duração)

Um) A sociedade Pérola Investimentos, 
S.A., é uma sociedade anónima que se rege 
pelo presente estatuto e demais preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A existência da sociedade conta-se 
a partir da data de escritura de constituição e 
durará por tempo indeterminado. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações sociais)

Um) A sociedade tem sua sede na cidade 
de Maputo, Distrito Municipal de Kamfumo, 
Bairro da Malhangalene, Avenida Karl Marx, 
número mil oitocentos cinquenta e três, rés-      
-do-chão.

Dois) A sociedade pode transferir a sua sede 
para qualquer parte do território nacional, por 
deliberação do Conselho de Administração.

Três) A sociedade pode abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação 
social, no país ou no estrangeiro, bastando 
para o efeito uma deliberação do Conselho de 
Administração. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A Pérola Investimentos, S.A. tem por 
objecto a gestão de participações financeiras, 
investimentos, consultoria, serviços, agencia-
mento e representações.  

 Dois) A sociedade, pode exercer qualquer 
outra actividade comercial ou industrial, 
independentemente do seu objecto social ou 
filiar-se a qualquer associação ou organização, 
nacional ou internacional, com vista à pros-
secução do seu objecto social. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital)

O capital social é de trinta mil meticais 
representado por trinta de acções de mil 
meticais, cada e encontra-se integralmente 
subscrito e realizado.

ARTIGO QUINTO

(Acções)

Um) As acções são nominativas registadas.
Dois) Os títulos definitivos das acções ou 

as cautelas provisórias são assinadas por dois 
administradores, podendo as assinaturas ser 
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apostas por chancela ou reproduzidas por meios 
mecânicos desde que autenticados com o selo 
branco sociedade.

Três) A titularidade das acções consta no 
livro de registo de acções existente na sede da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado, por deliberação da Assembleia 
Geral.

Dois) Nos aumentos de capital, os accionistas 
gozarão do direito de preferência na subscrição 
das novas acções, proporcionalmente ao número 
das que já possuírem.

Três) Se algum ou alguns daqueles a quem 
couber o direito de preferência não quiserem 
subscrever a importância que lhes devesse 
caber, então será dividida pelos outros na 
mesma proporção.

ARTIGO SÉTIMO

(Obrigações)

A sociedade pode emitir obrigações nomi-
nativas, nos termos das disposições legais 
aplicáveis e nas condições que forem fixadas 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

(Acções e obrigações próprias)

Um) A sociedade pode, nos termos da 
lei, adquirir acções próprias e obrigações, 
realizando sobre esses títulos as operações que 
forem consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade.

Dois) Sem prejuízo das excepções previstas 
na lei, a sociedade não pode adquirir e deter 
acções próprias representativas de mais de dez 
por cento do seu capital. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções)

Um) Observados os requisitos legais e os 
previstos em quaisquer acordos que a sociedade 
e ou os accionistas tenham celebrado ou 
venham a celebrar, ou a que estejam vinculados, 
a alienação das acções é feita nos termos 
estabelecidos nos números seguintes.

Dois) O accionista que deseje alienar ou ceder 
qualquer acção, deverá comunicá-lo por escrito 
ao Conselho de Administração e os accionistas 
em simultaneo, que passará o correspondente 
recibo, devendo nessa comunicação indicar o 
número de acções, o preço ou condições, e o 
nome da pessoa ou entidade à qual pretende 
fazer a alienação ou cedência.

Três) O Conselho de Administração delibe-
rará no prazo de dez dias se a sociedade opta 
ou não pela aquisição e, não querendo usar 
do direito de preferência, avisará, por carta 
registada, os accionistas que tenham acções 
averbadas na sede da sociedade para, no prazo 

de vinte dias a contar da recepção do aviso, 
declararem, também por carta registada, se 
querem ou não usar desse direito.

Quatro) Quando mais de um accionista 
declarar estar interessado em adquirir as acções 
oferecidas, essas acções serão atribuídas aos 
mesmos proporcionalmente ao número de 
acções que possuam e as remanescentes serão 
atribuídas ao accionista com maior número de 
acções em seu nome.

Cinco) Decorrido o prazo de dez dias 
referido no número três supra, o Conselho de 
Administração informará de imediato o alienante, 
por escrito, da identidade dos accionistas que 
exerceram o direito de preferência, do número 
de acções que cada um deles pretenda adquirir 
e do prazo para a conclusão da transacção, 
que não pode ser inferior a sete dias, nem 
superior a trinta dias, contados da data da 
referida comunicação. No referido prazo, o 
alienante deverá proceder à entrega dos títulos 
ao Conselho de Administração, mediante 
confirmação por este do cumprimento das 
condições da alienação, procedendo o Conselho 
de Administração à entrega daqueles títulos aos 
accionistas adquirentes.

Seis) No caso de nem a sociedade nem os 
accionistas exercerem o direito de preferência 
nos termos e prazos estabelecidos nos números 
anteriores, as acções poderão ser livremente 
vendidas no prazo máximo de seis meses a 
contar da data da comunicação referida no 
anterior número dois, sem o que, decorrido 
aquele prazo, a venda das acções fica novamente 
condicionada às restrições estabelecidas neste 
artigo.

Sete) Não havendo títulos emitidos, o 
Conselho de Administração emitirá documento 
que ateste a qualidade de accionista.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO

(Definição)

São órgãos sociais a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou Conselho Fiscal Único. 

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Natureza)

A Assembleia Geral, regularmente consti-
tuída, representa a universalidade dos accionistas 
sendo as suas deliberações vinculativas para 
todos eles, quando tomadas nos termos da lei 
e do estatuto. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Direito de voto)

Tem direito a voto todo o accionista que 
tenha as suas acções registadas ou depositadas 
em seu nome, até o oitavo dia anterior ao 

da reunião da Assembleia Geral e mantenha 
esse registo ou depósito, pelo menos, até ao 
encerramento da reunião. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação de accionistas)

Um) Os accionistas com direito a voto 
podem fazer-se representar nas Assembleias 
Gerais por mandatário que seja advogado, 
accionista ou administrador da sociedade, 
devendo, no entanto, depositar o instrumento 
de representação com a antecedência referida 
no número dois seguinte.

Dois) O mandatário deverá ser constituído 
com procuração por escrito outorgada com 
prazo determinado de, no máximo, doze meses 
e com indicação dos poderes conferidos, que 
deverá ser recebida pelo Presidente da Mesa até 
dois dias antes da data fixada para a reunião.

Três) Os incapazes e as pessoas colectivas 
serão representados pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação 
podendo, no entanto, o representante delegar 
essa representação, nos termos do número um 
deste artigo.

Quatro) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número um 
deste artigo, pelo Presidente da Mesa.

Cinco) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da Assembleia Geral, segundo o seu 
prudente critério, mas sempre em observância 
com o legalmente estabelecido. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
cujas faltas serão supridas nos termos da lei.

Dois) Compete ao presidente, para além de 
outras atribuições que lhes são conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e assinar os respectivos autos 
de posse.

Três) Incumbe ao secretário, além de 
coadjuvar o presidente, organizar todo o 
expediente e escrituração relativos à Assembleia 
Geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Reuniões)

Um) A Assembleia Geral reúne-se, ordinaria-
mente, nos termos da lei, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, a pedido de qualquer um 
dos outros órgãos sociais ou de accionistas que 
representem, pelo menos, dez por cento do 
capital social.
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Dois) De entre os poderes que lhe são 
atribuídos por lei, compete à Assembleia Geral 
apreciar e votar sobre o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e as contas sociais, 
com o respectivo parecer do Conselho Fiscal, 
deliberar quanto à aplicação dos resultados 
e eleger, quando for caso disso, os membros 
da mesa e dos outros órgãos sociais, podendo 
ainda tratar de quaisquer assuntos de interesse 
da sociedade, desde que sejam expressamente 
indicados na respectiva convocatória.

Três) É da exclusiva competência da 
Assembleia Geral nomear e destituir os 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, bem como apreciar e aprovar 
os planos anuais porque se norteará a actuação 
da sociedade e definir instrumentos e objectivos, 
respectivamente, a promover e a alcançar pela 
sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Local da reunião)

A Assembleia Geral reúne-se em princípio 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, desde 
que o presidente da respectiva mesa assim o 
decida, com a concordância do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Convocatória)

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
será feita mediante carta com aviso de recepção 
dirigida a cada um dos representantes dos 
accionistas, com a antecedência de, pelo menos, 
trinta dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que seja possível convocar a 
totalidade dos accionistas utilizando meios 
mais expeditos e que todos concordem com 
o mesmo.

Dois) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, sede e número de registo da 
sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie da reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos 
a submeter a deliberação dos 
accionistas;

e) Os documentos que se encontram 
na sede social para consulta dos 
accionistas.

Três) As cartas convocatórias serão assinadas 
pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
ou, no seu impedimento, nos termos previstos 
na lei. Caso se verifique ausência, impedimento 
ou recusa de ambos, serão assinados pelo 
Presidente do Conselho de Administração, 
na sua audência pelo Presidente do Conselho 
Fiscal ou ainda pelos accionistas nos termos 
e condições estabelecidos pela legislação 
aplicável.

Quatro) No caso da Assembleia Geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital social, 
nos termos do artigo seguinte, será convocada 
imediatamente uma nova reunião para se 
efectuar dentro de trinta dias e não antes de 
terem decorrido quinze.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Validade das deliberações)

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída e poderá deliberar 
validamente em primeira convocatória quando 
estiverem presentes ou representados accionistas 
titulares de pelo menos cinquenta e um por cento 
do capital, e em segunda convocatória, qualquer 
que seja o número dos accionistas presentes ou 
representados e o montante do capital que lhe 
couber, salvo disposições legais ou estatutárias 
em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos presentes ou representados, 
salvo se disposição legal imperativa ou cláusula 
estatutária exigirem outra maioria.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Votação)

Um) Por cada conjunto de acções represen-
tativas de, pelo menos, cinco por cento do 
capital social, conta-se um voto.

Dois) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista dispõe 
na Assembleia Geral, quer em nome próprio, 
quer como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo Presidente da Mesa, excepto 
quando respeitem a eleições ou deliberações 
relativas a pessoas certas ou determinadas, 
casos em que serão efectuadas por escrutínio 
secreto.

Quatro) As actas da Assembleia Geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário, 
produzem efeitos com dispensa de qualquer 
outra formalidade. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Suspensão da reunião)

Um) Quando a Assembleia Geral esteja 
em condições legais de funcionar, mas tal não 
seja possível, por motivo justificável, dar-se-á 
inicio aos trabalhos ou tendo-se-lhes dado inicio 
eles não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir em dia, hora e local que forem 
no momento indicados e anunciados pelo 
Presidente da Mesa, sem que haja de se observar 
qualquer outra forma de publicidade.

Dois) A Assembleia só poderá deliberar na 
suspensão da mesma sessão duas vezes devendo 
a segunda sessão ter lugar dentro dos trinta dias 
seguintes.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) A administração da sociedade é exercida 
por um Conselho de Administração composto 
por um número impar de três membros, sendo 
um o presidente com voto de qualidade.

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração são eleitos pela Assembleia 
Geral que designará também o seu presidente.

Três) A Assembleia Geral determinará se 
os administradores caucionarão ou não o seu 
cargo, o que a ser exigível, fixará também o 
respectivo montante. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Vacatura de administradores)

Um) Havendo vacatura no número de 
administradores, o Conselho de Administração 
poderá designar de entre os accionistas, novos 
administradores que ocuparão os lugares vagos 
até à próxima assembleia geral que votará o 
preenchimento definitivo.

Dois) No caso de e no decurso de um triénio 
houver aumento de capital com entrada de novos 
accionistas e achando-se ou não preenchidos 
todos os lugares do Conselho de Administração, 
a Assembleia Geral poderá, sempre que se 
justificar, designar novos administradores 
representantes dos novos accionistas, que 
ocuparão os seus lugares até a reunião ordinária 
da Assembleia Geral seguinte, em que cesse o 
mandato dos restantes membros deste órgão 
social.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Competência)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade, sem reservas em juízo e fora dele 
activa e passivamente, celebrar contratos e 
praticar todos os actos atinentes à realização do 
objecto social que a lei ou os presentes estatutos 
não reservarem a Assembleia Geral.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Propor à Assembleia Geral que 
delibere sobre quaisquer assuntos de 
interesse relevante para a sociedade 
nomeadamente a constituição, 
reforço ou redução de reservas e 
provisões;

b) Tomar ou dar de arrendamento, 
bem como tomar de aluguer ou 
locar quaisquer bens ou parte dos 
mesmos;

c) Tomar de trespasse quaisquer 
estabelecimentos, bem como 
adquirir ou ceder a exploração dos 
mesmos;
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d) Contrair empréstimos ou prestar 
quaisquer garantias, através de 
meios ou formas legalmente 
permitidos;

e) Constituir mandatários para, em nome 
da sociedade, praticarem os actos 
jurídicos previstos no respectivo 
mandato;

f) Adquirir e ceder participação em 
quaisquer outras sociedades ou 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

g) Adquirir, vender, permutar ou por 
qualquer outra forma onerar bens 
móveis ou imóveis da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Reuniões)

As reuniões e respectivas convocatórias do 
Conselho de Administração serão fixadas nos 
termos constantes das normas e regulamentos 
internos da empresa, mas sempre em observância 
dos dispositivos legais aplicáveis.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar devem estar presentes ou 
representados a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador mediante carta dirigida ao 
Conselho de Administração, mas cada carta 
apenas poderá ser utilizada uma única vez.

Três) As deliberações serão tomadas por 
maioria simples de votos dos administradores 
presentes ou representados.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Assinatura)

Um) A sociedade fica obrigada nos termos a 
serem definidos pelo Conselho de Administração. 
Para o efeito, o Conselho de Administração 
emitirá os competentes documentos bastantes 
para delegar os respectivos poderes.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director-geral ou por qualquer 
trabalhador devidamente autorizado.

Três) Para comprar ou vender bens imobi-
liários e contrair créditos é sempre necessária a 
aprovação do Conselho de Administração.

Quatro) É interdito em absoluto aos 
administradores e mandatários obrigar a 
sociedade em negócios que a ela sejam 
estranhos, incluindo letras de favor, fianças, 
avales e outros procedimentos similares, sendo 
nulos e de nenhum efeito os actos e contratos 
praticados em violação desta norma sem 
prejuízo da responsabilidade dos seus autores 
pelos danos que causarem. 

SECÇÃO III

Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
é exercido por um Conselho Fiscal ou por 
um Fiscal Único, que pode ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas, 
conforme o que for deliberado pela Assembleia 
Geral.

Dois) O Conselho Fiscal, quando exista, 
é composto por três membros efectivos e um 
suplente, eleitos pela Assembleia Geral, que 
também designará entre eles o respectivo 
presidente. 

Três) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do Conselho Fiscal as pessoas, 
singulares ou colectivas que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Competência)

A competência do Conselho Fiscal e os 
direitos e obrigações dos seus membros são os 
que resultam da lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Reuniões)

Um) O Conselho Fiscal reúne-se nos termos 
fixados nas normas e regulamentos internos da 
empresa.

Dois) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos seus membros, devendo os membros que 
com elas não concordarem fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância 

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Cargos sociais)

Um) O presidente e o secretário da mesa da 
Assembleia Geral, os membros do Conselho 
de Administração e os membros do Conselho 
Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
de membro do Conselho de Administração 
serão de até um período máximo de quatro  
anos, e os membros do Conselho Fiscal de um 
período de um ano, contando-se a partir da data 
da posse, sendo permitida a reeleição por uma 
ou mais vezes.

Três) A eleição, seguida de posse para 
um novo período de funções mesmo que não 
coincida rigorosamente com o termo do período 
precedente faz cessar os mandatos dos membros 
anteriormente em exercício.

Quatro) Se qualquer entidade eleita para 
fazer parte da mesa da Assembleia Geral ou 
dos Conselhos de Administração ou Fiscal 

não entrar em exercício nos sessenta dias 
subsequentes à eleição por facto imputável 
a essa entidade caducará automaticamente o 
respectivo mandato. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Remunerações)

As remunerações dos administradores bem 
como dos membros dos corpos sociais, serão 
fixadas atentas as respectivas funções pela 
Assembleia Geral ou por uma comissão eleita 
por aquela para esse efeito. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Pessoas colectivas em cargos sociais)

Um) Sendo eleita para a mesa da Assembleia 
Geral, para o Conselho de Administração ou 
para o Conselho Fiscal uma pessoa colectiva, 
será esta representada no exercício do cargo 
pelo indivíduo que designar por carta registada, 
dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou desde logo 
indicar mais de uma pessoa para o substituir. 

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e conta de resultados fechar-
-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral.

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão depois de tributados a 
seguinte aplicação:

a) Cinco por cento para o fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que por deliberação 
da assembleia se destinarem a 
constituírem quaisquer fundos ou 
reserva; 

c) O remanescente será aplicado em 
conformidade com a deliberação 
da Assembleia Geral, sempre em 
estrita observância do que estiver 
legalmente estabelecido. 

CAPÍTULO V

Das disposições diversas e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.
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Dois) Salvo disposição em contrário, tomada 
nos termos do artigo duzentos e trinta e oito 
do Código Comercial, serão liquidatários os 
membros do Conselho de Administração que 
estiverem em exercício quando a dissolução 
se operar, os quais terão as funções gerais 
mencionadas nos diferentes números do artigo 
duzentos e trinta e nove daquele Código. 

Maputo, vinte e sete de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Sic Holding, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Agosto de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419734, uma 
sociedade denominada Sic Holding, S.A.

Primeiro. Silvestre Alberto Parruque, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicano, residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110102274325C, 
emitido aos quinze de Novembro de dois 
mil e onze, pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo; 

Segundo. Sérgio Silvestre Mazive, solteiro, 
natural de Manjacaze, puto, de nacionalidade 
moçambicana, residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110102278625J, 
emitido aos dez de Janeiro de dois mil e doze, 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo;

Terceira. Sapyo, S.A., sociedade anónima 
constituída em Janeiro de dois mil e treze em 
Maputo, neste acto representada pela sócia 
Rosalina Gonçalo Machatine dos Santos, 
conforme o documento em anexo.

Que pela presente escritura pública acordam 
em constituir entre si e registar uma sociedade 
sob a forma de sociedade anónima denomi-
nada  Sic Holding, S.A., com sede na cidade 
de  Maputo. 

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, com o seu início a partir da data 
da sua constituição.

O capital social da sociedade integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de cinquenta 
mil meticais, divididos em cinquenta acções 
no valor nominal de mil meticais cada uma, 
detendo à data da constituição da sociedade os 
accionistas as seguintes acções:

a) Silvestre Alberto Parruque, com 
dezasseis mil seiscentos e setenta 
meticais, equivalente a trinta e três 
vírgula trinta e quatro por cento do 
capital social,  correspondente a 
dezasseis vírgula  sessenta e sete 
acções; 

b) Sergio Silvestre Mazive, com dezasseis 
mil seiscentos e sessenta e cinco 
meticais, correspondentes a trinta 
e três vírgula trinta e três por cento 

do capital social correspondente 
a dezasseis vírgula seiscentos e 
sessenta e cinco acções; 

c) Sapyo, S.A., com dezasseis mil 
seiscentos e sessenta e cinco 
meticais, correspondentes a trinta 
e três vírgula trinta e três por cento 
do capital social correspondente 
a dezasseis vírgula seiscentos e 
sessenta e cinco acções.

A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviços na área de energias 
renováveis, gestão de postos de abastecimento 
de combustível e lojas de conveniência, 
consultoria na área de engenharia, advocacia, 
gestão, rent-a-car, turismo, taxi, prestação de 
serviços imobiliários e investimentos na área da 
indústria e outros a fins.

A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida por um 
administrador delegado indicado em procuração 
pela Assembleia Geral da sociedade e iniciando 
a partir da data de constituição da sociedade, 
estando dispensado de prestar caução e 
auferindo a remuneração que lhe for fixada 
pela Assembleia Geral.

Sujeito às limitações constantes destes 
estatutos com relação às matérias que requerem a 
aprovação dos sócios, compete ao administrador 
delegado exercer os mais amplos poderes 
de gestão da sociedade, e realizar todos os 
actos necessários à boa prossecução do seu 
objecto social de acordo com o previsto nestes 
estatutos e na lei, compreendendo esses poderes 
nomeadamente os de:

a) Gerir as operações da sociedade no 
dia a dia e submeter à Assembleia 
Geral, quaisquer recomendações 
sobre quaisquer matérias que devam 
ser deliberadas pela mesma;

b) Celebrar contratos no quadro da 
gestão corrente do negócio, bem 
como oferecer garantias pelo 
cumprimento de quaisquer quantias 
mutuadas, nos limites estabelecidos 
por deliberação da Assembleia 
Geral e dos presentes estatutos;

c) Celebrar outros contratos, incluindo os 
poderes para contrair empréstimos 
bancários, conforme venha a ser 
autorizado por deliberação da 
Assembleia Geral;

d) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos da sociedade, propostas 
de aumentos de capital social, de 
transferência, de cessão, venda ou 
de outra forma de alienação de bens 
e/ou negócios da sociedade; 

e) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade, bem como os planos 
anuais de operações e orçamentos; 

f) Comprar acções, quotas ou obrigações 
em quaisquer outras sociedades, sob 
autorização dos sócios;

g) Nomear pessoas singulares ou 
colectivas para o exercício de 
cargos de gestão, bem como propor 
aos socios as remunerações e 
conferir-lhes os poderes para actuar 
em nome em sociedade;

h) Submeter para aprovação da Assem-
bleia Geral a forma de distribuição 
de lucros, nomeadamente no que 
diz respeito à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem  
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios, de acordo 
com os princípios estabelecidos 
pelos accionistas em deliberação 
da Assembleia Geral;

i) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

j) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade;

k) Gerir quaisquer outros negócios nos 
termos determinados neste estatutos 
e na lei aplicável;

l) Representar a sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, com a 
faculdade de confessar, desistir ou 
transigir sobre quaisquer direitos 
e em quaisquer pleitos, firmando 
todas as obrigações sociais como 
escrituras, letras, cheques ou outros 
quaisquer títulos que se refiram 
exclusivamente ao movimento da 
sociedade.

Os accionistas poderão, através de procuração 
atribuir os seus poderes a um agente consoante 
venha especificado na respectiva procuração, 
incluindo nos termos e para efeitos do disposto 
no artigo quatrocentos e vinte  do Código 
Comercial.

A supervisão de todos os assuntos da 
sociedade é atribuída a um Conselho Fiscal, 
composto por três  membros. 

Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela Assembleia Geral.

Os membros do Conselho Fiscal terão um 
mandato de três  anos, revogável nos termos 
da lei.

As remunerações, vencimentos, gratificações 
ou quaisquer outros proveitos dos membros do 
conselho fiscal serão fixados em Assembleia 
Geral.
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O Conselho Fiscal terá os seguintes direitos 
e deveres:

a) Examinar a contabilidade e as activi-
dades da sociedade;

b) Elaborar um relatório e parecer sobre 
o relatório do conselho de gestão 
à Assembleia Geral, incluindo a 
apreciação das contas da sociedade 
e sobre a proposta de aplicação de 
resultados;

c) Fiscalizar os actos dos gestores e 
verificar o cumprimento dos seus 
deveres legais; 

d) Exercer os demais deveres que lhe 
sejam atribuídos pela lei.

O relatório e parecer do Conselho Fiscal 
destinam-se a auxiliar a Assembleia Geral na 
tomada de decisões. As ligações institucionais 
entre o Conselho Fiscal e a Assembleia Geral 
têm carácter meramente consultivo.

E reger-se-á pelos artigos constantes do 
documemento complementar que fica a fazer 
parte integrante desta escritura e que os 
outorgantes declaram terem lido, tendo perfeito 
conhecimento do seu conteúdo pelo que é 
dispensada a leitura.

Assim o disseram e outorgaram.

Instrue este acto:

Certidão de reserva de nome emitida pela 
Conservatória de Registo de Entidades Legais; 
talão de depósito.

Li e expliquei o seu conteúdo e efeitos 
legais desta escritura, em voz alta e na presença 
dos outorgantes, com advertência especial da 
obrigatoriedade de ser requerido o registo deste 
acto na Conservatória competente no prazo 
máximo de noventa dias contados a partir de 
hoje, após o que vão assinar comigo notária.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de Sic 
Holding, S.A., doravante denominada socie-
dade, e é constituída sob a forma de sociedade 
comercial anónima de responsabilidade limitada, 
e por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo. 

Dois) Mediante deliberação dos accionistas, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional, quando e onde achar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviços na área de energias 
renováveis, venda de combustíveis, gestão, 
rent-a-car, serviços turísticos, taxi, consultoria 
na área de engenharia, advocacia, prestação de 
serviços, imobiliários, comércio e investimentos 
na área da hotelaria, indústria extractiva e 
outros a fins.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta meticais, 
dividido em cinquenta acções no valor nominal 
de mil meticais cada uma. 

Dois) As acções poderão ser nominativas 
ou ao portador, nos termos a estabelecer pelo 
Conselho de Administração.

Três) As acções nominativas ou ao portador 
são reciprocamente convertíveis nos termos 
da lei.

ARTIGO QUINTO

Cessão e transmissão de acções 

Um) A cessão e transmissao de acções entre 
os sócios é livre, carecendo de consentimento 
por escrito da sociedade quando se trate de 
cessão a terceiros, ficando, neste caso, reservado 
o direito de preferência, em primeiro lugar, à 
sociedade e depois aos sócios. 

Dois) A transmissão total ou parcial de 
acções, bem como qualquer ónus ou encargos 
que sobre elas possam incidir, seja para garantia 
de obrigações dos sócios, seja para qualquer 
outro fim, deverão ser previamente aprovados 
em Assembleia Geral.

Três) Qualquer cessão, divisão, constituição 
de ónus ou encargos das acções dos sócios 
que não observe o estipulado nos presentes 
estatutos, será sempre considerada nula e de 
nenhum efeito.

CAPÍTULO III

Da Assembleia Geral, Conselho                 
de Administração e Conselho Fiscal

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO SEXTO

Convocatória e reuniões                                        
da Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral ordinária reunir-
-se-á uma vez por ano dentro dos três  meses 
imediatos ao termo de cada exercício, para:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
do Conselho de Administração 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados.

Dois) Na aviso convocatório para a 
reunião referida no número anterior deve ser 
comunicado aos acçionistas que se encontram 
à sua disposição, na sede da sociedade, os 
respectivos documentos.

Três) A Assembleia Geral da sociedade reúne 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada por iniciativa do Presidente da 
Mesa ou a requerimento do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal ou de 
accionistas detendo, pelo menos, dez  por cento 
do capital social. 

Quatro) A Assembleia Geral reunir-se-á, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que o Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral assim o decida e mediante o acordo do 
Conselho de Administração.

ARTIGO SÉTIMO

Quorum constitutivo

Um) Sem prejuízo do estabelecido na lei 
aplicável e nos presentes estatutos, nenhuma 
Assembleia Geral poderá prosseguir, em 
primeira convocação, sem que estejam presentes 
ou representados accionistas representando pelo 
menos cinquenta e um por cento  do total do 
capital social. 

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral poderá deliberar, seja qual for o número 
de accionistas presentes ou representados e 
o capital social por eles representado, desde 
que fique provado que cada accionista foi 
devidamente convocado para a reunião da 
Assembleia Geral.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO OITAVO

Conselho de Administração

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um Conselho de Administração, 
eleito pela Assembleia Geral, composto por 
um mínimo de três administradores e máximo 
de cinco, e sempre em número ímpar, aos quais 
incumbe, além do cumprimento das obrigações 
gerais e das especialmente consignadas neste 
pacto, a assistência directa e permanente à 
marcha dos negócios sociais, devendo reunir 
tantas vezes quanto as  necessárias.

Dois) Os accionistas poderão designar 
e delegar num administrador delegado  a 
gestão corrente da sociedade com excepção 
das matérias previstas no número dois do 
artigo quatrocentos e trinta e dois do Código 
Comercial.
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ARTIGO NONO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura do 
administrador delegado nos termos dos poderes 
que lhe foram atribuídos pelos accionistas. 

Dois) Qualquer trabalhador devidamente 
autorizado poderá assinar actos de mero 
expediente.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO

Composição

Um) A supervisão de todos os assuntos da 
sociedade é atribuída a um Conselho Fiscal, 
composto por três  membros. 

Dois) Os membros do Conselho Fiscal serão 
eleitos pela Assembleia Geral.

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
terão um mandato de três  anos, revogável nos 
termos da lei.

Quatro) As remunerações, vencimentos, 
gratificações o quaisquer outros proveitos dos 
membros do Conselho Fiscal serão fixados em 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

 Das contas e distribuição                         
de resultados

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um  de Dezembro de cada ano.

Dois) As demonstrações financeiras da 
sociedade deverão ser elaboradas e submetidas 
à apreciação da Assembleia Geral anual até ao 
final do mês de Fevereiro do ano seguinte a que 
se referem os documentos.

Três) Em cada Assembleia Geral Ordinária 
anual, o Conselho de Administração submeterá 
à aprovação dos accionistas o relatório anual 
de actividades, as demonstrações financeiras 
(balanço, demonstração de resultados, fluxo 
de caixa e respectivas notas) do ano transacto 
e ainda a proposta de aplicação de resultados, 
juntamente com o relatório e parecer do 
Conselho Fiscal e do auditor externo, conforme 
a legislação aplicável.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Livros de contabilidade

Um) Serão mantidos na sede da sociedade 
os livros de contabilidade e registos de acordo 
com a legislação aplicável.

Dois) Os livros de contabilidade deverão 
dar a indicação exacta e justa do estado da 
Sociedade, bem como reflectir as transacções 
que hajam sido efectuadas.

Três) O Conselho de Administração deter-
minará os termos e condições de abertura para 
inspecção dos livros de contabilidade por 
parte de qualquer accionista, administrador, 
membro do Conselho Fiscal ou auditor externo 
autorizado, tomando em consideração o 
seu direito à informação sobre o estado das 
actividades da sociedade.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Distribuição de lucros

Os lucros apurados em cada exercício 
serão distribuídos conforme deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração, pela seguinte ordem de 
prioridades:

a) Constituição do fundo de reserva legal 
no montante mínimo de vinte por 
cento  dos lucros anuais líquidos 
até ao momento em que este fundo 
contenha o montante equivalente a 
vinte e cinco por cento  do capital 
social;

b) Amortização das obrigações da 
sociedade perante os accionistas, 
correspondentes a suprimentos 
e  outras  contr ibuições para 
a sociedade, que tenham sido 
realizadas;

c) Dividendos aos accionistas, nos 
termos a fixar pelo Conselho de 
Administração;

d) Outras prioridades decididas pelo 
Conselho de Administração.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                       
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Liquidação

Salvo deliberação que venha a ser tomada de 
acordo com o previsto no número um do artigo 
duzentos e trinta e oito do Código Comercial, 
serão liquidatários os membros do Conselho 
de Administração em exercício de funções 
no momento da dissolução e/ou liquidação da 
sociedade, que assumirão os poderes, deveres 
e responsabilidades gerais e especiais definidos 
no artigo duzentos e trinta e nove do Código 
Comercial.

CAPÍTULO VI

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, vinte e sete de Agosto de dois mile  
treze. — O Técnico, Ilegível.

TDL – Electrical Moz, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e oito de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória dos Registos de 
Entidades Legais sob o NUEL 100420821 uma 
sociedade denominada TDL – Electrical Moz, 
Limitada, entre:

Theresa Cowie, solteira, de nacionalidade sul 
africana e residente nesta cidade de Maputo, 
portador do DIRE n.º 11ZA00003961S, de 
um  de Fevereiro de dois mil e três, emitido 
pela Direcção Nacional da Migração de 
Maputo;

Lucas Alfredo Alfândega, solteiro, natural 
de  Mocuba e residente nesta cidade de 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110201464948A, de seis  de Setembro 
de dois mil e onze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.  

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de TDL 
– Electrical Moz, Limitada, sita na Rua da 
Imprensa, número duzentos e sessenta e quatro, 
vinte e três esquerdo, prédio trinta e três  andares, 
Distrito Municipal Ka Fumo, podendo por 
deliberação dos sócios abrir sucursais, agências 
ou qualquer outra forma de representação bem 
como escritorios, estabelecimentos comerciais 
onde julgue conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade e por tempo indeter-
minado contando-se a partir da publicação do 
presente contrato social.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo a pres-
tação de serviços, venda de material elétrico, 
madeira, e exportação e importação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaiquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.
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ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital, é integralmente realizado 
em dinheiro, é de vinte mil meticais, que 
corresponde à soma de duas quotas desiguais, 
dezassete mil meticais, pertencente a sócia 
Theresa Cowie, correspondente a oitenta  e cinco 
por cento e o sócio Lucas Alfredo Alfádenga, 
com três mil meticais, correspondente a quinze 
por cento.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes sempre que a sociedade o 
deliberar.

ARTIGO QUINTO

Administração

A administração e gerência da sociedade e a 
sua representação em juíz e fora dele, activa e 
passivamente, passa desde já ao cargo dos sócios 
Theresa Cowie E Lucas Alfredo Alfândega, com 
mais amplo poderes para obrigar a sociedade em 
quaisquer actos, contrato bancária.

ARTIGO SEXTO

Assembleia Geral

A assembleia geral reúne-se uma vez por ano 
para apreciação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de perdas.

ARTIGO SÉTIMO

Herdeiros

No caso de morte ou intervenção de qualquer 
dos sócios, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do interdito, 
nomeadamente um entre eles mais que todos 
representantes na sociedade e mantendo-se 
portanto a quota devisa.

ARTIGO OITAVO

É proibido a cessão de quotas a estranhos 
sem o consentimento da sociedade, mas 
livremente permitido enter os sócios

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei em vigor no país e por acordo 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Normas subsidiárias

Em norma as omissões regularão as 
disposições legais em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e oito de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Hirize, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Junho de dois mil e treze, 
matriculada na Conservatória dos Registos de 
Entidades Legais sob NUEL 100399792 uma 
sociedade denominada Hirize, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial, entre:

Primeira.  Kátia Vanuza Venichand 
Hermínio, solteira, maior, natural de Maputo, 
Moçambique, residente em Maputo, Bairro da 
Sommerschield, cidade de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110100348041B, 
emitido pela Direcção Nacional de Migração, 
aos seis de Agosto de dois mil e dez, em 
Maputo;

Segundo. Ntanzi Machungo Carrilho, 
solteiro, maior, natural de Maputo, Moçambique, 
residente em Maputo, Bairro da Sommerschield, 
cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100597928I, emitido pela 
Direcção Nacional de Migração, aos dezassete 
de Novembro de dois mil e dez, em Maputo. 

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada,  que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Hirize e tem a sua sede na Rua Tomás Nduda, 
número mil, cento e cinquenta e seis, primeiro 
andar, sala dois, Bairro da Polana, Maputo, 
Moçambique.

Dois) A sociedade poderá, mediante decisão 
tomada pela assembleia geral, transferir a sua 
sede para qualquer ponto do país.

Três) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral, abrir agências, delegações, 
sucursais ou outra forma de representação.

ARTIGO SEGUNDO 

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto prin-
cipal:

a) Administração, gestão e participação 
no capital de outras sociedades;

b) Prestação de serviços, consultoria e 
gestão de investimentos de todas 
classes;

c) Agenciamento e representação no 
território nacional e no estran-
geiro;

d) A prospecção, pesquisa, extração, 
transformação, processamento, 
comercialização, importação e 
exportação de recursos minerais; 

e) Investimento e desenvolvimento de 
projectos de mineração.

Dois) A sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, poderá exercer quaisquer 
actividades subsidiárias ou complementares 
do seu objecto social, e explorar qualquer outra 
área de negócio, que não seja proibido por lei.

Três) A sociedade, por deliberação do 
assembleia geral, poderá adquirir participações 
em sociedades com objecto diferente do 
referido nos números anteriores, em sociedades 
reguladas por leis especiais ou participar no 
capital social de outras sociedades constituídas 
ou a constituir.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início da data da 
celebração da presente escritura.

ARTIGO QUARTO 

Capital social

Um) O capital social  subscrito é de vinte 
mil meticais, dividido em duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma de dez mil meticais, corres-
pondente a cinquenta porcento  do 
capital,  pertencente a Katia Vanuza 
Venichand Hermínio;

b) Outra de dez mil meticais, corres-
pondente a cinquenta porcento  
do capital, pertencente a Ntanzi 
Machungo Carrilho.

Dois) O capital poderá ser aumentado por 
contribuições dos sócios, por entrada de novos 
sócios ou por incorporação de reservas, desde 
que tal seja deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a definir em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Sessão de quotas

Um) É livre a sessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
do consentimento da sociedade dado em 
assembleia geral, à qual fica reservado o direito 
de preferência na sua aquisição.

Três) No caso de a sociedade não exercer o 
direito de preferência, este passará a pertencer 
a cada um dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade pode proceder à amor-
tização de quotas, nos casos de falência de  
um sócio ou da sua quota ter sido arrestada, 
penhorada ou onerada.
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Dois) A amortização referida no número 
anterior será efectuada pelo valor nominal da 
quota a amortizar, calculada com base no último 
balanço aprovado, acrescido dos respectivos 
lucros proporcionais ao tempo decorrido do 
exercício em curso, e da parte correspondente 
de reservas.

Três) O valor calculado será pago em 
condições a serem fixadas por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Assembleia Geral

Um) A assembleia geral reunirá, ordinaria-
mente, uma vez por ano e nos primeiros quatro 
meses após o fim do exercício anterior para:

a) Apreciação, aprovação, correção ou 
rejeição do balanço e das contas 
do exercício;

b) Decisão sobre a aplicação de resul-
tados;

c) Designação dos gerentes e determinação 
da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre 
os assuntos da  actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência dos gerentes.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo gerente, por meio de telefax, e-mail, ou 
carta com aviso de recepção dirigidos aos 
sócios,  com antecedência mínima de quinze  
dias, salvo nos casos em que a lei exigir outras 
formalidades.

ARTIGO NONO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo do sócio 
Kátia Vanuza Venichand Herminio, como sócio 
gerente e com plenos poderes.

Dois) O gerente tem plenos poderes para, 
mediante procuração, delegar em terceiros todos 
ou parte dos seus poderes de gerência, nomear 
assim mandatários da sociedade, conferindo os 
necessários poderes de representação.

Três) Compete ao gerente a representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização 
do objecto social, nomeadamente, quanto ao 
exercício da gestão corrente dos negócios da 
sociedade.

Quatro) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura do gerente; ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato. 

Cinco) O gerente não poderá obrigar a 
sociedade bem como realizar em nome desta, 
quaisquer operações alheias ao seu objecto 
social, nem conferir a favor de terceiros 
quaisquer garantias, fianças ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e distribuição de resultados

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fecham-se com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos  à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os gastos gerais, amor-
tizações e encargos, dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão retirados 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos:

a) De Reserva legal, enquanto não 
estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
integrá-lo;

b) Outras reservas necessárias para 
garantir o equilíbrio económico e 
financeiro da sociedade.

Quatro) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei. Se for por acordo, será liquidada 
como os sócios deliberarem;

Dois) Em caso de morte, dissolução ou 
interdição de um sócio, a sociedade continuará 
com os seus herdeiros, sucessores ou 
representantes, os quais indicarão, dentro de 
sessenta dias, um que a todos represente na 
sociedade.

Três) Os casos omissos serão regulados por 
lei de onze de Abril de mil novecentos e um e 
demais legislação aplicável.

Maputo, vinte e dois de Maio de dois mil                 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Barbot Moçambique, 
Limitada

Certifico para efeitos de publicação, que 

por acta de trinta e um  de Maio de dois mil 

e treze, da sociedade Barbot Moçambique, 

Limitada, matriculada sob o NUEL 100288133, 

foi deliberada a alteração da sede social da 

sociedade.

Nhimbe Beach, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação que, por 
documento particular de dezoito de Janeiro de 
dois mil e treze, foi constituída uma sociedade 
anónima denominada Nhimbe Beach, S.A., 
devidamente registada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
NUEL 100362376, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, forma, sede, duração 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

Um) A sociedade adopta a forma de sociedade 
anónima de responsabilidade limitada.

Dois) A denominação da sociedade será 
Nhimbe Beach, S.A.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sede da sociedade é no Bairro 
Eduardo Mondlane, número nove mil noventa 
e cinco, cidade de Pemba, Moçambique. 

Dois) O Conselho de Administração poderá, 
a todo o tempo, deliberar que a sede da 
sociedade seja transferida para qualquer outro 
local em Moçambique. 

Três) Por deliberação do Conselho de Admi-
nistração poderão ser criadas e extintas, em 
Moçambique ou no estrangeiro, filiais, sucursais, 
delegações, escritórios de representação, 
agências ou outras formas de representação 
social.     

Na sequência da referida aprovação altera-se 
o artigo segundo dos estatutos que passa a ter a 
seguinte redacção: 

ARTIGO SEGUNDO

  (Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no 
prédio sito na Avenida do Rio Limpopo, 
número cento e oitenta e cinco, Maputo.

Dois) Por decisão da administração, a 
sede poderá ser deslocada para qualquer 
outro lugar, dentro da mesma cidade ou 
distrito, e poderá abrir filiais, empresas 
afiliadas ou outras formas de representação 
em território estrangeiro nacional, tendo 
os sócios sido informados da mudança, 
por escrito e dentro de oito dias a partir 
da data da mudança.

Maputo, dezanove  de Agosto de dois mil             
e treze. — O Técnico, Ilegível.
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ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durará por um período de tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem, por objecto social, o 
exercício das actividades:

a) Desenvolvimento imobiliário;
b) Turismo;
c) Exploração mineira e de hidrocar-

bonetos;
d) Exploração e exportação de madeira;
e) Pesca;
f) Importação e exportação de material 

de construção; e
g) Prestação de serviços de intermediação 

e de serviços conexos as actividades 
acima descritas.

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá adquirir 
participações maioritárias ou minoritárias, 
no capital de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, independentemente do ramo de 
actividade.

Três) Por deliberação da assembleia geral 
aprovada por uma maioria de accionistas que 
representem, pelo menos, cinquenta por cento 
das acções com direito de voto, a sociedade 
poderá dedicar-se a qualquer actividade não 
proibida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO 

(Valor, certificados de acções e espécies              
de acções)

Um) O capital social da sociedade é de dez                                                                                                              
mil meticais, integralmente subscrito e parcial-
mente realizado em dinheiro, representado por 
mil acções, cada uma com o valor nominal de 
um dez meticais.

Dois) As acções da sociedade serão nomi-
nativas e serão representadas por certificados 
de um, cinco, dez, cinquenta , mi ou múltiplos 
de mil acções.

Três) A sociedade poderá emitir acções 
preferenciais sem voto, remíveis ou não, em 
diferentes classes ou séries de acordo com a 
deliberação do Conselho de Administração, 
conforme estipulado na lei. 

Quatro) Os certificados serão assinados pelo 
Director Executivo da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Emissão de obrigações)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por uma maioria de accionistas 
que representem, pelo menos, setenta e cinco 
por cento das acções com direito de voto,                              

a sociedade poderá emitir, nos mercados interno 
e externo, obrigações ou qualquer outro tipo 
de título de dívida legalmente permitido, em 
diferentes séries e classes, incluindo obrigações 
convertíveis em acções e obrigações com direito 
de subscrição de acções. 

Dois) Os accionistas terão direito de 
preferência, na proporção das respectivas 
participações de capital, relativamente à 
subscrição de quaisquer obrigações convertíveis 
em acções ou com direito de subscrição de 
acções, cuja emissão tenha sido deliberada pela 
Assembleia Geral. 

ARTIGO SÉTIMO

(Acções ou obrigações próprias)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por unanimidade das acções 
com direito de voto, a sociedade poderá adquirir 
acções ou obrigações próprias e realizar as 
operações relativas às mesmas que forem 
permitidas por lei.

Dois) Os direitos sociais das acções próprias 
ficarão suspensos enquanto essas acções 
pertencerem à sociedade, salvo no que respeita 
ao direito de receber novas acções em caso de 
aumento de capital por incorporação de reservas, 
não sendo as acções próprias consideradas 
para efeitos de votação em Assembleia Geral 
ou de determinação do respectivo quórum. 
Os direitos inerentes às obrigações detidas 
pela sociedade permanecerão suspensos 
enquanto as mesmas forem por si tituladas, sem 
prejuízo da possibilidade da sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO OITAVO

(Aumento do capital social)

Um) Nenhum accionista poderá transmitir 
as suas acções a terceiros sem proporcionar aos 
outros accionistas o exercício do seu direito de 
preferência previsto nos números seguintes.

Dois) Excepto se de outro modo deliberado 
pela Assembleia Geral, qualquer transmissão de 
acções deverá obrigatoriamente ser acompanha 
da transmissão a favor do adquirente das acções, 
da totalidade dos créditos, presentes ou futuros, 
certos ou por liquidar, que o transmitente 
detenha sobre a sociedade. 

Três) O montante do aumento será distri-
buído entre os accionistas que exerçam o seu 
direito de preferência, atribuindo-se-lhes uma 
participação nesse aumento na proporção da 
respectiva participação social já realizada à 
data da deliberação do aumento de capital, 
ou a participação que os accionistas em causa 
tenham declarado pretender subscrever, se esta 
for inferior àquela.  

Quatro) Os accionistas deverão ser notificados 
do prazo e demais condições do exercício do 
direito de subscrição do aumento por fax, telex, 
correio electrónico ou carta registada. Tal prazo 
não poderá ser inferior a trinta dias.

Cinco) Caso qualquer accionista não 
subscreva todas as acções que lhe são atribuídas, 
a parcela não subscrita será atribuída aos 
restantes accionistas em proporção das suas 
acções realizadas sobre o capital social total 
pago por estes. Se as referidas acções não forem 
totalmente subscritas pelos restantes accionistas, 
a parcela não subscrita será disponibilizada a 
terceiros. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções e direito                         
de preferência)

Um) Nenhum accionista poderá transmitir 
as suas acções a terceiros sem proporcionar aos 
outros accionistas o exercício do seu direito de 
preferência previsto nos números seguintes.

Dois) Excepto se de outro modo deliberado 
pela Assembleia Geral, qualquer transmissão de 
acções deverá obrigatoriamente ser acompanha 
da transmissão a favor do adquirente das acções, 
da totalidade dos créditos, presentes ou futuros, 
certos ou por liquidar, que o transmitente 
detenha sobre a sociedade. 

Três) Qualquer accionista que pretenda 
transmitir as suas acções (o vendedor) deverá 
comunicar ao Presidente do Conselho de 
Administração, por carta dirigida ao mesmo 
(a Notificação de Venda), os elementos da 
transacção proposta, nomeadamente o nome do 
pretenso adquirente, o número de acções que 
o accionista se propõe transmitir (as Acções a 
Vender), o respectivo preço por acção e divisa 
em que tal preço será pago e, se aplicável, o 
valor dos créditos a transmitir, bem como uma 
cópia da proposta de compra apresentada pelo 
pretenso adquirente.  

Quatro) No prazo de quinze dias a contar 
da recepção de uma notificação de venda, o 
Presidente do Conselho de Administração 
deverá enviar cópia da mesma aos outros 
accionistas. Qualquer accionista terá o direito 
de adquirir as acções a vender, em termos 
e condições iguais aos especificados na 
notificação de venda, desde que:

a) O exercício de tal direito de preferência 
fique dependente desses outros 
accionistas adquirirem a totalidade 
das acções a vender; 

b) Se mais do que um accionista pretender 
exercer o direito de preferência, 
as qcções a vender serão rateadas 
entre os accionistas na proporção 
das acções que então possuírem na 
sociedade.

Seis) No prazo de trinta dias após a 
recepção de cópia da Notificação de Venda, 
os accionistas que pretendam exercer o seu 
direito de preferência deverão comunicar a sua 
intenção, por escrito, ao Presidente do Conselho 
de Administração.  
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Sete) Expirado o prazo referido no 
número anterior, o Presidente do Conselho de 
Administração deverá imediatamente informar 
o vendedor, por escrito, da identidade dos 
accionistas que pretendem exercer o direito de 
preferência. A transmissão de acções deverá 
ser concluída no prazo de trinta dias após a 
referida informação ao vendedor. Caso nenhum 
accionista pretenda exercer o seu direito de 
preferência, o Presidente do Conselho de 
Administração dará conhecimento de tal facto, 
por escrito, ao vendedor.

Oito) Caso nenhum accionista pretenda 
exercer o seu direito de preferência, o 
Presidente do Conselho de Administração 
deverá imediatamente informar o Presidente 
da Assembleia Geral de tal facto para que este 
convoque uma Assembleia Geral que deliberará 
sobre a autorização da transmissão. Caso o 
consentimento seja prestado, ou na hipótese de 
a Assembleia Geral não se realizar no prazo de 
trinta dias após o vendedor ter sido informado 
de que nenhum accionista pretende exercer o seu 
direito de preferência, o vendedor terá o direito 
de transmitir as acções a vender nos precisos 
termos e condições indicados na notificação 
de venda, desde que tal transmissão se efectue 
no prazo de sessenta dias contados da data em 
que o consentimento foi prestado ou do fim do 
referido prazo de trinta dias para a realização 
da Assembleia Geral.  

Nove) Se recusar o consentimento à 
transmissão de acções, a sociedade deverá 
adquirir as acções a vender nos precisos termos 
e condições especificados na notificação de 
venda, ou fazer com que as mesmas sejam 
adquiridas nas mesmas condições por um 
accionista ou por um terceiro.

Dez) Sem prejuízo do disposto nos números 
anteriores, qualquer accionista poderá livremente 
transmitir, no todo ou em parte, as suas acções 
a uma afiliada ou a outro sócio da sociedade. 
Neste caso, o transmitente deverá notificar 
o Presidente do Conselho de Administração 
no prazo de trinta dias após a efectivação da 
transmissão.

Onze) Para os efeitos deste artigo, uma 
“afiliada” significa uma sociedade ou qualquer 
outra entidade:

a) Na qual um dos sócios da Sociedade 
detenha, directa ou indirectamente, 
a maioria absoluta dos votos na 
assembleia geral de sócios ou órgão 
equivalente, ou seja titular de mais 
de cinquenta por cento dos direitos 
que conferem o poder de direcção 
nessa sociedade ou entidade, ou, 
ainda que, detenha direitos de 
direcção e controlo sobre essa 
sociedade ou entidade;

b) Que detenha, directa ou indirectamente, 
a maioria absoluta de votos na 
assembleia geral de sócios ou órgão 
equivalente de qualquer dos sócios 

da sociedade, ou que detenha o 
poder de direcção e controlo sobre 
quaisquer destas; ou

c) Na qual, a maioria absoluta de votos 
na respectiva assembleia geral de 
sócios ou órgão equivalente, ou 
os direitos que conferem o poder 
de direcção sobre a sociedade 
ou entidade, sejam, directa ou 
indirectamente, detidos por uma 
sociedade ou qualquer outra 
entidade que detenha, directa ou 
indirectamente, a maioria absoluta 
dos votos na assembleia geral de 
sócios ou órgão equivalente de 
um dos sócios da sociedade, ou 
que detenha direito de direcção ou 
controlo sobre qualquer destas.

Doze) As limitações à transmissão de acções 
previstas neste artigo serão transcritas para 
os certificados de acções, sob pena de serem 
imponíveis a terceiros adquirentes de boa-fé. 

Treze) O direito de preferência previsto no 
presente artigo tem eficácia real.

ARTIGO DÉCIMO

(Ónus ou encargos sobre as acções)

Um) Os accionistas não poderão constituir 
ónus ou encargos sobre as acções de que 
sejam titulares sem o prévio consentimento da 
sociedade. 

Dois) Por forma a obter o consentimento 
da sociedade, o accionista que pretenda 
constituir ónus ou encargos sobre as suas acções 
deverá notificar o Presidente do Conselho de 
Administração, através de carta registada com 
aviso de recepção, indicando as condições em 
que pretende constituir o ónus ou encargo.

Três) O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, no prazo de cinco dias após a recepção 
da carta referida no número anterior, transmitirá 
ao Presidente da Assembleia Geral o conteúdo 
da referida carta para que este proceda à 
convocação de uma Assembleia Geral para 
deliberar sobre o referido consentimento. 

Quatro) O Presidente da Assembleia Geral 
deverá convocar a Assembleia Geral prevista 
no número anterior para que esta tenha lugar no 
prazo de trinta dias contados da data de recepção 
da comunicação do Presidente do Conselho de 
Administração.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de acções)

Um) A sociedade poderá amortizar, total 
ou parcialmente, as acções de um accionista 
quando:

a) O accionista tenha vendido as suas 
acções em violação do disposto 
no artigo nono ou criado ónus ou 
encargos sobre as mesmas em 
violação do disposto no artigo 
décimo; 

b) As acções tiverem sido judicialmente 
penhoradas ou objecto de qualquer 
acto judicial ou administrativo de 
efeito semelhante; 

c) O accionista tiver sido declarado 
insolvente, interdito ou incapaz de 
gerir os seus negócios;

d) O accionista tiver incumprido alguma 
deliberação da Assembleia Geral 
aprovada nos termos dos presentes 
estatutos. 

Dois) A contrapartida da amortização das 
acções será igual ao seu valor contabilístico, 
baseado no balanço mais recente aprovado pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a 
Assembleia Geral, o Conselho de Administração 
e o Conselho Fiscal. 

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Composição da Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral é órgão de decisão 
mais alto da sociedade e é composta por todos 
os accionistas com direito de voto. Os titulares 
de obrigações não poderão assistir às reuniões 
da Assembleia Geral. 

Dois) As reuniões da Assembleia Geral 
serão conduzidas por uma mesa composta por 
um Presidente e por um Secretário, os quais 
se manterão nos seus cargos até que a estes 
renunciem ou até que a Assembleia Geral 
delibere destituí-los.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reuniões e deliberações)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordinaria-
mente pelo menos uma vez por ano, nos 
primeiros três meses depois de findo o exercício 
do ano anterior, e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário. As reuniões terão 
lugar na sede da sociedade em Maputo, salvo 
quando todos os accionistas acordarem na 
escolha de outro local

Dois) As reuniões da Assembleia Geral 
deverão ser convocadas por meio de anúncios 
publicados no Boletim da República e num 
jornal moçambicano de grande tiragem, com 
uma antecedência mínima de trinta dias em 
relação à data da reunião. 

Três) O Conselho de Administração, o 
Conselho Fiscal ou qualquer accionista ou 
grupo de accionistas que possuam acções 
correspondentes a mais de dez por cento do 
capital social podem requerer a convocação 
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de uma Assembleia Geral extraordinária.                              
Da convocatória deverá constar a respectiva 
ordem do dia. 

Quatro) As reuniões da Assembleia 
Geral podem ter lugar sem que tenha havido 
convocação, desde que todos os accionistas 
com direito de voto estejam presentes ou 
representados, tenham dado o seu consentimento 
para a realização da reunião e tenham acordado 
em deliberar sobre determinada matéria.

Cinco) A Assembleia Geral só delibera 
validamente se estiverem presentes ou 
representados accionistas que detenham acções 
correspondentes a, pelo menos, cinquenta por 
cento das acções com direito de voto. Qualquer 
accionista que esteja impedido de comparecer 
a uma reunião poderá fazer-se representar por 
outra pessoa, munida de carta endereçada ao 
Presidente da Assembleia Geral, a identificar o 
accionista representado e o objecto dos poderes 
conferidos.

Seis) As deliberações acima mencionadas 
deveram ser aprovadas pelo acionista Letsema, 
Limitada.

Sete) A Assembleia Geral delibera por 
unanimidade dos votos expressos pelos 
accionistas presentes ou representados, sem 
prejuízo das maiorias qualificadas que sejam 
exigidas por lei ou por estes estatutos.

Oito) Haverá dispensa de reunião da 
Assembleia Geral se todos os accionistas com 
direito de voto manifestarem por escrito:

a) O seu consentimento em que a 
Assembleia Geral delibere por 
escrito; e

b) A sua concordância quanto ao conteúdo 
da deliberação em causa.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Poderes da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral delibera sobre os 
assuntos que lhe estejam exclusivamente 
reservados pela lei ou por estes estatutos, 
nomeadamente:

a) Alteração dos estatutos da socie-
dade, incluindo a fusão, cisão, 
transformação ou dissolução da 
sociedade; 

b) Aumento ou redução do capital social 
da sociedade;

c) Nomeação, demissão e aprovação 
da remuneração do Conselho de 
Administração e do Conselho 
Fiscal, director-executivo e vice- 
-director-executivo.

d) Nomeação de uma sociedade de 
auditores externos, se e quando for 
necessário; 

e) Distribuição de dividendos.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada e repre-
sentada por um Conselho de Administração, 
composto por um número mínimo de cinco 
administradores, um dos quais exercerá as 
funções de presidente.

Dois) Os administradores mantêm-se 
nos seus cargos por um período de três anos 
automaticamente renováveis até que a estes 
renunciem ou até que a Assembleia Geral 
delibere destituí-los. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Poderes)

Um) O Conselho de Administração terá 
todos os poderes para gerir a sociedade e 
prosseguir o seu objecto social, com excepção 
daqueles poderes e competências que a lei 
ou estes estatutos atribuam em exclusivo à 
Assembleia Geral.

Dois) Os administradores não poderão ser 
representados no exercício do seu cargo, salvo 
em reuniões do Conselho de Administração e 
por outro administrador.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reuniões e deliberações)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
sempre que necessário. As reuniões do 
Conselho de Administração serão realizadas 
na sede da sociedade em Maputo, expecto se os 
administradores decidirem reunir noutro local.

Dois) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão convocadas por dois Adminis-
tradores, por carta, correio electrónico ou 
via telecópia, com uma antecedência de, 
pelo menos, sete dias relativamente à data 
agendada para a sua realização. As reuniões do 
Conselho de Administração podem realizar-
-se sem convocação prévia, desde que no 
momento da votação todos os administradores 
estejam presentes ou representados nos termos 
estabelecidos nos presentes estatutos ou na lei 
aplicável. Cada aviso convocatório para uma 
reunião do Conselho de Administração deve 
conter a data, hora, lugar e a ordem do dia da 
reunião.

Três) O Conselho de Administração pode 
validamente deliberar quando pelo menos 
o presidente e um administrador estejam 
presentes. Se o presidente e um administrador 
não estiverem presentes na data da reunião, 
esta poderá ter lugar no dia seguinte e deliberar 
validamente desde que estejam presentes 
quaisquer três administradores. Caso não exista 
quórum no dia da reunião ou no dia seguinte,       
a reunião deverá ser cancelada.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração são aprovadas por maioria 
simples.

Cinco) Será lavrada uma acta de cada reunião, 
incluindo a ordem de trabalhos e uma descrição 
sumária das discussões, as deliberações 
adoptadas, os resultados da votação e outros 
factos relevantes que mereçam ser registados.                                                                               
A acta será assinada pelos membros do Conselho 
de Administração que tenham estado presentes. 
Os membros do Conselho de Administração que 
não tenham estado presentes na reunião, deverão 
assinar a acta confirmando que procederam à 
sua leitura e a aprovaram.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Deveres do presidente do Conselho                    
de Administração)

Para além de outras competências que lhe 
sejam atribuídas pela lei e por estes estatutos, o 
presidente do Conselho de Administração terá 
as seguintes responsabilidades:

a) Presidir às reuniões, conduzir os 
trabalhos e assegurar a discussão 
ordeira e a votação dos pontos da 
ordem de trabalhos;

b) Assegurar que toda a informação 
estatutariamente exigida é pronta-
mente fornecida a todos os membros 
do conselho; 

c) Em geral, coordenar as actividades do 
conselho e assegurar o respectivo 
funcionamento; e

d) Assegurar que sejam lavradas actas 
das reuniões do conselho e que 
as mesmas sejam transcritas no 
respectivo livro.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Director Executivo)

Um) O Conselho de Administração designará 
um director-executivo responsável pela gestão 
corrente da sociedade, devendo a designação 
fixar os poderes que lhe são conferidos.

Dois) O director-executivo terá as seguintes 
responsabilidades:

a) Preparar, negociar e assinar acordos 
dentro dos limites fixados pelo 
Conselho de Administração;

b) Gerir os assuntos comerciais e 
financeiros da sociedade, bem 
como as suas participações sociais 
noutras sociedades;

c) Contratar, demitir ou exercer outros 
poderes disciplinares em relação 
aos empregados, prestadores de 
serviços e colaboradores da socie-
dade;

d) Abrir e encerrar contas bancárias;
e) Representar a sociedade em juízo 

e fora dele, tanto activa como 
passivamente, com poderes para 
instaurar acções, delas desistir, 
confessar ou transigir;
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f) Preparar um relatório mensal das 
actividades da sociedade,  o 
qual deverá incluir, entre outros 
elementos necessários, indicadores 
de resultados, e submetê-lo ao 
Conselho de Administração. 

Três) Poderá ser definida uma remuneração 
para o director executivo, conforme vier a ser 
deliberado pelo Conselho de Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Forma de obrigar)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de três adminis-
tradores;

b) Pela assinatura de um ou mais 
procuradores, nos precisos termos 
dos respectivos instrumentos de 
mandato. 

Dois)  Os administradores ficam dispensados 
de prestar caução.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Composição)

Os poderes do Conselho Fiscal serão exer-
cidos por uma firma de auditoria licenciada a 
exercer actividade em Moçambique. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Poderes)

Para além dos poderes conferidos por lei, 
o Conselho Fiscal terá o direito de levar ao 
conhecimento do Conselho de Administração ou 
da Assembleia Geral qualquer assunto que deva 
ser ponderado e dar o seu parecer em qualquer 
matéria que seja da sua competência. 

CAPÍTULO V

 Do exercício

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Exercício)

O exercício anual da sociedade corresponde 
ao ano civil ou à outro período que possa ser 
determinado pelas autoridades relevantes no 
país.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se: i) nos casos previstos 
na lei, ou ii) por deliberação da Assembleia 
Geral de accionistas que representem cem por 
cento do capital social.

Os accionistas executarão e diligenciarão 
para que sejam executados todos os actos 
exigidos pela lei para efectuar a dissolução da 
sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Liquidação)

Um) A liquidação será extra-judicial, 
conforme seja deliberado pela Assembleia 
Geral.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor de 
qualquer accionista, desde que devidamente 
autorizado pela Assembleia Geral e obtido 
acordo escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do número anterior, 
e sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade (incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação e 
quaisquer empréstimos vencidos) serão pagas ou 
reembolsadas antes que possam ser transferidos 
quaisquer fundos aos accionistas.

Quatro) A Assembleia Geral pode deli-                                                                                                          
berar, por unanimidade, que os bens rema-
nescentes sejam distribuídos em espécie pelos 
accionistas.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Contas bancárias)

Um) A sociedade deve abrir e manter, em seu 
nome, uma ou mais contas separadas para todos 
os fundos da sociedade, num ou mais bancos, 
conforme seja periodicamente determinado pelo 
Conselho de Administração. 

Dois) A sociedade não pode misturar 
fundos de quaisquer outras pessoas com os 
seus. A sociedade deve depositar nas suas 
contas bancárias todos os seus fundos, receitas 
brutas de operações, contribuições de capital, 
adiantamentos e recursos de empréstimos. 
Todas as despesas da sociedade, reembolsos de 
empréstimos e distribuição de dividendos aos 
accionistas, devem ser pagos através das contas 
bancárias da sociedade.

Três) Nenhum pagamento poderá ser feito 
a partir das contas bancárias da sociedade, 
sem autorização e/ou assinatura de dois 
administradores ou de qualquer representante 
com poderes conferidos pelo Conselho de 
Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO 

(Despesas, distribuição de dividendos)

Um) Os dividendos e prejuízos da sociedade 
serão partilhados pelos accionistas de acordo 
com as percentagens das acções de cada 
accionista, de acordo com o estatuto da 
sociedade.

Dois) Antes de se decidir sobre a distribuição 
dos lucros, o Conselho de Administração poderá 
propor à Assembleia Geral de accionistas                           

a retenção de totalidade ou parte desses lucros, 
alocando-os como recursos internos de apoio 
às operações da sociedade. A percentagem 
de lucros atribuída aos tais fundos, os efeitos 
e os princípios de utilização dos mesmos 
serão decididos pela Assembleia Geral, em 
conformidade com a proposta do Conselho de 
Administração para revisão do resultado de 
negócio da empresa e sujeitando-se a requisitos 
estabelecidos pela lei.

Três) Depois de cumpridas todas as 
obrigações financeiras, os lucros remanescentes 
da Sociedade serão distribuídos aos accionistas 
na proporção das suas percentagens de 
participação nos resultados. Os montantes 
específicos dos lucros serão determinados pela 
Assembleia Geral de accionistas.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Director financeiro)

A sociedade designará um director finan-
ceiro que será nomeado e exonerado pelo 
Conselho de Administração e que é responsável 
pela gestão da situação financeira da sociedade, 
sob direcção do director executivo. O director 
financeiro deverá apresentar um relatório ao 
director executivo e ao Conselho de Adminis-
tração. O director financeiro deverá assegurar 
que as actividades financeiras da sociedade são 
suficientemente detalhadas e registadas nos 
livros de contabilidade da sociedade.

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Lei vigente, alteração de leis                            
e aprovação do Estado)

Um) Os presentes estatutos deverão ser 
interpretados e regidos pelas leis vigentes em 
Moçambique, podendo ser alterados sempre 
que as leis vigentes sejam omissas em relação 
a qualquer assunto. Nestes casos, poderão ser 
aplicadas outras leis, dando-se prioridade as leis 
de princípio de território dos accionistas.

Dois) Caso as previsões das novas leis ou 
as alterações às leis vigentes no país, após 
a publicação do presente estatuto, afectem 
adversamente os direitos e interesses da 
sociedade ou de qualquer accionista, a sociedade 
ou tal accionista deverá imediatamente consultar 
aos restantes accionistas, por forma a procurarem 
assistência da entidade do Estado responsável, 
e simultaneamente, esforçarem-se em levar a 
cabo os ajustes ou emendas necessárias para 
a manutenção dos seus direitos e interesses 
derivados do presente estatuto e das leis 
vigentes no país, a partir da data de publicação 
do presente estatuto, por forma a obter um 
tratamento não menos favorável que os direitos 
que teriam caso as novas leis do país não fossem 
promulgadas ou caso as leis existentes não 
tivessem sido alteradas.

Três) Sem prejuízo do acima mencionado, 
os accionistas e/ou sociedade estarão auto-
maticamente sujeitos às novas leis ou a qualquer 
emenda as leis existentes que lhes sejam mais 
favoráveis. 
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ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Resolução de litígios)

Um) Os accionistas deverão envidar todos 
os esforços possíveis para resolver de forma 
amigável através de negociação qualquer 
questão, disputa, controvérsia, diferenças ou 
queixas resultantes ou consequências deste 
estatuto, ou devido a validade do mesmo 
(litígio).

Dois) Sem prejuízo acima estipulado, 
qualquer accionista que identificar a existência 
de um litígio cuja resolução amigável não seja 
possível, deverá notificar a disputa (notificação) 
fazendo referência a este artigo e resumindo 
os problemas específicos da disputa ao outro 
accionista. Caso a disputa não seja resolvida 
por meio de negociação num período de trinta 
dias a contar da data da notificação do litígio, 
este deverá ser resolvido de acordo com as 
Leis de Arbitragem da Câmara Internacional de 
Comércio, e por um ou mais árbitros designados 
de acordo com as leis mencionadas. 

Três) Durante o processo de arbitragem, os 
presentes estatutos manter-se-ão em vigor.

Quatro) Qualquer decisão da arbitragem ou 
tribunal deverá ser considerada vinculativa e 
será executada pelo accionista abrangido por 
tal decisão que deverá suportar os custos que 
daí possam advir, salvo decisão contrária do 
fórum.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Notificações)

Um) As notificações à sociedade deverão 
ser de forma escrita e deverão ser entregues 
em mão ou enviadas através de serviços de 
correios devidamente registados, em casos de 
entrega domestica ou, em casos de entregas 
internacionais, através de um serviço de correio/ 
/entrega internacionalmente reconhecido ou 
através de transmissão por telecópia para o seu 
endereço legal.

Dois) O endereço legal de sociedade é 
o endereço indicado no artigo segundo  do 
presente estatuto ou qualquer outro endereço que 
for fornecido pelo Conselho de Administração. 
No entanto, este último endereço deverá ser 
fornecido à todos os accionistas e deverá ser 
registado, de acordo com a lei vigente no país.

Três) Todas as notificações serão consi-
deradas recebidas na data em que forem 
entregues em mão, ou através de fax e tiverem a 
confirmação de recepção por escrito, ou na data 
em que o recibo de recepção seja enviado por 
um serviço de correios devidamente registado e 
internacionalmente reconhecido, a não ser que 
este dia seja um domingo ou feriado público no 
país de recepção. 

Quatro) Nestes casos a notificação de 
recepção deverá ser enviada no dia seguinte. 

Cinco) Cada notificação, ou outro tipo de 
documento a ser entregue por ou à um accionista 
em conexão com o presente estatuto deverá se 
feito em língua inglesa.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Emenda)

O presente estatuto poderá ser emendado ou 
modificado apenas por decisão da Assembleia 
Geral e sujeito a aprovação da entidade 
competente, caso seja requerido pelas leis em 
vigor no país.

Está conforme.

Maputo, dezassete de Julho de dois mil                      
e treze. — O Técnico, Ilegível.

International SOS Tete, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de treze de Agosto de dois mil e treze, 
lavrada de folhas cento e oito a cento e nove do 
livro de notas para escrituras diversas número 
trezentos e catorze traço D, do Segundo Cartório 
Notarial, a cargo de Ricardo Moresse, técnico 
superior N1 e notário do referido cartório, foi 
constituída uma sociedade anónima que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 

International SOS Tete, Limitada, e será regida 

pelos presentes estatutos e pelos preceitos legais 

aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo indeter-

minado, contando-se o seu início a partir da data 

da celebração da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um)  A sociedade tem a sua sede social no 

Polana Business Centre, escritório dezassete, 

Rua José Sidumo, número setenta e três, bairro 

da Polana Cimento, Maputo, Moçambique.
Dois)  Mediante deliberação da assembleia 

geral a sociedade poderá deliberar a criação 
e encerramento de sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social 
principal:

a) Gestão e exploração de clínicas 
médicas e postos de saúde no local 
de trabalho;

b) Realização de consultas médicas e a 
prestação de serviços de saúde e 
primeiros socorros em postos de 
saúde no local de trabalho;

c) Prestação de serviços de assistência, 
emergência e evacuação médica.

Dois)  Mediante deliberação da assembleia 
geral a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas no actual objecto 
social, desde que devidamente licenciada para o 
efeito pelas autoridades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações sociais em outras sociedades consti-
tuídas ou a constituir, assim como associar-se 
com outras sociedades para a prossecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de cem mil 
meticais, correspondente à soma de duas quotas 
distribuídas do seguinte modo:

a) Uma quota com o valor nominal de 
noventa e nove mil e quinhentos 
meticais, correspondente a noventa 
e nove ponto cinco por cento do 
capital social, pertencente à sócia  
(West Africa) Limited;

b) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos meticais, correspondente 
a zero ponto cinco por cento do 
capital social pertencente à sócia  
(Gulf) W.L.L.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da 
assembleia-geral, que determinará os termos e 
condições em que se efectuará o aumento.

ARTIGO SEXTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e/ou alienar quotas próprias e 
praticar sobre elas todas as operações legal-
mente permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não têm qualquer direito social, excepto 
o de participação em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar de forma diversa.
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ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigíveis aos sócios pres-
tações suplementares de capital mediante 
decisão da assembleia geral até ao montante 
global máximo de sete milhões de meticais.

Dois) Os sócios poderão conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite, nos termos 
e condições definidos pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia 
geral.

Três) A sociedade e os sócios gozam de 
direito de preferência na cessão de quotas, a 
exercer na proporção das respectivas quotas.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado no número antecedente.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada, arrolada ou de alguma 
forma apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota sem 
o consentimento da sociedade;

e) Se o titular da quota envolver a 
sociedade em actos e contratos 
estranhos ao objecto social;

Dois) Se a amortização de quota não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital social, as quotas dos restantes sócios 
serão proporcionalmente aumentadas, fixando 
a assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal das quotas acrescido da correspondente 
parte nos fundos de reserva, depois de deduzidos 
quaisquer débitos ou responsabilidades do 
respectivo sócio para com a sociedade, devendo 
o seu pagamento ser efectuado no prazo de 
noventa dias e de acordo com as demais 
condições a determinar pela assembleia geral.

CAPÍTULO I

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária no primeiro trimestre de cada ano, 
para apreciação do balanço e aprovação das 

contas referentes ao exercício do ano anterior, 
para apreciação do relatório da gestão e do 
relatório dos auditores, caso exista, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
do interesse da sociedade. A assembleia geral 
poderá reunir-se na sede social ou ainda em 
qualquer parte do território nacional desde que 
os legítimos direitos e interesses de todos os 
sócios não sejam prejudicados.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
em sessão extraordinária sempre que os sócios 
o considerem necessário.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar, sem dependência de 
prévia convocatória, se estiverem presentes ou 
representados todos os sócios e estes manifestem 
vontade de que a assembleia geral se constitua e 
delibere sobre um determinado assunto, salvo 
nos casos em que a lei não o permita.

Quatro)  Excepto nos casos em que a lei 
exija outras formalidades, a convocação das 
reuniões da assembleia geral será feita por 
um administrador através de carta registada, 
e com a antecedência mínima de quinze dias 
relativamente à data da reunião.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Validade das deliberações)

Um) Dependem da deliberação dos sócios 
em assembleia geral os seguintes actos:

a) A aquisição, alienação ou oneração de 
quotas próprias;

b) O consentimento para a alienação ou 
oneração das quotas dos sócios a 
terceiros;

c) A constituição de ónus e de garantias 
sobre o património da sociedade;

d) A abertura e encerramento de sucursais, 
filiais, agências ou outras formas de 
representação comercial;

e) A aquisição de participações sociais 
em outras sociedades e de outros 
bens a terceiros;

f) A contratação e a concessão de emprés-
timos;

g) A exigência de prestações suplemen-
tares de capital;

h) A alteração do pacto social;
i) O aumento e a redução do capital 

social;
j) A fusão, cisão, transformação, dis-

solução e liquidação da socie-
dade;

k) A amortização de quotas e a exclusão 
de sócios;

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples, excepto nos 
casos em que a lei exija um quórum deliberativo 
superior.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração)

Um) A Administração da sociedade será 
confiada a um ou mais administradores e que 
estarão ou não dispensados de prestar caução, 
conforme for deliberado em assembleia geral.

Dois) A administração é eleita pela 
assembleia geral por um período de três anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) A administração poderá designar um 
director-geral a quem será confiada a gestão 
diária da sociedade bem como constituir 
procuradores da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a administração da sociedade 
seja exercida por um único adminis-
trador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores, caso a adminis-
tração da sociedade seja exercida 
por dois ou mais administradores;

c) Pela única assinatura de um mandatário 
com poderes para certa ou certas 
espécies de actos;

d) Pela assinatura do director, dentro dos 
limites do mandato conferido pela 
administração,

Dois) Para os actos de mero expediente 
basta a assinatura de um só administrador ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e aprovação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral no primeiro 
trimestre de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Lucros)

Um) Dos lucros líquidos apurados em 
cada exercício será deduzida a percentagem 
legalmente estabelecida para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, ou quando assim for determinado 
por deliberação da assembleia geral, sendo 
a liquidação feita na forma aprovada por 
deliberação dos sócios.
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 

República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e um  de Agosto de dois mil 

e treze. — O Notário, Ilegível.

Escola de Condução 
de Khobe – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de vinte e dois de 
Janeiro de dois mil e treze, lavrada de folhas 
quarenta e cinco a folhas quarenta e nove do 
livro de notas para escrituras diversas número 
trezentos e sessenta, traço A, do Quarto Cartório 
Notarial de  Maputo  perante Carla Roda de 
Benjamim Guilaze, licenciada em Direito 
técnica superior dos  registos e notariado N1 
e notária em exercício no referido cartório, 
constituiu Joaquim Ernesto Chirinda, uma 
sociedade por quotas  de responsabilidade 
limitada denominada Escola de Condução de 
Khobe – Sociedade Unipessoal, Limitada, sua 
sede na Avenida de Khobe, numero mil e três, 
quarteirão numero um, no Bairro da Machava 
quinze, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração, sede e objecto)

A sociedade adopta a dominação de Escola 
de Condução de Khobe – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

 (Sede)

Um) A sociedade tem sua sede social na 
província do Maputo, cita na Avenida de Khobe, 
número mil e três, quarteirão número um, no 
Bairro da Machava Quinze.                                                                                                                                     

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.                                                                            

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filias ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizado.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a activi-
dade de ensino de condução de veículos 
automóveis nas categorias de ligeiros pesados 
e motociclos assim como averbamento das 
cartas de condução para profissionais e serviços 
públicos e reciclagem de acordo com alínea                                                                                                
e) do artigo sete do regulamento de licenciamento 
de actividade comercial, aprovado pelo artigo 
número um, do capítulo primeiro do Diploma 
Ministerial número cento vinte e oito barra dois 
mil e sete.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que com o objecto 
diferente do da sociedade. Assim como associar-
-se com outras sociedades para persecução dos 
objectivos no âmbito ou não, do seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de trinta mil meticais, correspondente 
a uma quota do único sócio Joaquim Ernesto 
Chirinda equivalente a cem por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

 (Prestações suplementares)

O sócio único poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições que forem estabelecias 
por lei.

ARTIGO SEXTO

 (Administração e representação                        
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único Joaquim Ernesto Chirinda.                      

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou ainda procu-rador, 
especialmente designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar, por um procurador especial-                     
mente designado pelo sócio único, nos termos 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

 (Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultado fechar-                                                                                           
-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro, 
de cada ano.

ARTIGO OITAVO

 (Lucros)

Dos lucros em cada exercício, deduzir-se-ão 
em primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir a reserva legal, 
enquanto não estiver realizada nos termos da lei 
ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO NONO

 (Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

 (Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuara com 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si, um que 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois) Em tudo quando for omisso nos 
presentes estatutos, aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Janeiro dois mil                  
e treze. — A Técnica, Ilegível.

Consulteng – Consultoria             
e Engenharia, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de vinte e seis de Julho 
de dois mil e treze, lavrada de folhas trinta e 
três a folhas trinta e cinco, do livro de notas 
para escrituras diversas oitocentos sessenta e 
dois, traço B, deste Primeiro Cartório Notarial 
de Maputo, perante Lubélia Estér Muiuane, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe, a cessão de quotas e alteração 
parcial dos estatutos em que os sócios, Carlos 
Gonsalves Artur Oliveira e Carlos Alfredo 
Mazuze, ambos com participação social de dez 
mil meticais, o correspondente a cinquenta por 
cento, respectivamente, em cada um dos sócios 
cede três mil meticais, o equivalente a quinze por 
cento das suas quotas a favor da senhora Maria 
de Fátima Caetano Dias Nhampossa, a qual as 
une em uma única quota, o correspondente a 
trinta por cento do capital social, entrando como 
nova sócia para a sociedade.

Que esta cessão de quotas foi feita com 
todos os direitos e obrigações inerentes à quota 
cedida, e pelo preço correspondente ao valor 
nominal, que os cedentes declaram ter recebido 
da cessionária o que por isso lhes confere plena 
quitação. 
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Pela terceira outorgante foi dito que, aceita 
esta cessão de quota e bem como a quitação do 
preço nos termos exarados.

Que, os sócios decidiram alterar parcialmente 
os estatutos.

Que em consequência da cessão de quotas 
e alteração parcial dos estatutos, por esta 
mesma escritura e de comum acordo alteram 
os artigos quarto, décimo terceiro e décimo 
quarto dos estatutos, que passam ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e realizado em 
dinheiro é de vinte mil meticais, dividido 
por três quotas assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de sete mil meticais, repre-
sentativa de trinta e cinco 
por cento do capital social, 
pertecente ao sócio, Carlos 
Gonsalves Artur Oliveira;

b) Uma quota com o valor nominal 
de sete mil meticais, repre-
sentativa de trinta e cinco 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio, Carlos 
Alfredo Mazuze; 

c) Uma quota com o valor nominal 
de seis mil meticais, repre-
sentativa de trinta por cento 
do capital social, pertencente 
à sócia, Maria de Fátima 
Caetano Dias Nhamposse.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Gestão diária da sociedade)

Um) A gestão diária da sociedade será 
exercida por um ou mais por directores a 
serem designados pela assembleia geral 
dos sócios.

Dois) Os directores designados 
pautarão no exercício das suas funções 
pelo quadro de competências que lhe 
sejam determinadas pelo conselho de 
administração.

Três) No exercício das suas funções os 
directores disporão ainda dos mais amplos 
poderes legalmente consentidos para 
a execução do objecto social, devendo 
representar a sociedade para todos os 
efeitos em tudo onde a sociedade seja 
parte.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica validamente obri-
gada:

a) Pala assinatura conjunta de dois 
sócios no exercício das suas 
funções de directores;

b) Pela assinatura conjunta de um 
director e de um mandatário 
especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo instrumento.

Em nada mais há a alteral por esta escritura, 
continuando a vigorar o disposto no pacto 
social.

Está conforme.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Ajudante, Ilegível. 

António de Araujo                     
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e dois de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100419092, 
uma sociedade denominada António de Araujo                     
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Único. António Virgílio de Araujo, casado, 
natural de Maputo e residente nesta cidade, 
Bairro Unidade número sete, quarteirão treze, 
casa número mil vinte e nove Maputo, Bilhete 
Identidade n.º 110201970786 S, emitido em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitue por si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação 

Um) A sociedade, de direito privado e de 
responsabilidade limitada adopta a denomi-
nação de António de Araujo – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Dois) A sociedade é por tempo indeterminado, 
é dotada de personalidade e capacidade 
jurídicas, autonomia financeira e patrimonial e 
persegue fins lucrativos.

ARTIGO SEGUNDO

 Sede

A sociedade tem a sua sede e escritórios 
no Bairro Unidade número sete, quarteirão 
treze, casa número mil vinte e nove Maputo, 
podendo, por deliberação da assembleia geral, 
abrir sucursais, delegações, agências ou outra 
forma de representação social onde e quando a 
sociedade julgar pertinente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem em vista a realização 
das seguintes actividades:

a) Fabricação de blocos, vigotes, aboba-
tinhas;

b) Prestação de serviços de construção 
civil;

c) Fabricação e produção de diversos 
materiais de construção civil;

d) Comercialização de material de 
construção e ferragem;

e) Investimento na area de infraes-
truturas;

Dois) A sociedade poderá ainda exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares ao 
objecto social aqui descrito.

ARTIGO QUARTO

Participações

A sociedade poderá participar em sociedades 
nacionais ou estrangeiras, em projectos de 
desenvolvimento que directa ou indirectamente 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, ou ainda participar em empresas, 
associações empressariais, agrupamentos de 
empresas ou outra forma de associação.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à uma única quota dez mil 
meticais, correspondente a cem por cento do 
capital social, subscrito e realizado pelo único 
sócio António Virgílio de Araujo.

Dois) Os aumentos do capital social que 
no futuro se tornem necessários a equilibrada 
expansão das actividades sociais e as moda-
lidades das respectivas realizações serão 
deliberadas em assembleia geral, para o que 
os sócios observarão as formalidades legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEXTO

Património

Constitui património da sociedade, para além 
do capital social realizado, todos os direitos, 
bens móveis e imóveis adquiridos em nome e 
para a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Suprimentos e prestaçoes suplementares

Um) Poderão ser exigidas prestações suple-
mentares de capital a favor da sociedade, desde 
que a assembleia geral assim o decida.

Dois) Os sócios poderão efectuar à sociedade 
suprimentos de que carecer, nos termos que 
forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

Três) Os suprimentos a que se refere o 
número anterior constarão de acordo reduzido 
a escrito, devendo constar, obrigatoriamente, 
a possibilidade de conversão em entrada de 
capital.

ARTIGO OITAVO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão de quotas entre os 
sócios é livre e não carecem do consentimento 
da sociedade.
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Dois) A divisão e cessão de quotas a favor 
terceiros, bem como a constituição de qualquer 
ónus ou encargos sobre a mesma, carecem de 
uma autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios gozam do direito de pre-
ferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO NONO

Amortização

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com sócio titular;
b) Se a quota for arrolada, penhorada, 

arrestada ou sujeita providência 
judicial de qualquer espécie ou por 
qualquer forma deixar de estar na 
disponibilidade do seu titular;

c) No caso de falência ou dissolução do 
sócio, sendo pessoa coletiva ou 
morte, interdição, inabilitação ou 
insolvência do sócio sendo pessoa 
singular.

d) Cessão de terceiros sem observação 
do estipulado no artigo oitavo do 
presente pacto.

Dois) O preço da amortização, se a lei não 
dispuser de outro modo, será igual ao valor da 
quota apurado no último balanço da sociedade 
legalmente aprovado, a amortizar segundo 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é constituida por 
todos sócios e reunirá ordinariamente duas 
vez por ano, para apreciação ou modificação 
do balanço ou contas do exercício e para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido devidamente convocada 
e extraordinariamente sempre que se torne 
necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo gerente ou por qualquer dos sócios,  por 
correspondência registada, com a indicação 
da respectiva ordem de trabalhos com uma 
antecedência mínima de trintas dias

Três) São dispensadas as formalidades 
da convocação da assembleia geral quando 
os sócios concordarem todos por escrito 
que ela delibere, considerando-se válidas 
as deliberações tomadas, desde que tais 
deliberações não impliquem alterações do 
pacto social, dissolução da sociedade, cessão ou 
divisão de quotas, casos em que se observará o 
estatuído na lei.

Quatro) A reunião da assembleia geral terá 
lugar na sede da sociedade, podendo reunir 
em qualquer outro local, acidentalmente, se 
o interesse social o ditar e será presidida pelo 
sócio maioritario ou pelo sócio gerente.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples, excepto nos 
casos em que a lei comercial ou os estatutos 
exijam uma maioria qualificada de setenta e 
cinco por cento do capital.

Seis) Os sócios que sejam pessoas coletivas 
designarão por carta enviada á sociedade a 
pessao física que os represente e os respectivos 
poderes e duração do mandato.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Competência da assembleia geral

Compete à assembleia geral o seguinte:

a) Eleição e destituição da adminis-
tração;

b) Alteração dos estatutos;
c) Aumento e redução do capital social;
d) Transformação, cisão, e fusão da 

sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração 

Um) A administração da sociedade e sua 
representação, em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente, compete ao gerente da 
sociedade, por mandatos de um ano renovável, 
que,  dispensado de prestar caução, disporá dos 
mais amplo poderes consentidos para execução 
e realização do objecto social.

Dois) O gerente poderá, designadamente, 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, arrendar e alugar imóveis.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é necessária 
a assinatura conjunta do gerente e de qualquer 
um dos sócios.

Quatro) A remuneração dos gerentes será 
fixada na assembleia geral.

Cinco) Quando os gerentes forem pessoas 
colectivas, esta designará a pessoa física que a 
representa na gerência, mediante carta dirigida 
aos sócios da sociedade.

Seis) Em caso algum, a sociedade poderá 
prestar garantias pessoais ou reais a obrigações 
alheias, excepto se houver interesse próprio 
da sociedade justificado por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Fiscalização

A fiscalização dos negócios será exercida 
pelos sócios, podendo mandar um ou mais 
auditores para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução e liquidação

A sociedade só se dissolve termos fixados na 
lei ou por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Morte ou interdição

No caso de morte ou interdição de algum 
dos sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade, enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Balanço e contas

Um) O exercício fiscal concide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas do exercício 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente, e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei

Três) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e outras aplicações deliberadas pela 
sociedade, serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Omissões 

Em tudo quanto esteja omisso nos presentes 
estatutos regularão as disposições da lei 
comercial e demais legislação em vigor an 
República de Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposição transitória

Até a realização da primeira reunião da 
assembleia geral que designará o gerente nos 
termos do artigo nono dos presentes estatutos, 
fica desde já nomeado gerente para obrigar                   
e representar validamente a sociedade o sócio 
António Virgílio de Araujo.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Normas, Números                                
e Controle, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte de Agosto de dois mil e treze, 
exarada de folhas cento e catorze a folhas cento 
e dezassete do livro de notas para escrituras 
diversas número trinta e dois traço E, do 
Terceiro Cartório Notarial, perante Fátima Juma 
Achá Baronet, licenciada em Direito, técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária 
em exercicio no referido cartório, foi constituída 
por: Ana Isabel Calado da Silva Pinto, Mahomed 
Salim Abdul Carimo Omar, Nuno Francisco 
Monteiro Fernandes da Silva, Eduardo Roque 
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do Rosário Rêgo e Pedro Alexandre Vieira 
Roque de Campos Machado, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos artigos constantes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Normas, 
Números e Controle, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, com sede na 
Cidade de Maputo, na Avenida Julius Nyerere, 
número oitocentos e cinquenta e quatro, 
primeiro andar, flat dois, Bairro da Polana, 
podendo abrir delegações em qualquer ponto 
do território nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu começo a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços na área de 
contabilidade e auditoria;

b) Consultoria económica financeira;
c) Elaboração e avaliação de projectos;
d) Formação.

Dois) A sociedade poderá vir a exercer 
outras actividades desde que os sócios assim o 
deliberem e obtenham a respectiva autorização 
das autoridades competentes.

Três) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
de cem mil meticais, correspondente a soma de 
cinco quotas desiguais, assim distribuídas:

a) Ana Isabel Calado da Silva Pinto, 
com uma quota no valor nominal 
de vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social;

b) Mahomed Salim Abdul Carimo Omar, 
com uma quota no valor nominal 
de doze mil e quinhentos meticais, 
correspondente a doze vírgula cinco 
por cento do capital social;

c) Nuno Francisco Monteiro Fernandes 

da Silva, com uma quota no valor 
nominal de doze mil e quinhentos 
meticais, correspondente a doze 
vírgula cinco por cento do capital 
social;

d) Eduardo Roque do Rosário Rêgo, 
com uma quota no valor nominal 
de trinta e sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a trinta 
e sete vírgula cinco por cento do 
capital social;

e) Pedro Alexandre Vieira Roque de 
Campos Machado, com uma quota 
no valor nominal de doze mil e 
quinhentos meticais, correspondente 
a doze vírgula cinco por cento do 
capital social.  

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão parcial ou total de quotas 
a estranhos à sociedade bem como a sua 
divisão, depende do prévio consentimento da 
sociedade.

Dois) A sociedade fica reservada o direito 
de preferência no caso de cessão de quotas, em 
primeiro lugar e os sócios em segundo. Havendo 
mais do que um sócio que pretenda adquirir as 
quotas, proceder-se-á a rateio em função da 
quota de cada sócio na sociedade.

Três) Havendo discórdia quanto ao preço 
da quota a ceder, será o mesmo fixado por 
aprovação de um ou mais peritos estranhos à 
sociedade, a nomear por concurso das partes 
interessadas.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com os respectivos proprie-
tários;

b) Quando qualquer quota for penhorada, 
arrestada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A administração será exercida pelos 
sócios Mahomed Salim Abdul Carimo Omar, 
Ana Isabel Calado da Silva Pinto, Eduardo 
Roque do Rosário Rêgo e Pedro Alexandre 
Vieira Roque de Campos Machado.

Dois) Compete aos administradores a 
representação da sociedade em todos os actos, 
activa ou passivamente em juízo ou fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacional, dispondo de mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução e 
realização do objecto social, nomeadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade basta a 
assinatura de qualquer um dos administradores 
e de dois dos administradores quando se tratar 
de valor superior a quinhentos mil meticais, 
que poderá designar um ou mais mandatários 
estranhos à sociedade, e nestes delegar total ou 
parcialmente os seus poderes.

Quatro) Os administradores ou mandatários 
não poderão obrigar a sociedade bem como 
realizar em nome desta quaisquer operações 
alheias ao seu objecto social, nem conferir a 
favor de terceiros quaisquer garantias financeiras 
ou abonatórias, sob pena de responder civil e 
criminalmente.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercício findo em cada 
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento 
da actividade;

c) Nomear e exonerar administradores e/
ou mandatários da sociedade;

d) Fixar remuneração para administrador 
e/ou mandatários;

e) Autorizar operações de financiamento, 
compra e venda de imóveis

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão uma vez por ano e as extraordinárias 
sempre que forem convocadas por qualquer 
um dos sócios, ou pelo administrador da 
sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada 
ano e deliberarão sobre assuntos mencionados 
no ponto um deste artigo.

Quatro) Para além das formalidades exigidas 
por lei para a sua convocação, serão dirigidas 
aos sócios cartas registadas com antecedência 
mínima de quinze dias.

ARTIGO NONO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
encerram-se a trinta e um de Dezembro de 
cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO

(Distribuição de dividendos)

Dos lucros líquidos aprovados em cada 
exercício económico deduzir-se-ão pela ordem 
que se segue:

a) A percentagem legalmente indicada 
para constituir o fundo de reserva 
legal;
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b) A criação de outras reservas que 
a assembleia geral entender 
necessárias;

c) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem 
aprovados pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestação de capital)

Não haverá prestações suplementares, mas 
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
nos termos e condições a definir pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei, e na dissolução por acordo. 
Em ambas as circunstâncias todos os sócios 
serão seus liquidatários. 

Procedendo-se à liquidação e partilha dos 
bens sociais serão em conformidade com o que 
tiver sido deliberado em assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos, regularão as 
disposições do Código Comercial e restante 
legislação comercial em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e seis de Agosto de dois mil 
e treze. — O Ajudante, Ilegível.

Pandora Box, Limitada

Certifico, que para efeitos de publicação 
que, por Acta número vinte e três da assembleia 
geral extraordinária e universal da sociedade 
Pandora Box, Limitada, realizada no dia vinte 
de Maio de dois mil e treze, a sócia Wenke 
Einarsen Adam, devidamente representada 
pela sócia, Maria Fernanda Antunes Cabanas, 
cedeu totalmente a esta a quota que titulava no 
capital social da sociedade, totalmente liberada, 
no valor nominal de duzentos e quarenta mil 
meticais, correspondente a cinco por cento do 
capital social.

A referida cessão foi feita livre de quaisquer 
ónus ou encargos, com todos os direitos e 
obrigações pecuniárias e estatutárias existentes 
à data da cessão. 

A sociedade Pandora Box, Limitada, em 
primeiro lugar, e a sócia Maria Cristina Antunes 
Cabanas Rodrigues Tiago, em segundo lugar, 
renunciaram ao seu direito legal e estatutário de 
preferência na aquisição da quota ora colocada 
à disposição.

A sócia Maria Fernanda Antunes Cabanas 
aceitou a cessão nos precisos termos aqui 
exarados e unificou a quota cedida à quota que 
já titulava no capital social da sociedade.

A sócia Wenke Einarsen Adam apartou-se 
da vida da sociedade caducando, a partir da 
data da assembleia geral, todas as procurações 
passadas a favor desta ou por esta, na qualidade 
de sócia.

E, consequentemente, e em cumprimento 
do deliberado por unanimidade na já referida 
assembleia geral extraordinária universal de 
vinte de Maio de dois mil e treze, procedeu-se 
à alteração do artigo quarto do Pacto Social 
da sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, Pandora Box, Limitada, conforme 
se segue: 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de 
quatro milhões e oitocentos meticais, 
correspondente à soma de duas quotas 
desiguais, assim distribuídas.

a) Uma quota no valor nominal 
de três milhões, trezentos e 
oitenta e quatro mil meticais, 
representativa de setenta 
vírgula cinco por cento do 
capital social, pertencente à 
sócia Maria Fernanda Antunes 
Cabanas;

b) Uma quota no valor nominal de um 
milhão quatrocentos e dezasseis 
mil meticais representativa 
de vinte e nove vírgula cinco 
por cento do capital social, 
pertencente à sócia Maria 
Cristina Antunes Cabanas 
Rodrigues Tiago.

Que em tudo o mais não alterado permanecem 
em vigor as disposições do pacto social da 
sociedade. 

Está conforme. 

Maputo, vinte de Agosto de dois mil                           
e treze. — O Técnico, Ilegível.

RJ Novais – Consultores- 
-Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinzede Agosto de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100417103, uma 
sociedade denominada  RJ Novais – Consultores- 
-Sociedade Unipessoal, Limitada.

Rui José Texeira Bento Novais, solteiro, de 
nacionalidade portuguesa, natural de do 

Porto, residente em Maputo Moçambique, 
portadora do Passaporte n.º M638543, 
emitido ao vinte e quatro de Maio de dois 
mil e treze, valido até vinte e quatro de Maio 
de dois mil e dezoito.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas unipessoal, 
Limitada, denominada RJ Novais- Consultores 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, que será 
regida pelas seguintes cláusulas:  

CAPÍTULO II

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
RJ Novais – Consultores-Sociedade Unipessoal, 
Limitada, doravante denominada sociedade,                    
e é constituída sob forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade têm a sua sede social na 
Avenida Marginal, Bairro Costa do Sol, casa 
número trinta e seis, quarteirão trinta e oito, 
Distrito de Kampfumo.

Três) Sempre que se julgar conveniente o 
sócio único, pode abrir ou transferir sucursais, 
agências, delegações ou qualquer outra forma de 
representação social, em qualquer ponto do país 
desde que obtenha as necessárias autorizações

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data do seu 
registo.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

 A sociedade tem por objecto social exercício 
das seguintes actividades:

a) Prestação de serviços em, media-
ção e intermediação comercial, 
procurement, agenciamento de 
publicidade e marketing, comissões, 
consignações e outros afins;

b) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outra actividade conexas, 
complementares ou subsidiarias do 
objecto principal desde que obtenha 
as necessárias autorizações de quem 
de direito.  

CAPÍTULO II

Do  capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de mil meticais, 
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correspondendo a uma quota única do Rui José 
Teixeira Bento Novais , equivalente a cem por 
cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porém, o sócio conceder à 
Sociedade os suprimentos de que necessite, nos 
termos da lei.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

O sócio pode livremente querendo, fazer 
a divisão e a cessão de quotas, bem como a 
constituição de quaisquer ónus ou encargos 
bastando apenas a sua deliberação.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, gestão e representação da 
sociedade) 

Uma) A sociedade será administrada pela 
única sócia Rui José Teixeira Bento Novais.

Dois) A sociedade ficam obrigados pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade podem ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

 (Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente destinada para a constituição da 
reserva legal, enquanto não estiver realizada 
nos termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegra-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 

herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos representa na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, vinte e sete de Julho de dois mil                    
e treze. — O Técnico, Ilegível.

International SOS Cabo 
Delgado, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de treze de Agosto de dois mil e 
treze, lavrada de folhas cento e seis a cento e 
sete do livro de notas para escrituras diversas 
número trezentos e catorze traço D, deste 
Segundo Cartório Notarial, a cargo de Ricardo 
Moresse, técnico superior N1 e notário do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
anónima denominada International SOS Cabo 
Delgado, Limitada, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
International SOS Cabo Delgado, Limitada, 
e será regida pelos presentes estatutos e pelos 
preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social no 
Polana Business Centre, escritório dezassete, 
Rua José Sidumo, número setenta e três, Bairro 
da Polana Cimento, Maputo, Moçambique.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral a sociedade poderá deliberar a criação 
e encerramento de sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social 
principal:

a) Gestão e exploração de clínicas 
médicas e postos de saúde no local 
de trabalho;

b) Realização de consultas médicas e a 
prestação de serviços de saúde e 
primeiros socorros em postos de 
saúde no local de trabalho;

c) Prestação de serviços de assistência, 
emergência e evacuação médica.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas no actual objecto 
social, desde que devidamente licenciada para o 
efeito pelas autoridades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir partici-
pações sociais em outras sociedades constituídas 
ou a constituir, assim como associar-se com 
outras sociedades para a prossecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do seu 
objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cem 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas distribuídas do seguinte modo:

a) Uma quota com o valor nominal de 
noventa e nove mil e quinhentos 
meticais, correspondente a noventa 
e nove ponto cinco por cento do 
capital social, pertencente à sócia 
International SOS (West Africa) 
Ltd.

b) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos meticais, correspondente 
a zero ponto cinco por cento do 
capital social pertencente à sócia 
International SOS (Gulf) W.L.L..

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, que determinará os termos e condições em 
que se efectuará o aumento.

ARTIGO SEXTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e/ou alienar quotas próprias e 
praticar sobre elas todas as operações legal-
mente permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não têm qualquer direito social, excepto 
o de participação em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar de forma diversa.



 276330 DE AGOSTO DE 2013

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigíveis aos sócios 
prestações suplementares de capital mediante 
decisão da assembleia geral até ao montante 
global máximo de sete milhões de meticais.

Dois) Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições definidos pela assembleia 
geral.

ARTIGO OITAVO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia 
geral.

Três) A sociedade e os sócios gozam de 
direito de preferência na cessão de quotas, a 
exercer na proporção das respectivas quotas.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado no número antecedente.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada, arrolada ou de alguma 
forma apreendida judicial ou admi-
nistrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota sem 
o consentimento da sociedade;

e) Se o titular da quota envolver a 
sociedade em actos e contratos 
estranhos ao objecto social;

Dois) Se a amortização de quota não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital social, as quotas dos restantes sócios 
serão proporcionalmente aumentadas, fixando 
a assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal das quotas acrescido da correspondente 
parte nos fundos de reserva, depois de deduzidos 
quaisquer débitos ou responsabilidades do 
respectivo sócio para com a sociedade, devendo 
o seu pagamento ser efectuado no prazo de 
noventa dias e de acordo com as demais 
condições a determinar pela assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária no primeiro trimestre de cada ano, 
para apreciação do balanço e aprovação das 
contas referentes ao exercício do ano anterior, 
para apreciação do relatório da gestão e do 
relatório dos auditores, caso exista, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
do interesse da sociedade. A assembleia geral 
poderá reunir-se na sede social ou ainda em 
qualquer parte do território nacional desde que 
os legítimos direitos e interesses de todos os 
sócios não sejam prejudicados.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
em sessão extraordinária sempre que os sócios 
o considerem necessário.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar, sem dependência de 
prévia convocatória, se estiverem presentes ou 
representados todos os sócios e estes manifestem 
vontade de que a assembleia geral se constitua e 
delibere sobre um determinado assunto, salvo 
nos casos em que a lei não o permita.

Quatro) Excepto nos casos em que a lei 
exija outras formalidades, a convocação das 
reuniões da assembleia geral será feita por 
um administrador através de carta registada, 
e com a antecedência mínima de quinze dias 
relativamente à data da reunião.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Validade das deliberações)

Um) Dependem da deliberação dos sócios 
em assembleia geral os seguintes actos:

a) A aquisição, alienação ou oneração de 
quotas próprias;

b) O consentimento para a alienação ou 
oneração das quotas dos sócios a 
terceiros;

c) A constituição de ónus e de garantias 
sobre o património da sociedade;

d) A abertura e encerramento de sucursais, 
filiais, agências ou outras formas de 
representação comercial;

e) A aquisição de participações sociais 
em outras sociedades e de outros 
bens a terceiros;

f) A contratação e a concessão de 
empréstimos;

g) A exigência de prestações suplementares 
de capital;

h) A alteração do pacto social;
i) O aumento e a redução do capital 

social;
j) A fusão, cisão, transformação, disso-

lução e liquidação da socie-dade;
k) A amortização de quotas e a exclusão 

de sócios;

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples, excepto nos 
casos em que a lei exija um quórum deliberativo 
superior.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 
confiada a um ou mais administradores e que 
estarão ou não dispensados de prestar caução, 
conforme for deliberado em assembleia geral.

Dois) A administração é eleita pela assem-
bleia geral por um período de três anos, sendo 
permitida a sua reeleição.

Três) A administração poderá designar um 
director geral a quem será confiada a gestão 
diária da sociedade bem como constituir 
procuradores da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a administração da sociedade 
seja exercida por um único 
administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores, caso a adminis-
tração da sociedade seja exercida 
por dois ou mais administradores;

c) Pela única assinatura de um mandatário 
com poderes para certa ou certas 
espécies de actos;

d) Pela assinatura do director, dentro dos 
limites do mandato conferido pela 
administração.

Dois) Para os actos de mero expediente 
basta a assinatura de um só administrador ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e aprovação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral no primeiro 
trimestre de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Lucros)

Um) Dos lucros líquidos apurados em 
cada exercício será deduzida a percentagem 
legalmente estabelecida para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal.
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Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, ou quando assim for determinado 
por deliberação da assembleia geral, sendo 
a liquidação feita na forma aprovada por 
deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil              
e treze. — O Notário, Ilegível.

Priann Comércio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de catorze de Agosto  de dois 
mil e treze, lavrada de folhas cento e vinte e 
uma folhas cento e trinta e três do livro de notas 
para escrituras diversas número trezentos oitenta 
e um traço A, do Quarto Cartório Notarial de 
Maputo, perante Batça Banu Amade Mussa, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
neste cartório, foi constituída, entre Sibu Joseph 
e Rajesh Kumar Dhanda, uma sociedade por 
quotas de responsabilida limitada,  denominada 
Priann Comércio, Limitada, tem a sede em  
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

 CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Priann 
Comércio, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
estatutos e pela legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Poder Popular, número duzentos e sessenta                   
e quatro, terceiro andar, cidade da Beira.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sede social poderão ser transferido para 
qualquer outro local do país, podendo abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro onde a sua assembleia delibere. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comercialização de todo tipo de 
veículos e motociclos,  seus 
acessórios e outro equipamento 
pesado;

b) Assistência técnica a viaturas e moto-
ciclos;

c) Importação e exportação de acessórios 
e equipamento necessário para a 
concretização da sua actividade 
comércio geral.

Dois)  Mediante deliberação da assembleia 
geral desde que devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá, 
ainda, exercer quaisquer outras actividades 
distintas do objecto social.

Três) Mediante deliberação da adminis-
tração, a sociedade poderá associar-se com 
terceiras entidades, sob quaisquer formas 
permitidas por lei, assim como participar em 
outras sociedades existentes ou a constituir, bem 
como exercer cargos sócias que decorram dessas 
mesmas associações ou participações. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cem mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas iguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, correspon-
dente a cinquenta por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Sibu Joseph; 

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, correspon-
dente a cinquenta por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Rajesh Kumar Dhanda.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigíveis prestações suplementares, 
mas os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que ela necessite, nos termos e 
condições a estabelecer em assembleia geral.   

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios é livre, não carecendo de 
consentimento da sociedade. 

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, depende do 
consentimento da sociedade. 

Três) Na divisão e cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, esta goza 
do direito de preferência, o qual pertencerá 
individualmente aos sócios, se a sociedade não 
fizer uso desta prerrogativa estatutária.

ARTIGO OITAVO

(Interdição ou morte)

Por interdição ou morte de qualquer sócio 
a sociedade continuará com os capazes ou 
sobrevivos e representantes do interdito ou os 
herdeiros do falecido, devendo estes nomear 
um entre si que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) São da competência da assembleia 
geral todos os poderes que lhe são conferidos 
por lei, bem como pelos presentes estatutos. 

Dois)  A convocação das assembleias gerais 
compete a qualquer dos administradores e deve 
ser feita por meio de carta, expedida com uma 
antecedência de quinze dias, salvo nos casos em 
que sejam legalmente exigidos quaisquer outras 
formalidades ou estabeleçam prazo maior. 

Três) A administração da sociedade e 
obrigada a convocar assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida com a indicação 
do objecto, por sócios que, em conjunto, sejam 
titulares de, pelo menos, dez por cento do capital 
social, sob pena de estes a poderem convocar 
directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne-
-se ate trinta e um de Março de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício anterior, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para sociedade e para a qual haja 
sido convocada.
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Cinco) Serão validas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. Os sócios podem deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que 
todos declarem por escrito o sentido dos seus 
votos, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado a sociedade. 

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
a gerência quem os representara em assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral podem deliberar em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou devidamente representados 
sócios titulares de pelo menos setenta e cinco 
por cento do capital social e em segunda 
convocação independentemente do capital 
social representado, sem prejuízo da outra 
maioria legalmente exigida.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleia geral são 
tomadas por maioria simples, ou seja, cinquenta 
por cento mais um, dos votos presentes ou 
representados. 

Dois) São tomadas por maioria de setenta e 
cinco por cento do capital social as deliberações 
sobre a alteração do contrato da sociedade, 
fusão, transformação, dissolução da sociedade 
e sempre que a lei assim o estabeleça. 

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação)

Um) A administração e a representação 
da sociedade são exercidas por um conselho 
de administração composto por um limite 
mínimo de dois administradores, nomeados em 
assembleia geral e em qualquer limite máximo 
de mandato. 

Dois) Os administradores serão nomeados 
de entre pessoas previamente designadas pelos 
sócios em assembleia.

Três) O presidente do conselho de adminis-
tração será nomeado pelo sócio maioritário.

Quatro) Os directores, desde já, ficam 
dispensados de prestar caução do exercício das 
funções, sem prejuízo das responsabilidades 
que lhe possam ser atribuídas ao abrigo da lei 
ou dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) Para que a sociedade fique obrigada por 
uma das seguintes formas:

a) Pela assinatura de um administrador no 
que tange as contas bancárias;

b) Pela assinatura do presidente do 
conselho de administração, nos 
termos e limites das competências 
que lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; 

c) Por mandatário devidamente consti-
tuído e nos termos e limites do 
respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente a 
sociedade ficara obrigada pela simples assinatura 
de um director, do director-geral ou de qualquer 
trabalhador devidamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Do exercício social e aplicação                     
de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro e serão submetidos à apreciação da 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício, 
depois de deduzida a percentagem estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
serão aplicados de acordo com a deliberação 
tomada na assembleia geral que aprovar as 
contas da sociedade. 

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e demais 
legislação aplicável. 

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Agosto   de dois mil 
e treze. — A Ajudante, Ilegível.

Construções & Serviços              
Sul-Norte, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de quinze de Agosto   de 
dois mil e treze, lavrada de folhas sessenta e 
nove  a  folhas setenta e seis, do livro de notas 
para escrituras diversas número trezentos  
oitenta e dois  traço A, deste Quarto Cartório 
Notarial de Maputo, perante Batça Banu Amade 
Mussá, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1, e notária em 
exercício neste cartório, foi constituída entre, 
Pene Vasco Mausse, Acácio Moisés Siuta e 
Alberto José Moiane, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Construções & Serviços Sul-Norte Limitada, 
tem a sua sede provisória na cidade da Maputo, 
na rua Mário coluna número novecentos e 
sessenta e dois, Distrito Municipal Kamavota, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

É constituída nos termos da lei e do presente 
contrato de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada denominada 
Construções & Serviços Sul-Norte, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede provisória 
na cidade da Maputo na Rua Mário coluna 
número novecentos e sessenta e dois, Distrito 
Municipal Kamavota.

Dois) Por deliberação do conselho de 
gerência poderá a sociedade abrir e encerrar 
delegações, sucursais, filiais ou outras formas de 
representação comercial nos pais ou fora dele, 
bem como transferir a sede da sociedade para 
outra localidade no território nacional, obtida 
a autorização das autoridades competentes, se 
necessário.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiada mediante 
contrato, a entidades públicas ou privadas, 
legalmente constituídas e registadas.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o seu começo conta-se 
para todos os efeitos, a partir da data da 
constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a) Construção e reabilitação de edifí-
cios e infra-estruturas públicas e 
privadas;
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b) Consultoria, fiscalização e execução 
de empreitadas de obras de 
construção;

civil e obras públicas, incluindo estradas, 
pontes, canais, diques e barragens;

c) Desenho e execução de projectos 
de planeamento físico, desenvol-
vimento urbano e extensão rural;

d) Produção e comercialização de material 
e construção civil, incluindo 
ferragens;

e) Aluguer de equipamento e material 
de construção tais como prumos, 
andaimes, betoneiras, camiões 
tanques, basculantes, retroes-
cavadoras, cilindros, entre outros.

f) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras actividades que sejam conexas 
ou subsidiáreis da actividade principal.

Três) Na prossecução do objecto social 
e livre a aquisição, por simples deliberação 
do Conselho de gerência, de participações 
em sociedades já existentes ou a constituir e 
associar-se com outras entidades sob qualquer 
forma permitida por lei, bem como o alienar das 
referidas participações.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em bens e dinheiro, é de trezentos 
mil meticais, correspondentes à soma de três 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota de cem mil meticais 
correspondente a trinta e três 
vírgula trinta e quatro por cento do 
capital social do sócio Pene Vasco 
Mausse;

b) Outra quota de cem mil meticais 
correspondente a trinta e três 
vírgula trinta e três por cento do 
capital social do sócio Acácio 
Moisés Siuta;

c) Uma quota de cem mil meticais 
correspondente a trinta e três 
vírgula trinta e três por cento do 
capital social do sócio Alberto José 
Moiane.

ARTIGO SEXTO

Participações sociais

É permitido a sociedade, por deliberação do 
conselho de administração, participar no capital 
social de outras sociedades, bem como associar-
se a estas nos termos da legislação em vigor, 
desde que se mostrem legais e convenientes aos 
interesses sociais.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre entre os sócios, 
mas a estranhos depende do consentimento da 

sociedade que goza do direito de preferência na 
aquisição das quotas a ceder, direito esse que, 
se não for ele exercido, pertencerá aos sócios 
individualmente.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

As assembleias gerais serão convocadas 
pelo conselho de gerência, por meio de carta 
registada com aviso de recepção ou telefax, por 
e-mail dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, salvo os casos em 
que a lei prescreva formalidades especiais de 
convocação.

ARTIGO NONO

Administração, gerência e representação 
do  conselho de gerência

Um) A administração e gerência da sociedade 
são compostas pelos três sócios gerentes.

Dois) O conselho de gerência e composto 
por três elementos dos quais todos serão sócios 
gerentes.

Três) Compete aos gerentes exercerem os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente e 
praticando todos os actos tendentes a realização 
do objecto social que por lei ou pelo presente 
contrato social não estejam reservados a 
assembleia geral.

Quatro) Os gerentes poderão constituir 
mandatários e neles delegar a totalidade ou parte 
dos seus poderes.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de dois gerentes ou pela assinatura 
de mandatários nos termos que forem definidos 
em Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO

Interdição

Por interdição ou morte de qualquer sócio a 
sociedade continuará com os capazes sobrevivos 
e representantes do interdito ou herdeiros do 
falecido, devendo estes nomear um de entre si 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a respectiva quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Exercício social

Um) O exercício social corresponde ao ano 
civil e o balanço e as contas de resultados, 
serão fechados com referenda a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
aprovação da assembleia geral.

Dois) Dos lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e encargos, deduzir-
se-á a percentagem legalmente estabelecida para 
a constituição da reserva legal enquanto esta não 
estiver realizada, ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

Três) A parte restante de lucros será, 
conforme a deliberação social, repartida entre 

os sócios na proporção das suas quotas, a título 
de dividendos, ou afecta a quaisquer reservas 
especiais criadas por decisão da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Amortização de quotas

Um) A sociedade, mediante previa 
deliberação da assembleia geral, poderá 
amortizar as quotas dos sócios no prazo de 
noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

Dois) Se qualquer quota ou parte dela for 
arrestada, arrolada, apreendida, ou sujeita 
a qualquer acto judicial ou administrativo 
que possa obrigar a sua transferência para 
terceiro ou, ainda se for dada como garantia de 
obrigações que o seu titular tenha assumido sem 
prévia autorização da sociedade.

Está conforme.

Maputo, vinte e seis de Agosto de dois mil 
e treze. — A Ajudante, Ilegível.

 Colas Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e seis de Agosto  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419971, uma 
sociedade denominada Colas Moçambique, 
Limitada.

Primeira. Colas South Africa Pty Ltd, 
sociedade de responsabilidade limitada, 
constituída nos termos da legislação sul-
africana, com sede em  Grenville 18, Epping 
Industria 1, Cape Town, neste acto representada 
pela Carolina Inês Balate, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100080408N, nos termos 
da acta do conselho de administração, que se 
anexa;

Segunda. Societe de Partenariats Et 
Realisations A L´International, constituída nos 
termos da legislação francesa, com sede em 
Beaunes 3, Chatou 78400, neste acto representada 
pela Carolina Inês Balate, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100080408N, nos termos 
da acta do conselho de administração, que se 
anexa;

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, as partes outorgam e constituem entre 
si, uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que será regida nos termos e condições 
que se estabelecem a seguir: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Colas Moçambique, Limitada. 
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Dois)  A sociedade tem a sua sede na praça 
do município número cento e vinte e dois,Beira, 
Moçambique.

Três) A sociedade pode, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Quatro) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode abrir delegações, 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da 
data de celebração do respectivo contrato de 
sociedade junto do cartório notarial.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto principa-
lactividades relacionadas com a construção 
e manutenção de estradas, fabricação, 
armazenamento e comércio de materiais de 
construção de estradas, incluindo ligantes 
betuminosos, tintas, mistura de asfalto quente, 
concreto e agregados, bem como qualquer 
outra actividade complementar ou acessória ao 
objecto principal.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
e corresponde à soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma, no valor nominal de noventa e 
nove mil meticais, correspondente a 
noventa e nove por cento do capital 
social, pertencente à Colas South 
Africa Pty, Limitetd; 

b) Outra, no valor nominal de 1, mil 
meticais, correspondente a um por 
cento do capital social, pertencente 
à Societe de Partenariats Et 
Realisations A L´International. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
pordeliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência no 
aumento do capital social, na proporção da da 
sua quota/percentagem de cada quota.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas carecem de 
consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza do direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o 
seu direito de preferência, esta transfere-se 
automaticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o valor será determinado 
por consultores independentes, e o valor que 
vier a ser determinado será vinculativo para 
as partes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão 
ser amortizadas num prazo de noventa  dias 
a contar do conhecimento ou verificação dos 
seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
hipoteca, confiscada, apreendida ou 
sujeita a qualquer acto judicial ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros; 

b) Se qualquer quota ou parte for cedida 
a terceiros sem observância do 
disposto no artigo sexto acima.

Dois) O preço da amortização será pago 
em não mais do que quatro ou seis prestações 
mensais, iguais e sucessivas, representadas por 
igual número de títulos de crédito que vencerão 
juros à taxa aplicável aos depósitos a prazo. 

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano, nos primeiros três meses 
depois de findo o exercício anterior, para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e contas do 
exercício;

b) Deliberação sobre a distribuição de 
lucros;

c) Nomeação dos administradores e 
determinação da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do conselho de 
administração.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos 
principais activos da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral poderá ser 
convocada pelo presidente da mesa da 
assembleia geral ou por qualquer administrador 

da sociedade, por meio de fax, telegrama 
ou e-mail com prova de envio, fax ou carta 
registada com aviso de recepção, com uma 
antecedência mínima de quinze  dias, salvo nos 
casos em que a lei exija outras formalidades. 

Cinco) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante simples carta 
para esse fim dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será dirigida e representada 
por um conselho de administração composto 
por  três administradores eleitos pela assembleia 
geral.

Dois) Compete aos administradores exercer 
os mais amplos poderes, representando a 
sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, e praticando todos os actos 
necessários à realização do seu objecto social, 
que a lei ou os presentes estatutos não reservem 
exclusivamente a assembleia geral.

Três) Os administradores podem constituir 
representantes e delegar a estes os seus poderes, 
no todo ou em parte.

Quatro) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura dos seguintes administradores, 
Thierry Hubert Madelon, Ricardo Emmanuel 
Louw e Laurent Jacques Khayat ou pela 
assinatura de um terceiro especificamente 
designado a quem tenham sido delegados 
poderes nos termos definidos pela assembleia 
geral.

Cinco) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, especialmente em letras 
de favor, fianças e abonações.

Seis)  Enquanto não se proceder a realização 
da assembleia geral a sociedade será administrada 
e representada por Thierry Hubert Madelon. 

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período da contabilidade deverá 
coincidir com o ano civil (calendário).

Dois) O balanço e as contas de resultados 
serão fechados com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
aprovação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
repagamentos e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva: 

a) Vinte por cento para uma reserva 
legal, até vinte por cento do valor 
do capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;  

b) Outras reservas que a sociedade possa 
necessitar, de tempos em tempos.
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Quatro) O remanescente dos lucros, será 
mediante deliberação da assembleia geral 
distribuído ou reinvestido.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos nos presentes 
estatutos serão regulados pela legislação 
moçambicana.

Maputo, vinte e sete de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Mozagest, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por  acta de quinze de Dezembro de dois mil 
e doze, da sociedade Mozagest, Limitada, os 
sócios deliberaram o seguinte:

Aumentar o capital social de quinhentos e 
quarenta mil meticais, passando de sessenta 
mil meticais, para um seiscentos mil meticais, 
mediante a realização de entradas livres 
desproporcionais, resultando em nova 
distribuição do capital social da empresa.

Em consequência, fica alterada a redacção do 
artigo quinto do pacto social, que passa a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, subscrito e 
realizado em dinheiro é de seiscentos 
mil meticais, correspondente, e acha-
se integralmente subscrito, realizado e 
dividido nas seguintes quotas desiguais:

a) Uma quota nominal de duzentos e 
noventa e quatro mil meticais, 
representativa de quarenta e 
nove por cento do capital social, 
pertencente à sócia Mozafarma, 
Limitada;

b) Uma quota no valor nominal 
de cento e dois mil meticais, 
representativa de dezassete 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio António 
Augusto Figueiredo de Almeida 
Matos;

c) Uma quota no valor nominal 
de cento e dois mil meticais 
representativa de dezassete 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Kekobad 
Meherji Patel;

d) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta e um mil meticais, 
representativa de oito e meio 

por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Manuel 
Jorge Aranda da Silva;

e) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta e um mil meticais, 
representativa de oito e meio 
por cento do capital social 
pertencente à sócia Ana Maria 
Gomes Pires de Carvalho.

Maputo, de dois mil e treze. — O Técnico 
Ilegível.

Yorkshire — Gestão                                  
e Investimentos, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e três de Agosto  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419696, uma 
sociedade denominada Yorkshire — Gestão e 
Investimentos, S.A.

Primeiro .  Arl indo Muhai ,  sol teiro 
maior, natural de Chibuto, de nacionalidade 
moçambicana, residente nesta cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                   
n . °  110100000656S,  emi t ido  a  do is 
de Novembro de dois mil e nove, pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo, titular                                                                          
do NUIT 101773035;

Segundo. Faruk Amad Jassat, solteiro 
maior, natural de Chimoio, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                                      
n.° 110101093109B, emitido aos seis de Maio 
de dois mil e onze, pelo Arquivo de Identificação 
de Maputo, titular do NUIT 113173254;

Terceiro. Alfredo Figueiredo Pereira 
Campos, divorciado, República da Africa do 
Sul, residente nesta cidade de Maputo portador 
do Passaporte n.° 446504429, emitido aos 
vinte e um de Junho de dois mil e quatro, pelo 
Ministério de Interior da República da África 
do Sul, titular do NUIT 122255387;

Quarto. Munir Mahamudo Omarmia Mangà, 
casado com Dina Márcia Abdul Remane Cangy 
em regime de comunhão geral de bens, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente na cidade de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110525219F, emitido 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo, titular 
do NUIT 101586367; 

Quinto. Imtiaz Mahoodeen Abdulla, solteiro 
maior, natural de República da Africa do Sul, 
residente nesta Cidade de Maputo, portador 
do Passaporte n.º 454738087, emitido aos 
vinte e dois de Agosto de dois mil e cinco pelo 
Ministério do Interior da República da Africa 
do Sul, titular do NUIT 122254811

É celebrado, aos nove de Julho do ano 
de dois mil e treze e ao abrigo do disposto 
nos artigos noventa e trezentos trinta e um e 

seguintes do Código Comercial vigente em 
Moçambique, aprovado pelo Decreto-Lei                                                                                         
n.° 2/2005 de 27 de Dezembro, o presente 
contrato de sociedade que se rege pelas 
cláusulas insertas nos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                        
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) É constituída uma sociedade comercial 
anónima, que adopta a denominação de 
Yorkshire – Gestão e Investimentos, S.A., 
adiante designada abreviadamente por Yorkshire 
ou simplesmente por sociedade, e que tem a sua 
sede nesta cidade de Maputo;

Dois) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação da Assembleia Geral, deslocar 
a respectiva sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, bem como criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato de 
sociedade. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto, o exercício 
de actividades comerciais relacionadas com as 
diversas áreas, tais como áreas de imobiliária, 
arrendamento de imóveis, compra e venda, 
exploração mineira, comércio geral, importação 
e exportação, gas, petróleo e seus derivados, 
energia renováveis e alternativas, bem como 
a representação e agenciamento e o exercício 
de outras actividades conexas que, tendo sido 
deliberadas pela respectiva Assembleia Geral, 
sejam permitidas por lei.

Dois) A sociedade poderá deter participações 
em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou 
indirectamente relacionadas com o seu 
objecto, para cujo exercício reúna as condições 
requeridas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, subscrito e totalmente 
realizado é de cento e cinquenta mil meticais, 
representado por trezentas acções de valor 
nominal de quinhentos meticais, cada uma. 



 276930 DE AGOSTO DE 2013

Dois) O capital social encontra-se totalmente 
realizado em numerário e distribuído da 
seguinte forma:

a) Arlindo Muhai detentor de sessenta 
acções num total de trinta mil 
meticais, correspondentes a vinte 
por cento do capital social.

b) Faruk Amada Jassat, detentor de 
sessenta acções no valor total de 
trinta mil meticais, correspondentes 
a vinte por cento do capital social; 

c) Alfredo Figueiredo Pereira Campos 
detentor de sessenta acções 
num total de trinta mil meticais, 
correspondentes a vinte por cento 
do capital social.

d) Munir Mahamudo Omarmia Mangá, 
detentor de sessenta acções no 
valor total de  trinta mil meticais, 
correspondentes a vinte por cento 
do capital social.

e) Imtiaz Mahoodeen Abdulla, detentor 
de sessenta acções no valor total de 
trinta mil meticais, correspondentes 
a vinte por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital, mediante capitalização 
de lucros, através da emissão de novas acções, 
aumento do respectivo valor nominal ou 
conversão de obrigações em acções, bem 
como por qualquer outra modalidade ou forma 
legalmente permitida, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho de 
Administração e parecer do Conselho Fiscal. 

Dois) A todos os accionistas é dado o 
direito de preferência na subscrição de novas 
acções, proporcionalmente ao número de 
acções que já detenham. No entanto, aqueles 
que não exercerem esse direito, o mesmo 
devolver-se-á aos restantes, assim como nos 
casos da não subscrição de acções de uma certa 
categoria pelos detentores de acções da mesma 
categoria.

Três) A informação de subscrição de 
novas acções deverá ser feita por anúncio, 
indicando que o período para exercer o direito 
de preferência é de quinze dias.

Quatro) O direito de preferência referido no 
número anterior deve ser comunicado através 
de anúncio, e poderá ser substituído por carta, se 
todas as acções da sociedade forem nominativas, 
num prazo de quinze dias.

ARTIGO SEXTO

 (Tipos e categorias de acções)

Um) As acções serão nominativas, 
podendo ser convertidas ao portador, nos 
termos estabelecidos no Código Comercial 

e consequente alteração ao presente contrato 
de sociedade, atento porém, à obrigatoriedade 
estabelecida no artigo trezentos e cinquenta do 
Código Comercial.

Dois) As acções, que possuirão um número 
de ordem, serão representadas por títulos de 
uma, cinco, dez, cinquenta, cem, mil e dez 
mil acções, a todo o tempo substituíveis por 
agrupamento ou subdivisão.

Três) Os títulos de acções, bem como 
quaisquer alterações que neles sejam introdu-
zidas, serão sempre assinadas por, pelo menos 
dois membros do Conselho de Administração, 
podendo uma das assinaturas ser aposta 
por chancela ou por meios tipográficas de 
impressão, e neles será aposto o respectivo 
carimbo da sociedade.

Quatro) Em caso de perda ou destruição de 
qualquer título, o novo título só será emitido 
nos termos e condições que forem definidos 
pelo Conselho de Administração.

Cinco) Os títulos representativos de maior 
número de acções podem ser desdobrados em 
títulos representativos de menor número e vice-
versa, sempre a pedido e à custa do accionista.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de acções)

Um) Na transmissão de acções, os accionistas 
em primeiro lugar e a sociedade de seguida, 
terão sempre o direito de preferência.

Dois) Para efeitos do número anterior, os 
accionistas que desejem transmitir as suas 
acções devem comunicar ao Conselho de 
Administração, por carta registada ao seu 
presidente, os elementos essenciais do negócio, 
designadamente:

a) O número de acções que pretende 
ceder;

b) O preço pretendido ou o valor atribuído 
e as condições;

c) A identidade da pessoa que pretende 
adquirir as acções.

Três) No prazo de dez dias contados a 
partir da data do recebimento da comunicação, 
o Conselho de Administração deve enviar 
uma cópia da mesma a todos os accionistas, 
para a morada constante dos registos da 
sociedade, perguntando-lhes se desejam 
adquirir a totalidade ou uma parte das acções 
oferecidas e se estão de acordo com o preço e 
condições da oferta.

Quatro) No prazo de cinco dias contados da 
recepção da comunicação, os accionistas que 
pretenderem exercer o direito de preferência, 
comunicarão esse facto ao Presidente do 
Conselho de Administração. No caso de 
existirem vários accionistas interessados em 
adquirir as acções oferecidas, serão transferidas 
para os mesmos, proporcionalmente ao número 
de acções que possuam.

Cinco) Decorrido que seja o prazo de vinte 
dias sobre o envio da comunicação referida no 

número três do presente artigo, o Conselho de 
Administração informará de imediato o alienante, 
por escrito, da identidade dos accionista que 
pretendem exercer o direito de preferência do 
número de acções que eles pretendem adquirir 
e do prazo para a conclusão da transacção, 
que não pode ser inferior a sete dias, contados 
da data da referida comunicação. No referido 
prazo, o alienante deverá proceder à entrega dos 
títulos ao Conselho de Administração, contra o 
pagamento do preço, procedendo este à entrega 
daqueles títulos aos accionistas adquirentes.

Seis) No caso de os accionistas não 
exercerem o direito de preferência nos termos 
e prazo estabelecidos nos números anteriores, 
a sociedade, se o pretender, poderá adquirir as 
acções contra o pagamento do respectivo preço, 
no prazo de quinze dias contados a partir do 
término do prazo de vinte dias, mencionado no 
número cinco do presente artigo.

Sete) No caso de a sociedade não exercer 
o direito de preferência nos termos e prazo 
estabelecidos no número seis do presente artigo, 
as acções poderão ser livremente vendidas a 
terceiro, desde que:

a) A transmissão seja efectuada pelo 
mesmo preço e nos mesmos termos 
e condições constantes de venda 
que haja sido apresentada pelo sócio 
transmitente;

b) O terceiro adquirente das acções aceita 
ficar vinculado ao acordo parassocial 
e/ou qualquer outro documento 
relacionado com a sociedade em que 
o sócio transmitente seja parte;

c) O terceiro adquirente das acções 
aceite adquirir todas as acções que 
lhe sejam oferecidas pelo sócio 
transmitente.

Oito) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto nos 
números anteriores do presente artigo.

Nove) Para o efeito do disposto no número 
oito do presente artigo, o Conselho de 
Administração deverá abster-se de proceder ao 
registo de tais transmissões no livro de registo 
de acções da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Acções próprias)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, adquirir acções próprias, desde que estas 
estejam integralmente realizadas, excepto se 
a aquisição resultar da falta de realização de 
acções pelos seus subscritores.

Dois) A aquisição de acções próprias 
depende de deliberação em Assembleia Geral 
e da qual deve constar o objecto, o preço e 
as demais condições de aquisição, o prazo 
e os limites de variação dentro dos quais a 
Administração pode adquirir.
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Três) As acções próprias não conferem 
direito a voto, dividendo ou preferência, 
nem têm qualquer direito social, excepto 
o de participar em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a Assembleia Geral 
não deliberar o contrário.

Quatro) A sociedade poderá praticar com 
as acções próprias todas e quaisquer operações 
em direito permitidas, nomeadamente, onera-
las ou aliená-las, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, em que conste o objecto, 
o preço e as demais condições de aquisição, o 
prazo e os limites de variação dentro dos quais 
a administração adquirir ou alienar, conforme 
se esteja perante um caso de alienação ou 
oneração.

Cinco) Na alienação de acções próprias, 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção das suas respectivas participações, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo sétimo do presente contrato 
de sociedade.

Seis) No relatório anual do Conselho de 
Administração, devem ser indicados o número 
de acções próprias em tesouraria adquiridas e 
alienadas durante o exercício, bem como os 
respectivos motivos e condições, e o número de 
acções próprias detidas no final do exercício

Sete) A sociedade somente poderá negociar 
com as suas próprias acções nos seguintes 
casos:

a) Nas operações de resgate e reem-
bolso;

b)  Para as manter em tesouraria, 
desde que adquiridas pela própria 
sociedade com valores disponíveis 
provenientes de lucros e reservas, 
excepto da reserva legal, e sem 
afectar o capital social;

c) Para redução do capital social;
d) Nos casos de reaquisição para evitar 

a baixa de preços de cotação, 
desde que autorizadas pelo Banco 
Central.

ARTIGO NONO

(Livro de registo de acções)

A sociedade manterá um livro de registo de 
acções com as menções e condições estipuladas 
por lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da lei 
e mediante deliberação da Assembleia Geral, 
emitir obrigações nominativas ou ao portador, 
que poderão ser efectuadas parcelarmente em 
séries fixadas pela administração.

Dois) A deliberação que aprove a emissão 
das obrigações deve no mínimo conter:

a) O quantitativo global da emissão e 
os motivos que justificam, o valor 

nominal das obrigações, o preço por 
que são emitidas e reembolsadas ou 
o modo de o determinar;

b) A taxa de juro e, conforme os casos, 
a forma de cálculo da dotação para 
pagamento de juro e reembolso ou 
a taxa de juro suplementar ou do 
prémio de reembolso;

c) O plano de amortização do emprés-
timo;

d) A identificação dos subscritores e o 
número de obrigações a subscrever 
por cada um, quando a sociedade 
não recorra a subscrição pública.

Três) A deliberação que aprove a emissão de 
obrigações convertíveis deve ainda indicar:

a) As bases e os termos de conversão;
b)  O  prémio de emissão ou de 

conversão;
c) Se aos accionistas deve ser retirado o 

direito de preferência na subscrição 
de novas acções, proporcionalmente 
ao número daquelas que detenham 
e as razões de tal medida.

Quatro) Os títulos representativos de 
obrigações, bem como quaisquer alterações 
que neles sejam introduzidas, serão sempre 
assinadas por, pelo menos dois membros do 
Conselho de Administração, podendo uma das 
assinaturas ser aposta por chancela ou por meios 
tipográficas de impressão, e neles será aposto o 
respectivo carimbo da sociedade.

Cinco) O títulos representativos de obrigações 
devem conter as seguintes indicações:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) A data da deliberação da emissão;
c) A data do registo comercial da 

emissão;
d) O número de obrigações emitidas, o 

valor nominal de cada obrigação, 
o montante total das obrigações da 
emissão;

e) A taxa e o modo de pagamento dos 
juros, os prazos e as condições de 
reembolso;

f) O número de ordem da obrigação;
g) As garantias especiais da obrigação;
h) A modalidade da obrigação e os 

direitos que conferem;
i) A série;
j) Quaisquer outras características 

particulares da emissão.

Seis) Por deliberação da Assembleia Geral, 
a sociedade poderá adquirir obrigações próprias 
nos termos em que pode adquirir acções 
próprias.

Sete) Enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade, consideram-se suspensos os 
respectivos direitos.

Oito) A sociedade poderá praticar com as 
obrigações próprias todas e quaisquer operações 
em direito permitidas, nomeadamente, onera-las 
ou aliena-las, mediante simples deliberação da 
Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos accionistas prestações 
suplementares de capital até ao montante do 
capital social em cada momento, ficando todos 
os accionistas obrigados na proporção das 
respectivas participações no capital social. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Suprimentos)

 Os sócios poderão assim fazer à sociedade 
os suprimentos de que ela carecer nos termos 
que forem definidos pela Assembleia Geral que 
fixará os juros, as condições de reembolso e 
outras matérias julgadas necessárias.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade os 
seguintes:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Assembleia geral)

A Assembleia Geral é o órgão supremo 
da sociedade, constituída pela totalidade dos 
accionistas em pleno gozo dos seus direitos, 
sendo as suas deliberações, quando tomadas nos 
termos legais e estatutários, vinculativas para 
todos sócios e restantes órgãos da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências)

Compete à Assembleia geral, deliberar sobre 
as seguintes matérias:

a) O balanço, a conta de ganhos e 
perdas e o relatório do Conselho 
de Administração referentes ao 
exercício;

b) O relatório e o parecer do Conselho 
Fiscal;

c )  Apl icação dos  resul tados  do 
exercício;

d) A eleição e destituição do Conselho 
de Administração e do órgão de 
fiscalização;

e) A eleição e destituição dos membros 
do Conselho de Administração e o 
respectivo presidente;

f) A eleição e destituição dos membros 
do Conselho Fiscal e do respectivo 
presidente;
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g) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais;

h) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os membros 
dos órgãos sociais;

i) A fusão, cisão, transformação, disso-
lução e liquidação da sociedade;

j) A nomeação dos liquidatários;
k) O aumento, reintegração ou redução 

do capital social;
l) As políticas financeiras e contabilísticas 

da sociedade;
m) As políticas de contratação e gestão 

de recursos humanos;
n) As políticas de negócios;
o) A celebração de quaisquer tipos de 

contratos entre a sociedade e os 
sócios;

p) A celebração de quaisquer tipos 
de contratos entre a sociedade 
e os membros do Conselho de 
Administração;

q) A celebração de quaisquer tipos de 
contratos entre a sociedade e os 
membros do Conselho fiscal; 

r) A aquisição, oneração ou alienação 
de bens móveis sujeitos a registo, 
imóveis ou participações sociais;

s) O trespasse de estabelecimentos 
comerciais;

t) A participação no capital social de 
outras sociedades;

u)  A celebração de acordos de associação 
ou de colaboração com outras 
sociedades;

v) A contracção de empréstimos ou 
financiamentos;

w) Garantias a prestar pela sociedade 
,  nomeadamente,  hipotecas, 
penhores, fianças ou avales;

x) Os termos e as condições da realização 
das prestações suplementares;

y) Os termos e as condições da concessão 
de suprimentos;

z) A realização de auditorias externas;
aa) A constituição de reservas conve-

nientes à prossecução dos fins 
sociais;

bb) Quaisquer outras alterações aos 
presentes estatutos;

cc) Quaisquer outros assuntos de interesse 
para a sociedade, nos termos dos 
presentes estatutos, da lei e dos 
regulamentos. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Mesa da assembleia geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um Presidente e pelo menos por um 
secretário.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Duração do mandato)

Os membros da Mesa da Assembleia Geral, 
incluindo o seu Presidente são eleitos por um 
período de três anos, sendo permitida a sua 
reeleição.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Remuneração)

A remuneração do presidente do Assembleia 
Geral é fixada pela Assembleia Geral ou por 
quem esta delegar.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Convocação)

Um) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas por meios de anúncios publicados pelo 
menos num dos jornais mais lidos e com trinta 
dias de antecedência.

Dois) O aviso convocatório deve, no 
mínimo, conter a firma, a sede e número de 
registo da sociedade; o local, o dia e hora em 
que se realizará a reunião, a espécie de reunião; 
a ordem de trabalhos com menção especificada 
dos assuntos a serem submetidos à deliberação 
dos accionistas, e ainda deve conter e indicação 
dos documentos que se encontram na sede social 
para consulta dos accionistas, nomeadamente:

a) Relatório da administração, contendo 
os negócios e principais factos 
ocorridos no exercício findo;

b) Cópia das demonstrações contabi-
lísticas, acompanhadas de parecer 
dos auditores independentes e do 
Conselho Fiscal;

Três) Caso as acções da sociedade sejam 
todas nominativas, a convocação dos accionistas 
poderá ser efectuada somente através de 
expedição de cartas dirigidas aos sócios ou por 
correio electrónico, com a mesma antecedência e 
conteúdo estabelecido no número precedente.

Quatro) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral sem observância 
das formalidades ali estabelecidas, desde que 
estejam presentes ou representados todos os 
sócios e os mesmos manifestem a vontade de 
que a Assembleia constitua e delibere sobre os 
assuntos apreciados.

Cinco) Será dispensada a reunião da 
Assembleia Geral, bem como a formalidade da 
sua convocação, quando todos os accionistas 
concordem por escrito na deliberação, ou 
concordem por escrito em que dessa forma 
se delibere, ou que estejam presentes ou 
representados todos os accionistas, ainda que 
as suas deliberações sejam tomadas fora da 
sede social em qualquer ocasião e qualquer que 
seja o seu objecto, excepto quando se trate de 
alteração do contrato social, de fusão, de cisão, 
de transformação ou de dissolução da sociedade 
ou de outros assuntos que a lei exija a maioria 
qualificada, onde deverão estar presentes ou 

representados os accionistas que detenham, 
pelo menos, participações correspondentes a 
um terço do capital.

Seis) Podem também os accionistas deliberar 
sem recurso à Assembleia Geral desde que 
todos os declarem por escrito o sentido do seu 
voto em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

Sete) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas pelo seu Presidente da Mesa, e caso este 
não convoque, quando deva legalmente fazê-lo, 
pode o Conselho Administração ou o Conselho 
Fiscal ou ainda os sócios que a tenham requerido 
convocá-la directamente.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Reunião)

Um) As Assembleias Gerais dos sócios são 
ordinárias ou extraordinárias.

Dois) A Assembleia Geral ordinária reúne-
se ordinariamente nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício, e deverá tratar das 
seguintes matérias:

a) Discutir, aprovar ou modificar o 
relatório de gestão, as contas do 
exercício, incluindo o balanço 
e o mapa de demonstração de 
resultados, e o relatório e parecer do 
Conselho Fiscal sobre a aplicação 
dos resultados do exercício;

b) Substituição dos membros do Conselho 
de Administração e dos membros 
do Conselho Fiscal que houverem 
terminado o seu mandato;

c) Tratar de qualquer outro assunto para 
que tenha sido convocada.

Três) A Assembleia Geral Ordinária pode 
deliberar sobre a propositura de acções de 
responsabilidade contra administradores e sobre 
a destituição daqueles que a Assembleia Geral 
considere responsáveis, mesmo quando esta 
matéria não conste da ordem de trabalhos.

Quatro) A Assembleia Geral extraordinária 
reúne-se sempre que para isso seja devidamente 
convocada, por iniciativa do Presidente da Mesa 
ou a requerimento do Conselho Administrativo, 
do Conselho Fiscal ou de sócios que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Local da reunião e acta)

Um) As Assembleias Gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social, indicado no 
respectivo anúncio convocatório.

Dois) Por motivos especiais devidamente 
justificados, o presidente da mesa da Assembleia 
Geral pode fixar um local diverso do estabelecido 
no número anterior, o qual será indicado no 
anúncio convocatório da Assembleia Geral.

Três) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelos presentes. 
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ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Quórum deliberativo)

Um) A Assembleia Geral pode constituir-se e 
deliberar validamente em primeira convocação, 
quando estejam presentes ou representados 
todos os accionistas, salvo o disposto no número 
seguinte.

Dois) Para que a Assembleia Geral possa 
deliberar, em primeira convocação, sobre a 
alteração do contrato de sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade 
ou outros assuntos para os quais se exija 
maioria qualificada, sem a especificar, devem 
estar presentes ou representados accionistas 
que detenham, pelo menos, participação 
correspondente a um terço do capital social.

Três) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qualquer for o número de sócios 
presentes ou representados e o capital por eles 
representado.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Conselho de administração)

O Conselho de Administração é o órgão 
competente para proceder à administração, 
gestão e representação da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Competências)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
gerir as actividades da sociedade, obrigar a 
sociedade e representá-la em juízo ou fora 
dele, devendo subordinar-se às deliberações 
dos accionistas ou às intervenções do Conselho 
Fiscal apensas nos casos em que a lei ou o 
contrato da sociedade assim o determinem.

Dois) Compete ainda ao Conselho de 
Administração deliberar sobre qualquer 
outro assunto de administração da sociedade, 
designadamente:

a) A escolha do seu presidente;
b) Cooptação de administradores;
c) Pedido de convocação de Assembleias 

Gerais;
d) Relatório e contas anuais;
e) Prestação de cauções e garantias, 

pessoais ou reais, pela sociedade;
f) Propor o aumento e redução do capital 

social;
g)  Deliberar sobre a abertura ou encer-

ramento de sucursais, delegações, 
agências ou quaisquer outras formas 
de representação em qualquer outro 
local do país ou no estrangeiro;

h) Deliberar sobre a transferência da sua 
sede para qualquer outro ponto 
do país;

i) Modificação na organização da 
sociedade;

j) Extensão ou redução das actividades 
da sociedade;

k) Estabelecimento ou cessação de coope-
ração com outras sociedades;

l) Emissão de obrigações nos termos 
prescritos neste contrato;

m) Gerir e administrar todos os negócios 
da sociedade, realizando todas as 
operações que constituem o seu 
comércio;

n) Outorgar e assinar em nome da 
sociedade quaisquer escrituras 
públicas e contratos, nomeadamente, 
de alteração do pacto social; 
aumento ou redução do capital; 
aquisição, oneração ou alienação 
de bens móveis sujeitos a registo, 
imóveis ou participações sociais; 
trespasse de estabelecimentos 
comerciais; projectos de fusão, 
cisão, transformação ou dissolução 
da sociedade;

o) Dar ou tomar de arrendamento;
p) Promover todos os actos de registo, 

nomeadamente comercial, predial e 
de automóveis;

q) Abrir em nome da sociedade, 
movimentar, a crédito ou a débito, 
e cancelar, quaisquer contas 
bancárias de que a sociedade seja 
titular, efectuar depósitos, emitir e 
cancelar ordens de transferência ou 
de pagamento e assinar cheques;

r) Receber quaisquer quantias, valores e 
documentos, bem como depositar 
ou levantar dinheiro;

s) Passar recibos e quitações de quaisquer 
valores ou documentos;

t) Ajustar e liquidar contas com devedores 
e credores, fixando os respectivos 
saldos;

u) Assinar notas ou ordens de encomenda, 
facturas, guias de remessa, notas de 
débito e notas de crédito;

v) Retirar das estações postais ou de 
quaisquer outras estações as 
cartas registadas, encomendas, 
mercadorias e quaisquer outros 
bens dirigidos a sociedade;

w) Fazer despachos nas alfândegas e 
assinar os conhecimentos;

x) Fazer nas repartições de finanças 
rec lamações ,  impugnações , 
manifestos, alterá-los e cancelá-
los;

y) Assinar a correspondência ou demais 
documentos de mero expediente;

z) Admitir e despedir trabalhadores;
aa) Constituir mandatários, incluindo 

mandatários judiciais;
bb) Executar e fazer cumprir as disposições 

dos presentes estatutos, da lei e dos 
regulamentos; 

cc) Executar e fazer cumprir as deli-
berações da Assembleia Geral                      
e do Conselho Fiscal;

dd) Qualquer outro assunto sobre o 
qual algum administrador requeira 
deliberação do Conselho de 
Administração.

Dois) O Conselho de Administração é 
obrigado a colocar à disposição do Conselho 
Fiscal e seus membros, dentro de dez dias, 
cópias das actas das suas reuniões e, dentro de 
quinze dias, cópias dos balancetes e demais 
demonstrações contabilísticas e orçamentárias 
elaboradas pela sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Composição)

O Conselho de Administração é composto 
por um número ímpar de membros, que podem 
ser ou não accionistas da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Duração do mandato)

Um) Os administradores são nomeados ou 
eleitos por um período de três anos, podendo 
ser reeleitos por uma ou mais vezes.

Dois) Findo o prazo do mandato, os 
administradores mantêm-se em funções até 
serem designados novos administradores.

Três) O mandato dos administradores 
pode, em qualquer momento, ser revogado por 
deliberação dos accionistas, mas se a revogação 
não tiver sido fundada em justa causa, o 
administrador tem direito a receber, a título de 
indemnização, as remunerações que receberia 
até ao termo do seu mandato.

Quatro) Um ou mais accionistas, titulares 
de acções correspondentes a dez por cento do 
capital social, podem requerer a destituição 
judicial, a todo o momento, de qualquer 
administrador com justa causa.

Cinco) Caso algum administrador seja 
uma pessoa colectiva, deve nomear uma 
pessoa singular para exercer o cargo em sua 
representação; a pessoa colectiva responde 
solidariamente com a pessoa designada pelos 
actos desta.

Seis) A pessoa singular designada por 
uma pessoa colectiva que seja nomeada como 
administrador da sociedade para exercer 
tal cargo, pode ser destituída desse cargo, 
por acto da pessoa colectiva que a tiver 
designado, independentemente de deliberação 
de Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Remuneração)

As remunerações dos membros do Conselho 
de Administração serão fixadas pela Assembleia 
Geral ou por uma comissão designada de 
accionistas, por ela eleita.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Actos proibidos pelos membros do conse-
lho de administração)

Um) Aos membros do Conselho de 
Administração é expressamente vedado, sem 
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autorização da Assembleia Geral, exercer, por 
conta própria ou alheia, actividades abrangidas 
pelo objecto da sociedade.

Dois) O administrador que viole o 
disposto no número anterior, além de poder 
ser destituído do cargo, com justa causa, 
tornando-se responsável pelo pagamento de uma 
importância correspondente ao valor do acto ou 
contrato ilegalmente celebrado e dos eventuais 
prejuízos sofridos pela sociedade.

Três) É ainda vedado aos membros do 
Conselho de Administração:

a )  S e m  p r é v i a  a u t o r i z a ç ã o  d a 
Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração, tomar por 
empréstimo recursos e bens da 
sociedade, ou ainda usar os seus 
serviços e crédito, em proveito 
próprio ou de terceiros, bem como 
receber de terceiros qualquer 
modalidade de vantagem pessoal, 
em razão do exercício do seu 
cargo;

b) Praticar actos de liberalidade às 
custas da sociedade, salvo quando 
autorizado em reunião do Conselho 
de Administração e em benefício 
dos empregados ou da comunidade 
onde actue a sociedade, tendo em 
vista as suas responsabilidades 
sociais;

c) Deixar de aproveitar oportunidade de 
negócio do interesse da sociedade, 
visando a obtenção de vantagens 
para si ou para outrem;

d) Adquirir, objectivando revenda 
lucrativa, ou qualquer outro 
benefício directo ou indirecto, 
bem ou direito que sabe necessário 
à sociedade, ou que esta tencione 
adquirir;

e) Responsabilizar a sociedade em 
quaisquer  cont ra tos ,  ac tos , 
documentos  ou  obr igações 
estranhas ao objecto da mesma, 
nomeadamente em letras de 
favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Reunião)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
pelo menos uma vez, mensalmente, e sempre 
que se achar necessário.

Dois) O Conselho de Administração será 
convocado pelo seu presidente, ou a pedido de 
outros dois administradores.

Três) A convocação das reuniões deverá ser 
feita com dez dias de antecedência, pelo menos, 
salvo se for possível reunir todos os membros 
do conselho sem outras formalidades.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
reunião, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja necessário.

Cinco) O Conselho de Administração não 
pode deliberar sem que estejam presentes ou 
representados a maioria dos seus membros.

Seis) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores 
presentes ou representados, e dos que votam 
por correspondência se o contrato de sociedade 
assim o permitir.

Sete) O administrador não pode votar sobre 
matérias em que tenha, por conta própria ou 
de terceiros, um interesse em conflito com a 
sociedade.

Oito) De cada reunião é lavrada acta 
no livro respectivo, assinada por todos os 
administradores que nela tenham participado 
ou seus representantes.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Representação e substituição de adminis-
tradores)

Um) A sociedade, por intermédio do 
Conselho de Administração, tem a faculdade 
de nomear procuradores para a prática de 
determinados actos, sem necessidade de o 
contrato de sociedade os especificar.

Dois) Verificando-se a falta definitiva 
de algum administrador, proceder-se-á à 
sua substituição pela chamada do primeiro 
suplente.

Três) Na falta de suplentes, a primeira 
Assembleia Geral seguintes deve, ainda que tal 
matéria não conste da ordem de trabalho, eleger 
um ou mais administradores, para exercerem 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Local da reunião e acta)

Um) O Conselho de Administração reunir-
se-á na sede social, indicado na respectiva 
convocatória.

Dois) Por motivos especiais devidamente 
justificados, o presidente do Conselho de 
Administração poderá fixar um local diverso 
do estabelecido no número anterior, o qual será 
indicado na respectiva convocatória.

Três) De cada reunião do Conselho de 
Administração deverá ser lavrada uma acta 
no respectivo livro, que será assinada pelos 
presentes.    

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

 (Quórum constitutivo)

Um) O Conselho de Administração só se 
pode constituir e deliberar validamente em 
primeira convocação, quando estejam presentes 
ou representados todos os seus membros.

Dois) O Conselho de Administração não 
pode deliberar sem que esteja presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Três) O membro do Conselho de Adminis-
tração que se encontre temporariamente 

impedido de comparecer as reuniões pode fazer-
se representar por outro membro do mesmo 
Conselho, mediante comunicação escrita 
dirigida ao Presidente antes da reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Deliberações)

Um) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores 
presentes ou representados, e dos que votam 
por correspondência.

Dois) O administrador não pode votar sobre 
matérias em que tenha, por conta própria ou 
por terceiros, um interesse em conflito com a 
sociedade.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

 (Formas de obrigar a sociedade)

Um) Os administradores exercem em 
conjunto os poderes de representação, ficando 
a sociedade obrigada pelos negócios jurídicos 
concluídos. 

a) Pela assinatura conjunta de, pelo 
menos dois administradores; ou

b) De um dos membros do Conselho de 
Administração e de um procurador 
com poderes bastantes, conferidos 
pelo Conselho de Administração.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
constituir mandatários mesmo em pessoas 
estranhas à sociedade, fixando em cada caso os 
limites e condições do respectivo mandato.

Três) Os actos de mero expediente e em 
geral os que não envolvem responsabilidades 
da sociedade, poderão ser assinados apenas 
por um membro do Conselho de Administração 
ou procurador a quem tenham sido delegados 
poderes necessários.

Quatro) Os administradores obrigam a 
sociedade, apondo a sua assinatura, mediante a 
indicação daquela qualidade.

Cinco) As notificações ou declarações de 
terceiros à sociedade podem ser dirigidas a 
qualquer administrador.

Seis) As notificações ou declarações de um 
administrador cujo destinatário seja a sociedade 
devem ser dirigidas ao Presidente do Conselho 
de Administração.

Sete) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado por eles 
devidamente autorizado.

SECÇÃO III

Do conselho fiscal

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

 (Conselho fiscal)

Um) A fiscalização da sociedade quanto à 
observância da Lei, do contrato de sociedade, 
e em especial, do cumprimento das regras de 
escrituração compete ao Conselho Fiscal.
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Dois) O Conselho Fiscal poderá por 
determinação da Assembleia Geral ser 
substituído por um fiscal único, devendo este 
ser auditor de contas ou sociedade de auditores 
de contas.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

 (Competências)

Um) Compete ao Conselho Fiscal praticar 
os seguintes actos:

a) Fiscalizar os actos dos administradores 
e verificar o cumprimento dos seus 
deveres legais e estatutários;

b) Examinar e opinar sobre o relatório 
anual da administração e as 
demonstrações contabilísticas do 
exercício social, fazendo constar 
do seu parecer informações 
complementares,  que julgue 
necessárias ou úteis à deliberação 
da Assembleia Geral;

c) Opinar sobre as propostas dos 
órgãos da administração, a serem 
submetidas à Assembleia Geral, 
relativas a modificação do capital 
social, emissão de obrigações ou 
bónus de subscrição, planos de 
investimento ou orçamentos de 
capital, distribuição de dividendos, 
transformação, fusão ou cisão;

d) Analisar, pelo menos trimestralmente, 
o balancete e demais demonstrações 
contabilísticas elaboradas pela 
sociedade;

e) Exercer essas atribuições, durante a 
liquidação da sociedade, observadas 
as disposições especiais previstas 
no Código Comercial;

f) Pronunciar-se sobre o relatório de 
auditoria externa;

g) E, em geral, vigiar pelo cumprimento 
das disposições da lei, do contrato 
de sociedade e dos regulamentos 
da sociedade.

Dois) Compete aos membros do Conselho 
Fiscal individualmente:

a) Denunciar aos órgãos da administração 
e, se estes não adoptarem as 
providências adequadas para a 
protecção dos interesses da 
sociedade, à Assembleia Geral, 
os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, em decorrência da 
sua regular actividade fiscalizadora, 
sugerindo ainda providências 
saneadoras úteis à sociedade;

b) Convocar a Assembleia Geral ordinária, 
se os órgãos da administração 
retardarem por mais de um mês 
essa convocação, e a extraordinária, 
sempre que ocorram motivos graves 
e urgentes, incluindo na agenda 
das assembleias as matérias que 
considere relevantes;

c) Verificar a regularidade dos livros e 
registo contabilístico da sociedade, 
além do caixa, bens ou valores a ela 
pertencentes ou por ela recebidos 
em garantia, depósito ou outro 
qualquer título.

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
assistem às reuniões do Conselho de 
Administração, quando este órgão deliberar 
sobre assuntos em que deve opinar. Nas 
reuniões da Assembleia Geral, os membros do 
Conselho Fiscal devem comparecer e responder 
às questões que, eventualmente, lhes sejam 
feitas pelos accionistas.

Quatro) O Conselho Fiscal, no prazo de 
quinze dias, deve fornecer ao accionista ou 
ao grupo de accionistas que representem, no 
mínimo, cinco por cento do capital social, 
sempre que solicitadas informações sobre 
matérias da competência do órgão.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal é composto por três 
membros a ser eleitos pela Assembleia Geral, 
sendo que, um deles será o presidente, sendo 
necessário a existência de dois suplentes.

Dois) Pelo menos, um dos membros do 
Conselho Fiscal terá de ser técnico de contas, 
ou sociedade de contabilidade e auditoria 
devidamente habilitada.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

 (Duração do mandato)

Um) Os membros do Conselho de Fiscal 
são eleitos em Assembleia Geral ordinária, 
mantendo-se em funções até à Assembleia 
Geral ordinária seguinte, devendo na eleição ser 
designado o presidente, podendo ser reeleitos.

Dois) Os membros do Conselho Fiscal 
podem ser destituídos por deliberação dos 
sócios tomada em Assembleia Geral, desde 
que ocorra justa causa para a destituição, mas 
só depois de lhe ser dada oportunidade para, 
nessa assembleia, exporem as razões das suas 
acções e omissões.

Três) As funções do Conselho Fiscal 
são delegáveis e se estendem até à primeira 
Assembleia Geral ordinária realizada após a 
sua eleição.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

 (Remuneração)

As remunerações dos membros do Conselho 
Fiscal são fixadas pela Assembleia Geral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

 (Reunião)

Um) Ao Presidente do Conselho Fiscal cabe 
convocar e presidir as reuniões.

Dois) O Conselho Fiscal reúne sempre que 
algum membro o requeira ao Presidente e, pelo 
menos, uma vez por trimestre.

Três) A convocação das reuniões deverá ser 
feita com dez dias de antecedência.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
reunião, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja necessário.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

 (Local da reunião e acta)

Um) O Conselho Fiscal reunir-se-á na sede 
social, indicado na respectiva convocatória.

Dois) Por motivos especiais devidamente 
justificados, o presidente do Conselho Fiscal 
poderá fixar um local diverso do estabelecido 
no número anterior, o qual será indicado na 
respectiva convocatória.

Três) De cada reunião do Conselho Fiscal 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
que será assinada pelos presentes.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

 (Quórum Constitutivo)

O Conselho Fiscal só se pode constituir 
e deliberar validamente com a presença da 
maioria dos seus membros, os quais não podem 
delegar as suas funções.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO

 (Deliberações)

As deliberações do Conselho Fiscal são 
tomadas por maioria dos votos dos membros.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUARTO

 (Auditorias externas)

Um) O Conselho de Administração, após a 
prévia autorização da Assembleia Geral, poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria a 
quem encarregue de auditar e verificar as contas 
da sociedade.

Dois) No exercício das suas funções, o 
Conselho Fiscal deve pronunciar-se sobre o 
conteúdo dos relatórios da sociedade externa 
de auditoria.

CAPÍTULO IV

Do exercício, contas e resultados

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUINTO

 (Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
isto é, inicia-se a um de Janeiro e termina a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) No fim de cada exercício,  a 
administração da sociedade deve organizar as 
contas anuais e elaborar um relatório respeitante 
ao exercício e uma proposta de aplicação dos 
resultados.
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ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEXTO

 (Aplicação de resultados)

Um) Do lucro líquido do exercício, antes 
da constituição das reservas estatutárias ou de 
outras reservas, são deduzidos cinco por cento 
do valor apurado para constituição do fundo de 
reserva legal, que não excederá vinte por cento 
do capital social.

Dois) O fundo de reserva será reintegrado 
todas as vezes que por qualquer razão se achar 
reduzido.

Três) Deduzida a percentagem referida no 
número um, e não existindo outras reservas 
aprovadas pela sociedade, os lucros serão 
distribuídos aos sócios em proporção das suas 
participações sociais que os mesmos detêm na 
sociedade.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO

 (Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação dos sócios;
b) Pela suspensão da actividade por 

período superior a três anos;

c) Pelo não exercício de qualquer 
actividade por período superior 
a doze meses consecutivos, não 
estando a sua actividade suspensa 
nos termos do Código Comercial;

d) Por decisão de autoridade competente 
quando a sua constituição dependa 
da autoridade governamental para 
funcionar;

e) Pela extinção do seu objecto;
f) Pela ilicitude ou impossibilidade 

superveniente do seu objecto se, 
no prazo de quarenta e cinco dias, 
não for deliberada a alteração do 
objecto;

g) Por se verificar, pelas contas do 
exercício, que a situação líquida 
da sociedade é inferior à metade do 
valor do capital social;

h) Pela falência;
i) Pela fusão com outras sociedades;
j) Pela sentença judicial que determine a 

dissolução.

Dois) A Assembleia Geral que deliberar 
sobre a dissolução, decidirá sobre a liquidação 
e partilha da sociedade e nomeará os 
liquidatários. 

Três) A dissolução têm efeitos a partir da 

data em que for registada ou, quanto às partes, 

na data de trânsito em julgado da sentença que 

a declare.

CAPÍTULO VI

Das disposições gerais

ARTIGO QUADRAGÉSIMO OITAVO

 (Representação das pessoas colectivas 
nos órgãos sociais)

Sendo eleita para a Mesa da Assembleia Geral, 

Conselho de Administração ou Conselho Fiscal, 

uma pessoa colectiva, será esta representada, no 

exercício do cargo, pelo indivíduo que indicar, 

por carta registada dirigida ao Presidente da 

Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO NONO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 

disposições do Código Comercial e demais 

legislação aplicável.

Maputo, vinte e setede Agosto de dois mil e 

treze. — O Técnico, Ilegível.
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